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PiESIDEN'l'E :ÓO SF;NADO 

DR. FERNANDO DE MELLO VIA ~A 

Vice-Presidente da ~epublica 

' . Amazonas 

Si Iveri.o J os& N ery, 
Aristides Rocha . 
.A-lcxan dre J osé Barbosa L i111 a . -

. Pará 

·Eurico ele Freitas VaÍle. 
Anfonino Emil iano de Sou za CasLro . 

' Lam'o Sodré . 

MaÚnhãÕ 

Godofredo Mendes Vianna . 
. Manoel Bernardino da Costa Rodrigues . 

Francisco da Cunha Machado . 

Piauhy 

Firmino Pires Ferreira . 
. Eu rípides Clemcutino el e Aguiar. 
Josó Pi res Rcbe llo . 
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.-CeaFá · 

Francisco Sá. . 
Thomaz 'de Paula Pessôa . Rodrigues. 
João Thorné d_e Sabóya· e Silva. · 

Rio Grande do Norte 

João de Lyra 'l'avares. 
Joaquim Ferreira Cllaves. .-
José Augusto Bezerra clá Medeiros. 

~ . ' 

Pai'ahyba 

Venancio Nei:va. 
Epitacio · ela Silva Pess·ôa: 
Antonio Massa. 

' Pernambuco 

Luiz Corrêa de Britto . 
Francisco ele Assis Rosa e S.ilva. · 
José Henrique· Carneiro ela Cunha. -

Alagôas 

João BaiitisLa Accyoli Júnior.
José Fernandes de Barros Lima : 
Manoel Joaquim ele Mendonça Martins. 

/ 
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Ser:gipe . 

Gilberto Aniado. . _ 
· Augusto Cesar T_, opes Gonçalves . 

José ;Joaqui1u ~ Pereil·a Lobo . 

A~~ia-,. 
·Miguel Calrnon du P in e Almeida. 
P-ndro Franc isco rtodr ig't1cs do Lag·o·. 
Antoni.b ,F errão Moniz · de Aragão . 

Espirito . ~~nto 

Joaq t1 i111 Teix.eira ç!e Mesquita .' 
Manoel Siivino Mo11jar dini. 
Bernardino de Souza Monteiro'. 

Rio de J aneir<? 

Fnli ciano Pires · de Abr eu Socfré. 
Mig·uel Joa-q_Úim Ribeiro çle Carvalho . 
. Joaq_llim Francisco Moreira: · . 

. Capital_ Federal 

Irineu de · Mello Machado . . 
José Mendes Tavares . 
André Gustavo Paulo· de Ft·ontih . 



• i 
• 1 

Minas Get~es 

Artlmr da Silva Bernardes. 
,Julio Bueno Brandãó . 

f 

Francisco Alvúo Bücno ele Paiva. 

' S. Paulo 

Amolfo · Rodl'igucs de· Azeve.d0. 
Antonio ele Lacerda F1rànco, 
Aqolp,ho .Affonso âa Silva Gordo. 

Paraná 

Marins Alves el e Gamarg·o. 
' Caetano Munhoz ela Rocha. 

Carlos CavaloanLi. ele Albuquerque. 

Celso Bayma. 
Felippe Schrnidt .. 
Antonio P-ereira ela Si lva e Oliveira. ,_ . 

•., ; __ _ 

Rio Grande do ·sul 

. C[!,r los Barboza Gonç.alves . . 
João Vespucio -de Abreu e Silva .· 
Luiz Soare·s dos Santos. 

1 -
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Matto Grosso 

Pedro Celestino , Corrêa da CosLa. 
Anlonio Francisco de Azeredo . 
José Antonio Murtinl1o . 

Gqyaz 

Miguel da Rocha Lima. 
Olegario Herculano .da Silveira Pinto . 
Antonio Ramos Caiado. 
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Bela~ão das •.Commissões rermanenles 
DO 

' 

SENADO FEDERAL 
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COMMISSõES PERMA~ENTES 

DE P,OLICI A 

Pres iden te, Antonio Francisca· de Aze-
redo,. . 

1-0. Secretario, Marroel J oaquím de 
Mendonça Martin s . 

2º Secr etar io, Silverio José Ner y . 
3º Secretario, José Pires Rebello. 
4º .fiecretario, José Joaquim Pereira 

Lobo. 
Supp lentes : Aristides Rocha, Carlos 

Cavalcan t i, José Murtinho; Antonio Mo-
niz e Olegario Pinto. • 

DE PODERES 

Prils idente, Mig·uel Calmon . 
Vic e- Presidente, Godofredo Vianna. 

-Rela tores : 

·s oares dos ·santos - Amazonas, Pará, 
e -lVIaran-h ão; 

Godofredo Vianna - Piaul~y, Ceará e 
B,io Grande do Norte ; 
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~ Mendes Tavares - Parahyba, .Per
nambuco e Alagôas; , 

Lauro Sodré - S.ergtpe e Bahia; 
Ferreira Chaves- - Espírito Santo e 

Rio de Janeiro; · 
Thomaz Rodrigues - São Pau-lo e 

Paraná; ' 
Antonio Massa - Santa Catharina e 

Rio Grande do Sul ; 
• Manoel Monjardim - Matto Grosso e 

-Goyaz; . 1 

Migu el Calmon - ' Minas Geraes e 
Distr icto Federal. 

DE A'rTR(IBUIÇõES PRIVATIVAS 

Presidente, Bueno Brandfo'._ 
Vice-Presidente, Ferreira Chaves . 

• Lopes Gon·çalves. / 
Bernardino Monteiro. 
Miguel de Carvalho. 
Lacerda Franco . 
Aristides Rocha . 

. ' 

DE DIPLOMACIA, TRATADOS E LE
GLSLAÇÃ:0 SOCIAL. 

Pr:es id,"nte, Gilberto Amado. 
Vice-Pres idente, Celso Bayma. 
:Souza Castro. 
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Baplista Accioly. 
FelicÚrno Sodré. 
Goclofreclo Vi anna. 
José Augusto. 

· DE FINANÇAS 

PresirJen le, Bueno de Paiva. 
Vice-Presidente, João Lyra . 

Relatores: 

Vespució de Abreu - Receita; 
João Lyra ~ Fazenda; 
João Thomé - Viação; 

· Goclofredo Viànna - ExterioT; 
Bueno Brandão - J ustiça; 
Pedro Lago - Agricultura; 
Fel ippe Schm idt - Mar inha ; 
Eurico Valle - Guerra; 
Lacerda , Franco - Projectos; 
C9rrêa ele- B11itto - Projectos . 

DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Presidente, Adolpho Gordo. 
Vice-.Presidente, Cunha Machado. 
Antonio Massa . 
Antonio Moniz. 
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Fernandes Lima. · 
Ar istides Rocha. 
Tl1-0111az Rodrigues . 

DE MARINHA E GUERRA . 

Pr-esiden te, Felippe Schrn id t. · 
Vicc~Pres idenLe, Soares dos San los. 
Carlos Cavalcanti . 
Meneies 'l'avarcs. 
Lauro So.dré. 
Eurico Valle. . 
Cunha Macllado . 

., DE COMMERCIO, AGRICULTURA, IN-
DUSTRIA E AR T;E 

Pres id ente, Olegario Pinto',
Vice-pr esidente, Mig·uel Calmón. 
Pereira Oliveira . 
Rocha Lima. 
Carneiro. da Cunha. 

\ 

' DE OBRAS PUBUCAS E EMPREZAS 
PRIVILEGIADAS 

Présiclcnte, Francisco Sá. 
Vice- presidente, Ol egari9 Pinto. ' 

! • 
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Ràmos Caiádo . 
Corrêa de· Britto. · 
Francisco Sá . ' 
Pedro Celestinó . 

DE JNSTRUCÇÃO PUBLIC,A ' 

. Presidente, José Murtinlio. 
Vice-preside1ite, Migüel Calmon. 
Paulo de Frontin. 
Barbosa Lima. 
José Augustq. 

DE SAUDE PUBLICA, ESTATI8TICA E 
1 

COLONIZAÇÃO 

Presidente, Costa Rodrigues. 
Vice- presidente, Manoel Monjardim. 
Joaquim Moreira. 
Teixeira lVIes,qui ta. 
Carlos Barbosa. 

DE REDAGÇÃO DAS LEIS 

Presidente, Arist~des Rocha. 
Vice-presidente, Eurípides de Aguiar. 

· · Antonio Massa. · 
Bernardino Monteiro. 
Godofreclo Vianna . 
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. ESPEOIAL DE COUIGO COMMERCIAL 

Presidente, Ado1pho Gordo. 
Vice-Presidente, Bueno de Paiva. 
Lop es Gonc;alves. 
Ferreira Chaves. 
Aristifaes Rocha. 
Cunha Machado. 
Pedro Lago . 
Eurico Valle . 
Godofredo Vianna . 

- - «*»---
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Rela~ão nominal dos ~rs. Funccionarios 
• D O 

SENADO FEDERAL 



• 



SECRETARIA 

Director 

João P edro .de Carvalho Vieira . 

-Vie e-director 

Dr. J.ulio Barbosa ele MaÜos Corrêa . 

SECÇÃO, DE AC'l'AS 

Chefe 
/ 

Dr. J. M. da Silva nasa J unior . 

Official 

Dr. Luiz Nabnco . 

Sub-Official 

F lav io Amorim Goularl de Andrade . 

Archivista • 

Dr . Gil Diniz Goulart Fi l,ho. 
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Official 

Antonio Corrêa da Silva . 

Auxiliar 

Hilario Ribeiro Cintra . 

Bibliothecario 

Dr . Antonio Souto Castagnino . 

Official 

Mar ia Gonçalves Ferreira. 

Auxiliar 

Maria JL1stino Peixot o. 

Secretario da Commissão de Finanças 

Dr . Benevenuto dos Santos Pereira . 

Officiaes 

Jacintho José Coelho . 
Ubaldo Rodr:igucs de Andrade Pereira. 
Dr . Victor Midosi Chermont. 
Dr. Alberto Ferreira · de Abreu F ilho . 
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, Sub-oUiciaes 

Raymundo Pontes de Miranda Filho. 
Adolpho Baptista Nogueira. 
Franklin Palmeira . 
Eugenio P . Marins . 

REDACÇÃO DE DEBATES 

Chefe 

Pelagio Borges Carneiro. 

Redactores 

Dr . Auto de Sá . 
Dr . Augusto Olympio Gomes de Castro. 

Redactor dos Annaes 

Dr. Alfredo da Silva N cves. 

Sub-Official 

Dr. Julio Gonçalves do Valle· Pereira . 
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SECÇÃO DA TACHYGRAPHIA 

Chefe 

Francolino Cameu . 

Sub-chefe 

Ern csto Gastão de Roure . 

Tachygraphos de i • classe _ 

Frederico Rabello Lei te. 
Renato de Castro. 
Jorge da Silva Mafra. 
Antonio Pereira Leit ão F ilho . 
Dr. Mario Pol-lo . 

Tachygraphos de 2º classe 
' 

Gui lherme Joaquim da 'frindade F ilho. 
Fabio Aarão Reis . 
Dr . José Euvaldo Fontes Peixoto. 
Dr . Braz Jordão . 
José Pereira de Carva.p10 . 

Dactylographos , 

Marcos Lisboa de 'Oliveira . 
Francisco Bevilacqua. 
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Aurora de Souza Costa . 
À.me lia da Costa Cortes. 
Dr. Clemente Watzl. 
Zaira Liáo. 
Zulma Leite de Castro. 
Julieta Galathéa de Novaes. 
Lauro Portella. 
Branca Bium. 
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Aber tura das sessões diarias - Ar
tigos 15, n . 2, e 88 a 91 . . . . 

Actas . Sua leilura,' discussão e 
. approvação - Ar.t . 80 . . . . 

Actas das sessões publicas - Ar
tigos 80 a 8-1 . . • . . . . . . . 

Actas. Para sua approvação basta 
que esteja presente u m quado 
dos Senadores - Arls . 88, 89, 90 
e 92 ... . . . _ . .. . ... . 

Actas. Documentos só podem ser 
nellas inseri d os por deliberação 
do Senado - Ar t. 8/i .. . . . . 

Actas e documentos ar chivaclos 
podem ser cm qualquer t:•poca 
examinados pelos Senad0res -
Ar!;. 35 . .... . .... . . . 

Actos do l~ocler E:x:ecu livo sujeitos 
á appl'ovação elo Senado - Ar
tigos 69 a 75 . . . . . . . : . . 

Adiam entos. Suas especies - Ar
tigos 13ci, 160, 183 e 188 . . . . . 

Adiamentos. Quando podem ser 
propostos - Art.. 185 . . . . .. 

Adiamentos. Não se reproduzem 
na mes1'na -cliscussão - Art. 188 
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. . 1 
Adiamentos . Na . 1''. cli sc:ussão e na 
· elos vétos presiclenciaes não são 

permiLLiclos _.:, Arts. 64, § e 160 
Adiamento . Da, discussão, por 

tempo indeterminado, de emen
das da Camara dos Deputado·s, 
rejeitaclas' pelo •Senado e man
tidas pela_ mesma Camara,, s.ó é . 
permi ttido por elo is terços dos 
votos presen tes - Art. 13 . . . 

·Adiamento . Por tempó indetermi
nado equivale á reje.icão - Ar
tigo . 135 . . . . . . ~ . . . · . . 

Adiamento da sessão - Arl . 63. 
Adiamentq. Para que a discussão 

fique para outra sessão, não ex
. cedendo de oito clias - Art. ,135 
Advertencia. Quando e . como o 

Presidente póde advertir - Ar-'-
tigos 15, n. 7, e- 215 . . · ..... . 

. Annaes do Senado - Art . 85 . . · .· 
Annullação de eleição - Arts. 25 

e 29 .. . . . . · ... . . .. . . 
• Apoiamento de emendas - A,rts. 139 

e 140 . . • . . ..... . . ' .•.• 
Apoiamento de profoctos --,. Ar-

tigos 110 a 112 . .. ' ... . . .. , 
Approvaç_ã.o c)as actas _:_ Art. 90. , 
Art igos , de projectos. Não elevem 

conter theses independentes- -
Art . 11 4 . . . .. . . .... , . 

AutographÓs de projectos, propo
. sições e do cumentos a · ell es re

ferentes - Art. · 156. 
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Autor . E' assim considerado o re
lator dos pareceres - Arts. 66, 
e 175 . . . . . 

Chamada ele Senadores - Arts . 93, 
99 e 202. ·. . . . . . . . . . . 

Commissões , permanentes . - Ar
tigos 4ll, ,15, 54 e 55 . . - . . . . 

Commissões . especiaes -- Arts. 15, 
n. 1/i, 47 e 49. . . . ... . . 

Commissões ex ternas - Art: 53 . 
Commissões mix tas - Ae.t. 48 .• 
Commissões. Como Leabalham -

Ar-Ls . · 50 · a 66 . . . . . . . . . . 
Commissão gera.! -;:- ArLs. 50 a 52' 
Commissão de poderes -'- Arts. 25,. 

46 e pa.ragrapll os, 511 e 78 . . . .. 
CommissãO' de policia -- Arts. 54,. 

§ 1°, 55, 217 .e 218 .. . ... . 
Commissão de i·oclacção - ArLs, 54 

e 170 . ...... ..... . . 
Commissão permanente. O Sena

dor qu e pertencer a duas com-
missões · póde recu sar terceira. 
nom eação - Art. 55 ..... . 

Commissões . Substitu ição que qual
quer de so us membros - Art. 76,. 
paragr aph'o unico . . . . . . . 

Commissões . Quando são publicas: 
suns sessões - Art. 62. . . .. 

Commissões. Quando são secretas 
suas reuniões - Arts. 69 e 70 .. 



- 38 -

Commissões . Po f.le rn requisila1· in
formações e do ::rnmentos el e au
toriclurles acl mini sLrativas e ju
µiciari.as - Art. 62, 2" parLe .. 

Communicação ao Pr esid ente da 
Repu bli ca e ó. Gamara dos D ep u
tados de bavO L' numero pau 
funccionar o Senado - Art. '1" . 

Communicação ao Pres icl en Le ela 
H.epubli ca e á Carna1:a dos Dcp ll
tados ele não lmve 1· num ero parn 
a aber tura do Congresso l\a
cional - Arl. /1°1 2" i:iartc ... 

'Comparecim ento ús sessões - Ar-
tigos 30 e 88. . . . . . . . . . 

•Compromisso qu e eleve 11rcsl aL' o 
Senador üo toma 1· asse11 to - Ar-
Li go 27 . ..... ~ ...... . 

'Conclusões ele j)ai•f'ceres - Art . 68 
Conferencias com os ministros ele 

Estado - Al'l,. 2H, ~ 3º . . 
,Correspondencia o l'[icial. &eu · r e

ceb im ento e abel'Lura -Arl.. 19, 
n : lL . . . . . . . . . . . . . 

-Correspondencia rl o Scn a clo com 
varias fnnccionn.rios - Art. 11. 

•Creditos iniciados no Senado -
Art. 127 . . . . . . . . . . . 

D 

Debate Mc lbodo e ordem a qne 
eleve obeclccee - Arts . 37 e 157 
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Decisão em q 10sLões de oudem 
A1·Ls. 187, 19G e p aragL'aplios . . 

De claração rl e voto na acLa - Ar
Lig·o 83 . . . ._ . . .· . . . . . . 

Deliber .:-,ções tomadas em sessão 
secreta - Art. 74 . . . . . . . 

Delicto praticado no' eclificio do 
Senado - ArL . 215. . . . . . . 

Demissão rle em pregaclos ela. Se
ceeLai· ia - Al't . 54, § 1º, Jet.ra. f 

Deveres rios Senadores - Arls. 1 º, 
3º, 23, 27, 30, 31, 32, 33, 31, 35, 
38, 55, 13G, 201 e 205 . . . . . . 

Diploma c:e Senacl r . CoT110 eleve
ser apr s >ntado ao ._'ena.do - -
Art. 23 . .... . ...... , 

Director ela. ecreLaria. :::i11a, at
tribuiçõr como tbesou i·ciro las 
quantias clcslinadas ás despesa· 
cio Senado - Arts. 217 e 218 .. 

Discu rsos cscriptos . Não são ad-
miLti.dos - - Art. 33 . .. . .. . 

Discussão. Quando pó el e ser inler- ' 
rompida - A1:L. 181 . . . ... 

Discuss ão ele emendas ela Gamara: 
do Dcpbtaclos - Art. 147 . .. 

Discuss ão de emendas que conti
verem ma.Leria nova - Art. 169-

Discussão unica - Arts . 112, 113, 
120, 1211, H7, 155, pa ragrapho 
uni co, e 175 . . . . . . . . . . . 

Discussão el e pareceres - Arl;. 175 
Discussão encerrada e adiada a 

voLuc-ão para a sessão cio anuo 
seguinte reabre- se - Art. 182 . 
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:Discussão de r eque1~imentos -Ar
tigos . 176 o 177. -. . . . . . . . 

:Discussão do projectos ini ciados 
no Scmaclo - APLS. 154, 159, mo 
e 161 . ... : .. . ... .. . 

::Discus~ão de propos1ções da Ga
mara do s Deputados - Art. ,155 

:Discussão da propos-ição _ela Ga
mara fixanclo a despesa geral -
Art. 163, paragrapllo un i.co. : . 

'.Discussão da. reclacção de proje-
cLos - Arls. 172 e 174 ..... ·. 

:Discussões . Quando podem lodas 
see feilas no· mesmo dia - Ar
tigo 195 . . . . . . . . . . . . 

·nispeni;; a l a impeessão em avul-
sos - ArL. 128 . . ..... ·· 

·Dis:Pensa de intersLicio - Arl.s. 135, 
§ 2º, letra a e 19!1. . . · .... · . 

:Distribuição aos se·naclores ele p a
p eis manu crip los ou impeessos 
-- Art . 153 . . . . .. .. . . 

:Documentos. Quando podem ser 
publicados no ,jornal ela Casa -
Art. 84 ... ....... . . · 

:Doc1,1mento.s. e mernoriaes. Devem 
ser acomp trnhados ele extraclo · 
- Art. 15'1 . . . 

E 

"Eleição dos m embros da Mesa -
Arts. 12, 13 e 14 .. · . . ... . 

:Eleição. ·de Senador feita em v ir-
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,. 

Lucle de annu llação ele outra -
Art . 25 . . . . . . . . . . . . 

Eleiçã~ de com111issôes-Art . 56. 
Eme1idas. Suas especies -Art. 138 

. Emendas. Como são apoiadas -
.ArLs. 1;39e ' 11io. , ., . .. 

Emendas adoplaclas em 2" dis
cussão · - Ad. 144. . . . . .. 

Emendas adaptadas ém 3" dis
cussão - Arts. · 114· e 169. . . . 

Emendas:· ·Aúresentaclas em, 2ª · e 3 ... · 
discussões devem ir ás commis
sões an tes ela votação - Art. 144 

Emendas a projectos ele !·eis an-
- nuas - .Art. 144 A -.. .. , . .. 
Emendas. 1~p1;escn t,a,clas em 3ª dis -

cnssão, c,ontendo mal,eJ:ia novà 
ficam sujeitas a uma nova dis
cussão - Art . 169 . . . . . . . 

Emendas. Quando 1:iodem ser des
tacadas para constilui.r 1vroj ecto 
- Art. 145 ..... . .... . 

Emendas. São prolübidas as que 
- não tenham immecliata relação 

com a materia do .projecto -
Art. 146 . . . . . . . . . . . . 

Emendas ela Gamara dos Depu
tados -- Arls. 37, § 2°, 113 e 147 

Emendas ela Camal'a dos Depu
tados rejeit,aclas pelo Senado -
ArV 118 .... . ...... • 

. Emend·as, do SemHlo · rejeitadas 
pela · Gamara dos Deputados -
Art.119 .... .. . . 
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Emendas com caracter de propo
s ições principaes ,- Art. 1!t2 .. 

.Emendas corn car acter el e proposi-' 
çõcs principaes podem ser pro
postas ou acce itas p elas com
missões - ArL. 1'12, ~ '1"' . . 

Emendas suppressivas ....:.__ Art. 138, 
2" p ar te . . . . . . . . . . , . . 

Emendas que tôm preferencifl nas 
votações - A1·Ls, 138 o 162, ti 2º 

Eme ndas s01J1 ·c. augmento ou climi
n u içã.o clé ' clesposas - Art. · H3 

"Emendas aos o rcamíJn Làs . Não po
. clem ser apresentadas sem que. 

ten ham sirlo justHicadas - ,\r-
t igo H2, ~ 2º .. , . .... .. . 

Emendas contencl o ma teria nova 
- - Art . 1 G9 . - . . . . . . .' . . . 

"Empate na elciçfo do Vicc-Presi
dcn Le e rlo ·1° 0' 2° Secretarios
Art. 13, 2" 11ai:le . . . . . . . . 

Empate na vota.t.,ão •- Art. 207 .. 
Encerramento ela discussão - - Ar- · 

tigos 178 e 180 . , . _ . · . . / . . 
Encerramento ela. sessao - Art . 15, 

n. 2 ... . 
I:ncaminhar a volat.,ão - Ar t. 37, 

§ 1º . . . . . . . . . . - . . . . 
Encerramento de . m:na discussão 

não prcjucliGtl a ele outras ma
terias - Al'L. 180 . . . . . . . 

Espectadores - · Arts: 213 e 2f1 
Expediente - Art. 91 . . . . 
Explicação pessoal - Ar-L. 3G 
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F 

Fallar. Qu ando e em qu e t ermos 
dcYe fa ;,,0!-0 o Senaclor - Ar
ti g·os. 32, 3/1, :37 e 38. ·. . . •-.: 

Fallar. Quantas vezes púde o Se
nador na mesma cli sc.uss ão -
Arls. 100, 17ft, 175 e 198. . 

Fallar. QuanLas vezes pócl e o au-
to1' el e projectó ~ ArL. 108 . . 

F allar pela ordem ~ Art. 37. . . 
Fallar contra o vencido - - Ar t . 38 
Fallec:imento de Senador durante 
· a sessão lrgisla liva - Art. 42 . 

I'allecimento ele Senador, na Capi
. tal Fed era l, f'óra elo tempo dás 
· sessões - Ar t. 42, 2" parle .. 
Fallecimento de Senarlor. Cornrnu-

nica çõe.· qu e cl eYeni se i' fe itas 
por tal moLivo ..:._ .Art. 20 . . 

Falta el e n umc ,·o para l 1 :1vcr ses-
s5.o - Art. 80 . . ..... , .. 

Folhas elo subsidio clús Senadores 
e cios vc ncim enLos cios emprega
cios ria Sec1· 0 Lar ia -'-- Art. 21G . . 

Fórmula rl e pr onrnlga ção de leis 
pelo. • Pre:; irl entc ou Vico-Prcsi
cl enLe el o Senado - Art. 122 . . 

Hora de aberLma elas sessões 
Arts. 88 e 89 
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Impressão em avulsos - Arts. 113 
e 128 . . . . . . . . . .. 

I n d i c·a ç õ e s. · Sua assignatura, 
apoiamcnto e andamento - Ar
t igos 131 e 13.2 . . . . . . . . . , 

Indicações. Só podem ser a.pre
sentadas por escr ipto - Arl. 131 

Indicações. Quando ficam preju..: 
clicadas - Art. 1.37. . . . . . . 

Indicações. Mod ificando o Regi
ment:o do Senado - Art. 132 . . 

Ingresso no recinto e: suas im-· 
mediações - Art. 2111. . . . .. 

Inscripção dos oracloees-Arts. 21, 
n . 2, e 157 . . . . . . . . . . . . 

·'Inserção de documentos na acta 
- ArL 8,í. .... . .. .. . . . 

Interromper o orador. Quando pódc 
o presid0nte fu;,;el-o - Art. io, 
n . 7 .. . . .. . · ....... . 

'Invasão. No caso ele invasão, mo-: 
tim ou revolta, todas as clis
cussões podem cr feitas no mes
mo dia - Ad. 195. . . . . . . 

lnversão ela ordem elo dia - Ar-
tigo 90. . . . . . .... . . 

J 

.Jornal da easa . i'íão publicará :lo
cumenLo · a lgum som · permis
são elo Senado - Art. 8/i. . . . 
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.Julgamento do Pres icl ei1te ela Re
publica G demais funccionarios 
{ederaes Arts. 208, 209 e 210 

L ' 

Lei não promul'gada dentro ele 48 
horas - Art. 122. . .. . . 

Levantamento ou suspensão da 
sessão poe fa lta do ordem - Ar
tig·os 15, n. s; e 41. . . . . . . . 

Licença ao SenaçLor para ausentar-
se - Ar t. 31. . . : . . . . 

M 

Manifestação dos espectador es 
ATts. 213 3 215 . •...... 

Materias que se votam sem dis
cussão - Arts. 72, 105, ultima 
parte, e 134. . .. . ... ... . . 

Memoriaes e documentos .. Por in
termedio de quem elevem .ser 
apr esentados ao Senaclo .-Ar t. 160 

Memoriaes . Devem ser acompa
"nhados ele ex:tnwtos - Art. 151. 

Mesa. Como so compõe .- Art. 9º 
'Mesa. Duração do seu mandato -

Arí. 1i . .... . . .. .. . . . 
Methodo na •discussão - Ar t. 37 
Moções _congratulatorias "São pro

hibidas Art. 107, paragrapho 
unico ............... . 



Motim. No caso de moLim, revolta 
ou inv asão, todas as discuss.ões 
podem ser feitas no mesmo dia 
- Art. 195 . . . . .. .. . . 

N 

Nôjo p elo frJ Jec imento ·el e parente 
ele a lgcim Senador - Art. 113 • • 

Nomeação dos empregados da Se
crcLai-ia --- Art. 54, § 1, letra f 

Numero para haver sessão - Ar -
tigo 88 e 89 . ... ... . ... . 

Numero para deliberar -- Arts. 92 
e 93. 

o 

Observanci,1 do RegimenLo Ar-
Li g·o 39 . . . . . . . 

Orador . JJ ôrJ c concluir o seu dis
curso clcpois ele terminada a 
hora r egimental - Art. 98 . . 

Ordem. Cltamada do Senador á 
orc.lcm - - Arts. 110 e Ld. . . . . 

Ordem elo dia. Süa organização -
Arts. 6/i , 79, .paragrapho unico, 
101, 102, 1211 e 126 . . . . . . . ' . 

Ordem do dia. Qualquer Senador 
póde lembrar materia para ser 
nella incluída - Art. 100 .. .. 



Ordem do dia. Quando co~sta1; de 
duas ou mais partes - Ar.t. 97. 

Ordem qo dia. Quando pôde ser 
alterada •- ArL. · 96. . . . . . . 

Ordem do tlià. Quando esgofacla, 
· torm ina a sessão - Art. 98. . . 

Ordem . do dia. · Quando podem· ::,is 
p·roposições , entrar em ; discus
são ind ependente de pat'ecer -
Ar ts . 134, 79, paragrapho unico, 
124 e 126 ............ . 

,Ordem do dia, Deve · comecar pelas 
votacões ::idiadàs - Art. 179. ·. 

p 

Palavra. Como é conc edid a - Ar
tigo 157. . . . . . . . . . 

Palavra~ .Para encaminhar a di.s
cussão ou, a votacão :_ Art. 37. 

Pareceres ele commiss ões Ar-
·tigo 138 ·. . . . . . . . . . , · . 

Pareceres. Sua- discussão ~ Ar-
tigó 175 . ... .... . .. . 

Pareceres sobi:·e rromoações feitas 
1Jelo Pres idente da Republi ca e 

· sujeitas por lei ao voto do Se
nado .- Arts. 70 e seguintes. . . 

Pareceres. Sobre "vétos " do Po
der Executivo devem sor apro
sen atdos no prazo ele 10 dias -
Art. 64 . . . . . . . . . . . 

Pareceres sobr!:l proposições dt> 
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· adiamen'to · · das sessões Ar-
t igo 63. . . . .... 

Pareceres. Quando não têm dis
cussão . ----: Ar t. 72. . . . . . . . 

Pareceres, ·, opinai1do pela audien
cia de Commissões equivalem 
a adiamen to - Arts. 130, 183 e 
188 . ........ . . . · · · · · 

Pareceres. Cu ándo não forem ela
dos no nrrlzo de 15 dias - Ar
tigo .12G,- §. 1 º. . . . . . . . . . 

Pareceres . Podem ser dispensadas 
ele pareceres as proposições .e 
emendas eia Gamara que che
g·u em ao Stnado oito dias antes 
cio encerramento das ·sessões -
Art.. 12G , § 2º. . . . . . . . . . 

Pareceres c:oncluindo pela apre
sentação elo projec to de· lei -
ArL. 129. . . . . . . . . . . 1 

Pareceres considerados como re, .. 
querimentos - Arts. 130, 135, 
175, 176 e 177. . . . . . ..... · 

Participação ele Senadores que fal-
tarem ás se;;sões preparatorias 
- Art. 3º . .. . ........ . 

Perturbação da ordem - Arts. · 110, 
!i1 e 2'15 .... . ... .. ... . 

Petições e representações - Ar
tigos H9, 150, 151 e 152. . . . . 

Policia elo Senado - Arts. 212 a 
215 .... . . . .. ..... . 

Posse de Se nador - Arts. 27 e 28 
Poss e de Senador. Pócle ser reali.-
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zacJa na mE:,:ma scssãó em que fôr 
r econbecjcfo - Al't. 28, paragra:.. 
phounico . , . -..... . . .. . 

Posse de Senador. Não- é preciso 
que li aj:1 na Casa numero pa,ra 
deliberar - Ar ts. 27 e 28. . . 

Prazo pa1:~t as commissões apre-• 
senLarem se-1,1,s par eceres - Ar
tigos <-H e 126, n. 1.1 ••• • •• 

Prazo aos contestantes ele eleições 
e aos contes Laclos - Art. 116. 
§ 5º. •. : . . . ·. . . . . . . . . . 

Prazo. qu e Lern o r elalor para dar 
parecer sobre eleição - · ArL 46, 
§ 8º . . . . . . . . . . . . . .· . 

Prazo pelo qua l cada um elos 
membros ela Commis ão ele Po
deres pócl e ter vista ele uma elei
ção - .Art. 46, § 9º .. . . 

Prazo· fin ào o qual uma eleição 
.. será incluiàa em ordem elo dia 

sem parece,r - Art. 79, paragra- _ 
pho unico . .......... . 

Preferencia na ord em do dia - Ar
tigos 72, 73, 102, 113, 124 e 179 

Preferencia entre proj ectos rela
tivos ao mesmo assumpto 
Art. 158 .. .... ... ... ·.· 

Preferencia ao autor de um p ro
jecto para o discutir - Art. 160 

Presidente. Suas attribuições -
Art. 15. 

Presidente da Commissão Geral -
Art .. fíO. 

4 

. ' ' 
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Presidente de commissão . Eleição, 
substiLuiçrto e deveres - J\r

tigos 57, § 68 e 76. . . . . . . 
Primeira discussão dos 1)rojcctos 

- ArLs. 159; 160 e 161. . , . . . 
Pr imeiro secretario . Suas attri-

buições --- Art_. 19 . .. .. .. . 
Prohibições - Arts. 108, paragra

pho unico, 127 , 1'36, 1'/d, H2, 143, 
14.6, H9, ff3, 188 e 20ft . . 

Projectos, Como devem ser escri
ptos - Arts . 108 e 111! ... . . 

Projecto . Seu apoiamento - Ar--
t igos 110 e 11 2 ... . .... . 

Proj ectos. ])od ern ser furnlamen
tarlos sumrnnriamente - Art. 109.' 

Projectos: Qliando tiverem cinco 
ass ignal,urftS - Art. 110 . . . . . 

Projectos . ~ Sobre in teresse parti
cu lar - Al.'ts . 108,, 11aragrapho 
uriico, e 141. . , . . .. . ... . 

Projectos ap provados no Sena elo 
- Art. 115 . .. ... . .. .. . 

Projectos cio Senado emendados 
pela Carnar a elos Deputados e 
por elle approvarlas ás emendas 
vac á redacção - Art. 117 .. .. 

Projectos ini ciados no Senado e não 
sançcionai:los - Al'L. 120. . . . . 

Projectos in ici ados na Cama1:a dos 
Deputados e não sanccionaclos 
- Art. 121 .... . ..... - . 

Proj ectos. Quando não approvuclos 
ou não s,mccionaclos, não podem 
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ser reo0va clos na mesma sessão 
- Art. 123. . . : . . . : . . . . 

P!C?íéctos sobre prorogaçã0 'elas 
sessões _ do Congr,esso N acior.ia l 
- Art. 113 . .. . .. . . . . . . 

· Pro jectos não i:iermitticlos -:---- Arts. 
107, 1111 A, 125; § 4º ... . , .. 

Projectos. Quando não emendadós, 
não irão á commissão, para os 
recl .igi :r;, da 2!.' para a 3ª discussão 

. Arts. 16-1 e 165. . . . . ·. . . . . 
Proiectos propostos em -p ar eceres. 

Seus Lramites - Arl . 129. . . . 
Prom1ilgação de leis pelo Presi

dente ~ ' ou Vice-Presidente elo 
Sen:1clo - Art. 122 .... 

Proposições. O que sejam - Ar- . 
tigo 10G .. : ' : . . . . . · ... . . 

·Proposições ]i i:fü.s. pelos seus auto
res di sp ensam a leitura p elo 2º · 
·secr eLario - Arls . 20, n. 2 . . . 

Proposições discutidas sómente no 
Sen a'C]O - Art.. 106 . . . . . . . . 

Proposições que se aclrnrem _sobre 
a mesa e não forem lidas - Ar-
tigo 95. _ ... .. · . . . . .. . . . 

Proposições . Em qualquer discu ssão 
~ podem ir a ·urna cornrnissão, dc-

Iiberancl0 o Senado - Art. 197 . . 
Pro1Jbsições da Camara dos , Depu-
: taclos ~ ArL 11'3 ........ . 
Proposições da Camara dos Depu-

·tados . i\ião podem se1' incorpora-
. elas num só ~1·oj ~cto - Art. 127. · 

• 1 
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Proposições· da Camara dos Depu
tados approvaclas 1 elo Senado 
sem alter ações - Art. 116. . .. 

Propnsíções da Camara dos Depu
. tados cmcnrJando projeclos do 

Senado - ArLs. 117 e '118 .. . . 
Propostas de credito . Não podem 

nellas ser incluirl os novos cre
clitos iniciados no Senado - .Ar-
tigo 127. . . . . . ....... . .. . 

Prorogação el a hora do expoclicnte 
Ar L. 91 ... .. . . . · .... '. . . 

Prorogação ela hora ela sessão -
ArLs. 15, n. 11, e 99. -. . . . . . 

Prorogação das sessões elo Ccm
gresso Nac ional - Art. 12-4 ... 

Publicação de documentos na acta 
ou no ,jornal ela . Casa -- Artigo 
8!1 . .... . . . · . .. · . .. . • • 

Publicação de, assumplos tratados 
em sessi'io secreta - ArL. 105. 

Q 

Questões de ordem. Cumo se as 
clec icl e ·_ Art. ·136 e §§ 187 e 196. 

R 

Redacção de projectos para 3" dis
cu ssão - Arts. 1G-4 e 1G5 . . • 
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:Redacção definitiva cios 1wcijectos 
Arts. 170 a 1711 . . .. ... 

Reforma consli hrnional - .Art. 125 
:Relatores on peesiclentes ele com

missões assigna·m em primeiro 
lõgar os pareceres - Ar[.. 66 . 

Relatorio .dos trabalbos elo Senado 
, -- Art. 15, . n . 15 ·. . . . . . . 
Relatorió do presid ente da com-

missão geral - Art . 52 . . . . 
Requerimentos . Sua · apresen tação, 

apoiamento, di scussão e voLação 
-Arts. 133; 13/i., 135, 175, 176 e 177 

Requerimentos -qu e não têm dis
cussão ' - Arts . 72 e 134 . . . . . . 

, Requerimentos verbaes nã.o têm 
· discussão - ·.Arts. 133 e 13-í . . 

•, Requerimentos verbaes. Como são 
votaclós - Arts . 133 - e 134 ... 

Requerimentos escriptos- Aiot. 135 
Requerimentos. Quando . . :t' i c a· m 

· prejudicados - ArLs. ~ 137 e 187 
Requerimentos. Não poclem ser. 

aclõptaclos por qutrem deP,o is ele 
retiracl.os· pelos autores - Ar
tigo 136 · . . . . . . . . . . . . 

Renovação _de fim mesmo proj ecto 
- Art. 123 . . . . .. . . .. . . 

Retirada de Senadores. E' men
cionada na · acta - Ad. 93 . . 

.Revolta. No caso ele r evolta, · in- ' 
vasão ou 1 moLim, todas as dis
cussões podem ser feitas no 
mesmo dia - Art. 195 
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Secretario de commissão - - Art. 65 
Segunda discussão . dos projec.tos , 

--- .Ads . 162 e 163 . . . · . . .. 
Segundo secretario. Suas attri

buições - Arl . 20 . . 
Senaclor. Na pri meira di scussão e 

na de redacções poderá. faltar 
numa só Yez - Arts . 160 e 174 

Senador . Nas seguni:la e· terceira 
cli SCllSSÕCS dos . pro,iectos poderá 
falla.r duas vezes e se fàr autor 
elo proj ecto p oderá fafüu• mais 
uma vez, no f im do clebate .-'--
Art. 198 . . . . ...... . 

Senador . Nt-1 clisc us~ão unica elos 
pai.'eceres, indicações e r equeri:.. 
mentos, cada Senado r só poclerá 
fa ll ar uma. ·voz ; se fôr autor ou 
relator, duas. yczcs - A1t. 175 

Sentenças proferidas pelo Senado 
constituiclo em tribunal ele jus
tiça -- Ar t. 208 . . . . . . . .. 

Sessõe:3. Sua ab ertura, clura r,,ão e 
encerramento - Art. 15, n. 2, _88, 
89, 90 e 94 · . . ....... . 

Sessões preparatorias - Arts . 1º, 
2º e. 3·' . . . · . . . . . . . . . . 

Sessõ es , pteparatorias. Quando é 
. inclispeJ1sa'vel o n urn cto d e\ Se

nadores flecessar io para deli
)Jcrar - Ar t.. Sº . . · . . . . 
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Sessões prepâraíorias . QuaJ o nu~ 
m oro ele Senador es sufficien l,o 
para a vetil'ieação ele. poderes 
n as sessões proparat,orias - Ar
_tigo 8º, p:1r;.tgTaptt0 unico ... 

Sessões preparatorias. Quando se 
suspenclt~m __:_ Ar L. 5º . . . ,, , 

Sessões extraordinarias durante o 
ternp o' das sessões -;;- ,Arligo 15, 

. 11. 13 ·. . . . . .... .. . 
Sessões secretas. Sua convocação 

- Arts . . 102 a 105 .. . ... . 
Sessões secretas durante o tempo 

elas. sessões :---,- ArL. 15, 11. 13 . .. 
Substituição do PresiclonLo - As

Ligos 17 e 22 . . . . . . . ., . 
Substituição mornrm[anea elos se

cretario:,. _e clós suppl ent es ,-- Ar- . 
tigo 10 . . . . . . . . . . 

Suspensão dos tr abalhos - Artigos 
15, 8, e li 1. . . . . . . . . . . . . 

Synopse clo·s ::tssumptos penclentes 
de cl elib e.,' açã_o elo Senado - Ar-. 
tig·o HS . . . . . .. . . . . 

T 

Terceira discussão elos pro,jectos 
- Ad s. 1G6 e 169 ' .. . .... . 

Terceiro. e quarto secretarios . Suas 
~ttr ibuições - Ai·t. 2r . . . . . : · 

Trabalhos . de com.missões. Serão 
publ icos, q uando cllas . proce·cle-
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rem a inquerito, l·,omarem in
·formações, etc . - Art. 62 . 

Trabalhos de commissões. · Qu ando 
se farão em reuniões sccrcLas 
- Arts. G9 e 70 . . . . . . . . 

Trabalhos de comni i s~ões . Quando 
· constiLu irem ordern1 do dia 
ArL. 177 . . . . . . .. . . . 

u 
Urgencia . Qu ando lia - Art.s. '113" 

e 1211 . . . . . . . . . 
Urgencia . Como deve see · enten

dida - ArL . 191 . . . 
Urgenda. Seus effoilos - .<\ rti

gos 1911 e 195 . . . . . . . . . 
Urgencia . Não importa em sessão 

permanente - Al'L. 192 .. . . 
Urgencia. Não pó cle ser adiada a 

discussão de materia julgada ur
, genLc - Art. -193 , . . . . , . 

V 

Vaga elo Vice-Presiclente - Ar
tig·o 18 . . . . . . . . 

Vagas dos membros das commis
sões - Arts. 15 n. 16, 1.6 e 76, 
paragraph o unico . . . . . . . 

Verificação elos poderes dos Se
nadores - Arts. 8º,1 23, 24, 25, 26, 
27, 16, 78 e 79 . . . . . . . 
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-Verificação de poderes. Este tra
balho não se interrompe nem 
nos ·domingos nem nos clias f c
riados na renovação do terço -
Art. 79 ....... . .. . . . . 

"Vétos do Presidente da Republica. 
Dis'cussã.o e votação - Arls. 64 
e 200 . . . · . : . ..... 1 • , 

-V:étos do· Prefeito. Só .a Commis
são de Attribuiç ões l)rivativas é 
compct,mte parl1 . tlar pare.cer 
sobre clles - Art. 60, § 1 º . . . 

Yétos do ·Prefeito. São r ejeitados 
por 2/3 de votos - Art. 200 ' . . 

Vezes de · fallar - .Arts. 160, 174, 
175 e 198 . . · . . .. .... . 

Vice-Presidente. Suas a ttribuicões 
- Art. 17 .... · .... . ... . 

Vice-P!'esidente. .Discute e vota 
. deixando a presiclencia · - Ar

tigo 17, paragrap ho unico . . .. 
·vice-Presidente. E' o presitlente 

da Commissão ele Policia fóra 
das sessões - Art. 7º, § 1 ° . . 

Vice-Presidente da R e p u b I i e a. 
Suas funcções -'- Art. 7º, § 2º . 

·votação. Prefere;1cia para a or
dem rJo dia - Art .. 179 . .. .. 

Votação. Modos ele votar - Ar
tigos 33, 37, § 2º, 199 e seguintes 

-Votação nominal - Ar.ts . 120, 200 
e. 202 · .... . .. . .... . 



Votação symbolica - ArL. 200 e 201 
Votação secreta - Arts. 200 e 203 
Votação em 1 • discussão - Ar-

t ig·o 1G'1 . . . . . . 
Votação em 2" discussão - Ar -

t igo 1ô2 . . . . . . 
Votação em 3" discuss ão - Ar- ' 

t igo 168 . . . . . .... ,. 
Votação. Prci'c1' en cia :is emendas 

substiLu Liwis apresentadas p e
las comm issões - AL'L. 162 

Votação . i\ ão se inLerrornp e cm
quanto lla numero - Art. 206 . 

Votação. Não havendo muncro, é 
adiada aLé que possa o Senado 
rlclibera,r - ArL. 92 . . - . . . . 

Votação . Em r egra a dos al'Ligos 
precede a elas emendas - Ar
tigo 162, § 1'' . . . . . . . . . . 

Votação de pareceecs que concluí
rem po e pccliclo de in rormaç.ão, 
adiam ento ou audiencia de outra 
commissão - Art. · 130 . . . . . 

Votação de rnaterias cujas dis
cussões ficam ~cncerradas - Ar
tigo 169 . ' . . . ·. . . . . . . . 

Votação ele pro jecLos de in teresse 
indiviclual - ArL. 205 . . . . . . 

Vo.tação por cfois terços dos pre
senLes - Arts . 1.18, 119, 120 e 
125, § 2º . . . . . . . . . . 

Voto de qualidade - Ar Ls . 16 e 207 

' ' 

' ; j 
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Voto em separado - Arl : 66. 
Voto. Deve clal-o o. Senador que 

assistir á discussão e não tivc1' 
interesse inclividlial no .'assum
pto - Art. .205 . . ,_ 
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HEGl~AENTO INTERNO _no SENADO FEDERAL 

TITULO T 

DAS SESSÕES PilEPAHATORfAS 

Art. 1.º ~i ) No primeiro armo da legis-. 
!atura, quinze dias antes do designaict'o 
para a reunião cio Congresso Nacional, 
os Senadores cleverão comparecer ao 
edif ício do Senado. ás treze e meia ho
ras, para as sessões preparatorias, que 
conl.inua l'ã.o nos dias segu intes, . até , que 
,se possa efl'ect,c1ar a abe1·tura da sessão 
legislativa. 

1\l't. 2. 0 Nos outros anllos e nos casos <l'e 
convocaçõ•es e:xJraor1ciJ; naria.:s , o compa1-, 
reeimento de que Lra ta o art . 1 º se ve
rificm·á cinco :dias .antes do indúcado. 
p•ara a abeetura <'la sessão. legis lativa do 
1Gongresso. . 

Art.' 3, º Os Senaclores que falt.arem 
ás sessões preparatorias parLicip-arão ao 
SenarJo, por o:t'Jicio dir igido ao 1° Sé
creLario, o motivo cio imp ed'imento, de-

(1) Deliberação de 28 de Junho de 1928. 



-clara:nclo ao . mesmo tempo, quando . po
.detão compàrecer. 

Art. 4 .º Verificada a. exis~encia de 
,Senadores na Cap ita l Federal em nu
mero de · .metade e mais um, o Senado 
.co·1-emunicariá o- facto ao Presidente · da 
Republi ca e á Gamara dos Deputados. 

O musrno fará quando acon tecer que, 
por falta de numero sufüiciente de Se
r1aclores até a. vesp era elo dia des ignado 
para a .abertur a da sessão legislativa cio 
Congresso, esta se não p ossa eHectuar. 

Art. 5 . º Satisfeito o disposto · na l)ri
.m eira parte do art igo pre.cMente, não 
lrnvendo materia' com -que o Senado con
tinue a occmpar-s~ e não tendo recebido 
-ela e.amara elos Deputados p.articipaç,ão 
de que esta -já conta numer o suf,ficiente 
-de seus membros, pàra que se possa in
·stallar a sessão legislativa do Congresso, 
·as sessões preparatorias- ficar ão suspeD'
;sas até que o Pre'S idente marque novo 
dia. . 

Art. 6. º Além elos a-ctos necessarios 
vara· a verificação de numero sufficíen
te de Senadores, o Senado, nas sessões 
,prep-ara tori.:-1s,. tratará, observadas as 
cli posi,ções dos arts. 2·3 a 29, 9•6, n. 31, e 
i 75. elo reconhecimento dos pod res de 
seus membros. 

Art. 7.º (2) O Presidente da Mesa 
-será o mesmo do Senado, durai1te as 

(2) Deliberação c!.e 29 ele Dezembro ele 1902 . 



sessões orcli'Iladas Olt .0 , da Commissão de 
Finanças, durante as. sessões cm Commis-

. são''· ··aerai . .. ' . . ''• ·,.. ~, :, . 

. .§ L° Fóra das. sessões, _0 sempre que 
funccionar como ·,Çommtssão . de · J?olicia., 
a Mesa . 'sená pres id'ida pelo , Vice.-Pi·esi
dente do Sena/do, o .qual ;, nàs ,su.as Ja1tas 
ou. imp'echmentos, será sub __ sütuiclo pelo · 
1° . Secretário, , n.a fa!Lst, .deste Pi=Jlo .;2º .e 
assi.m.• success_iv-ame.nte. · 

§ ,2.º O Vice~Pres idente da Republica 
,só · exercerá. ' :ae·· acéàrdo •com• o ·· art. · 3.2 
da Gon$litú.ição, a presideilcia ü'o : Se-'' . 
il:ado, clepsis · ele esLar· este constituído 
para dai:· ·C01n8ÇÓ ás süas sessões orcli~• 
ilariás, isto é, ·cte:pois -do se haver reali
zado . a á:berh1r,a da sessão, ,,ordinaria ou 
extraordii:J.aria,· dà Congresso· . 

. , '' ·, . 
•· Art. . 8. º Os actos . ele ·, que trata este 
Ti.tulo poderão . . ser .· p rati0ados, .. l;Linda 
que . o ·Senado se . não · reu.na .em .n.u mero 
suHúiiente para deliberar; es.te num.era, 
porém, · é iúdispens,avel · qnando se. lrnu
Ve1'· ·à'o votar os pareceres relati'vos ,á vp-:, 
rií'icaç_ão1 .de ppderes .' . · . . . 

Pàra,gfop,ho unico. Cón si·dera -se .suf~ 
fi ei ente · para a vÚificação de ,1)oqeres
nas · sessõ·es pre,par;aLorias dei! primeiro 
annó rl'à "légi sfoúi.ra o· nuriiero de ·22 Se-,- • 
narl ores, 11'.iaioria "dos dous ter(:,os · con- , 
s tituciorialmeri:te s111bsistcntes, depois ele 
expi ra,cjo cacla triennio Ie'gislativo . . 

5 

' 
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T!ITULO II 

DA · MESA, SUA ELEIÇÃO E A'l'THJBU!ÇÕE'S 

ArL 9. 0 A Mesa scl'á composta de um 
Preside1.lte e quaLro Se<lretarios. . 

Have1:1á um Vice-Presidente e sup
plontes de Secreta rios . 

Art . 10. Nas- faltas ,accidentaes dos 
Secretarias o dos supplentes, o Ptesi

.. cl enLe convidará •qual,quel' dos - Senadores 
para os substituir. 

Art. H. ó Vice.:.Presidente e os Se
cretarias, eleitos no primeiro dia de 
sessão ord,inaria, servirão até a eleição 
do anno seguinte, poden-d'o ser reeleitos. 

Art. 12. A eleição do Vice-Presidente 
e dos 1 º e 2º Secretarias far-se- ha por 
oscr~1 tinio se.ereto e maioria do v.oto.s 
rios membros prese_ntes . 

Arl. 13. Se nenhum "elos volaclos ob
ti vee · maioria absoluta de ' votas, · proce
cler-se- ha a segundo escrutínio entre· os 
ctous mais vo tados. · 
·' se· houver ínais de dou,;, com igual 
ilufnoro de v0t0is; coúcoererflo aô se-· 
gundo escrutínio os dous -mais velhos; e 
se ai-nda se de;r -empáte, cons·iderar-se- á 
eleito o mais velho- <le·lles. 

Art. 14. (3) Os 3º e /1º secretarias 
serão, porém, eleitos em uma ·só hsta, . que 
conterá dous . nomes; o mais · volado será 

(3) Deli beração d~ 
0

28 de Ju nho dé 1?28. 

rC 



o -3º sec,rctario, o immediato o :4.º, e:su,p
p lchtes os outros. na ordem da votação. 

Art.- 15. A.o ,presidente rlo Sen&do, q ue 
peia Constituição ê o Vice-Presidente 
da Re,p-ublica, ,compete, ,como , regulador 
do,; trabalhos ' e - fiscal da bo:i. Ol.'dem, 
além de outras attri:buiçôes conferidas 
neste Regimento : . . , , 

1º, presidir ás sessões do · Senado, ·de
p oi.s de . es tar este con stituido para dar 
começo ás . suas sessões àrdinarias, 

isto é, ,depois de- se haver realizado a 
abertura da sessão ordinaria ·ou extra-
pNlina-ria db Congresso; · 

2º, ·abrir e enc.er r ar as sessões nos .dias 
e horâs estabelecidas e nellas man ter a 
ordem e faz er obflcrvar a Cónstit,uioão, 

. as L.eis e este Regimeinto; 
3°, , fazer lêr as actas e o_ expediente, 

ao qual ctará o , competente desLino; en
tretaríLo, se a lgum senador lembr,Ú' des
tino diverso, o pres idente. não co.ncor
dando, consultará .o Senad,o, e observará 
o q11e fôr dooidido; 
· 4°, assignar as a-ctas das sessões e os 
decretos e resoluções do Senado; 

5º, dar a · palavra aos senadores pela 
ordem ela inscd 1pç'ão; · 

6°, ~s labclece·r o ponto sobre que haja 
de versar a disc:.rssão e dividir em par
tes as proposições, quando forem com-
plexas; - ,. · 



7º, iriLerl'oma_,01• , o @raidor, quando se 
desviar · da . que·slã0 que se ,es-tiver · d•isc-; 
cuLiÍ.1:clo; q uanclo infringir o Re'girnento, 
qlHJ.ndo· ,-faltar á cons id er aç:.ão devida ao 
Senado: ou a · ,a\gum .. · d.os .. -seus membr os, 
advertindo "'º .e c;h aimanclo-o . á . questão 
er'n , debat.e ou ' ú , oi'dem -e r etirando-lh e 
a .palavra, se não fôr obedecido, na con-
formi-claclc dos ar ts . 40 e Ld; 

8°, sus1pe·nd cr à sessão nos casos 
marcados no Regimen to; declâranclo-o de 
viva voz, ou, se· não puder ser ou vic1o, 
cl efxan-clo a ct'tdeira ; ·· 

191º, ·r-ôr efo vÔLÚção as ma.terias, · de.:. 
po is de clis·cutichls, · e 9eclarai· . o Í'esul-
t .aíc1 o; · · · 

conforrnida.cle ' do 
eleito e r·ecoi:i.he-

10, ·uar p osse: na 
art , 27, ao senaclqr 
ciclo; 

ü ,· pro1i:iôr1 quando julg·a1; convenien-
te, a prorog·ação .ela sessão; · .. 

t2 clésig1:ia1: a. 01~clem elo dia para a 
sessao segu ínte : . 

13, ooiwocar sessõe extraordinarias , 
ou secretas, clu ean Le .a sessão legishit iya; 
· 14 . ·N.omear as Cornmissões: esp eciaes 
e. mixtas , na fónma düs àr Ls . 117 e 48; 

· 15. ~iwesentar ao· Sen ado, no com e
co de cada sessão anniual, o · rehi.Lo1·io 
dos trabalhos da sessão anterior. com 
as observ ações · qu e :julgar couverrf entes; 
ouvin do para este -r im os membros da 
Niesa; 

,,. 



, i_6 > Nomear 0s .- subst;itulcrs -para , as 
vagas ú. irnped im erüos · .éfué , occorrerem 
11,1s . Cbminiss1ües· · · p·ermane·ntes;:: excepto 
nas ·, de 1• Pol-ic-ia e•· de P.oderes. ' ,r · 

. ' Art. 16': O Presidente élo Senado .. só 
terá .O volo. de qualrd,acJe : . . . 
· / Út. · 17. ·b Vice'-Prcsid'ente, · que· ·é , o 

"Pr'esidenle . da Commissãp · de · Pol/cia, 
subst.ituirá o Presidente tio 'Senado ei.11 
tbdàs· a·s , suas . atlribuiçõés e '. cleverr.s e, 
quando .na presidencfa, só terá;,, o vôto de 
qualidade. , 

P..aragrapho unico . ; -Poderá , offorecer . '· 
-projectos, indic.ações e requerimcnlos, 
_di·SC'Utir e - votar, quando -julgar •· conve:.. 
niente · ao· exercício de·· seu' mandato .- dê 
Se1Yàdor, · com tanto · que, · 1)"ara o fazer, 
·deixe a presidenoia em:quanto se tratar 
·do · assumpto em · q-ue intervi-er: _· 
. -Art-. JS. ,,No e;aso _dê vaga da vico-Í5r'e-

. _sidcncia por qual,quer . ç"ausa; prbceder-
se-ha a nova eleição. · ' · · 

Art. 19 . Ao 1. º Seoretario incu'mNi, 
·filérn clCJ nia is qué 38 acha Cionsignado 
· nos te Regimento : : · · 

'Lº Ler ao Senado' 'a integra · do -toda 
a ' correspúnclencia" · elo · Presidente da 
Republica, da ·cama.ra dos Deputados · e 

'dos · Senadores· ' 
2. 0

• Manciar. fazer o uxtracto dw qua-1-
<Jll cr ou Ira correspondencia o das peti
çues dirigidas ·a·o - Senado c-om os do
cumentos qu,e lhes· vierem a,ppehsos; · 
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:3.º Assignar ci expediente do Senado; 
. - 4.º Autorizar ·o Directoi:' da Secretaria 
a receber e abrir a correspohderncia di
rigida- ao Senado, quando o entender; 
· 5:0 Supérfntender os trab·a11:10s e des-
pezas,. da. Secr.etaria; · ' · 
· 6." 4-ssignàr, depois do· Presidente, as 

actàs. das · se·ssões, . os decretos e as re-
soluções do Seriado . ·: · 

Art. 20 . Ao 2º Secretado .eompete, 
éritre· outras , attribuiç'ões : 

. ·1.º F;iséaÚzar a údaccão das actas e · 
fazer--\hes .a ,leitur~; . . . 

2.º Le1· as .. ;pro,postas, projP.ctos de lei, 
pareceres de · Commissões · e às. ·er,nendas 
off,ereçidas . durante o .. debate, ·. salvo si 
tiver,em · sitiei lidps pelos seus àutores; . 

. 3.-° Escr13ver as actas .. das. _sessõ.es se -
eretas .. e fechal-a,i, ,depois d'e' ·appí:'ova-·· 
das; . ' - · · . · 

4.º Assignar, depois do 1 º Secretario, 
as actas, decretos · e ,. res.o luções do Se-. 
nado. 

Arl. 2i . Ao '3º ,e ·11° secretarias, com-
,pete indistinclamente: . 

1 º, -fazer a · chama,da dos senadores, 
ncis '· casos ·füiterrninados pelo Regi
mento"· ,. ,•. . . . 

2º. t.omar nota . ; elos ·''senadores q11n 
peclllrr.m · a .pàlavra dhranté a ·.· di.sr.us
.são; · ' · · · · · · · ' ' , · 

3~, contar o,s . v9tos . éin .forlas .. as vo--
taç.ões ' ' . .,. . 

' • : ~ .1 •._l ,- • 



4º, · tomar nofa das discussões e dn-• 
liberações do Senado em. todos ·os pa-' 
peis . sujeito;; ao . seu. ,conhecimento, au

. thenlicandiü-os com. a respEmti;va - assi-
gnatura; _ ' · . . . . 
. 5º, . escrever os nomes dos senadores 
que obtiverem votos erri .. . esci•utinio se
creto é fazer a lista :dos votados para 
ser -li.da. imm~diatamente: . . 

Art . 22. os · secretarias, .pela ord_eni 
numeríca, _e os supplentes, pelá çl_a vo
tação obtida, · exercerão, cdn~o .. su:bstitu-
tos dp vice-presidente, a presidéncià · do 
Senado, _teríç!'o' e_ntão ·somente . o voto df~ 
qua li dade. · -

Paragrapbo uiiic.o. Aos supplerttes na 
ordem .dá ·votação; compete . subsf.ffuit> 
os secrcfail.os -nos séus ' inir,éiiment.os 
accidifritaes ' ou · pemianentcs . · · · ••· '. 

· DOS , SENADORE8 

Art. 23. O senador ('l leito ·apresenta
r á ·ao 'Senado· o seu diploma po'1~ inter
medio ele qual-quer senacto·r ou por of
ficio dirigiçl.o .. ao 1 º, . secretari.o: 

. Par.ag'1'apho ,. .. pnico . . :, Ent,ender'- se,.. Jm 
por diploma à fi tulo . ou docu'rnento, 
corno J al .,_definid9 ~rr . lei. 

ArE. 24. Logô qué for apresentado, 
o diploma será remettido á Commissão 
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rle Poderes · cóm o:f • livfos eleil.oraes1 db -
'cnmcnLos' .. e r épteserttações , •relativos · á 
"ele ição, · envíádos ao · ·senado•, 'afim ·rJ e 
'tJlrn · ella, · examina}'Hl'ó::.os, · dê :' .. parecer 
com urgencia . · · · · 
· · Art. ·· 25. 8'i a ' e1eiçã:o tiver s'ido ·f eila 
·em consequencfa . de aúnuHação · êfé'. Olilr:Í, 
:a ' Oo.1nrhissão ct·e Poder es, ai1t es d:e 'tudó ,. 
examinará si fo ram observadas .· a,s' delí
'hââções do Senado, concernentes aô as
·s·umpt o, ·· propo.nct'o eomo · pr<üirr. inar 'as 
J;frovídenciâs 'necessarias paja : que· sej:t 
'resguardada a conip et,eri.é ia: · do· Senado · na 
'✓ed'fi cação dos ·· 'pode1;e'.s dê · ieus· ni'roh-Í'
bros. · · '· 
' . Art. 26. Julgando ''d Senado quê é va.., 
hda tmia eleição,' o presitlente p'rôcla 
·111ará em vo·z alta: ·o Sr: F ... : . . . está 
reconhec ido senai:lor da Rcpublic'a 'pelo 
Estado de . . . . . . . . . . . ou pelo Dis tr i
cto Federal, ,e. o 1º ,secretar io communi
cará ao eleito a decisão .do Senado ·. , 

Art. 27 . Cotista,n.cio-tl1e que O UOVQ 
senador se acha presen_te, o pres'idente 

,110µ1ear-á uma. cornmissã9 .ele Lres mem
_ bro,s para . , yecr⇒bel -o e . ú:d,rodt.1z. iJ-'.) 
l).Q • . sala . d~p . . ses:,õg;,,, ! ' 'e ' ,l evan--

l::rnclo.:. se, n o.. que será acümpanhado pcir 
todCJs ps que ·a~sistfrem ao ,aqló, xecebP-rá 
çl,o,. Senrtc) or a; segutnlf'. .affir rnacão : ·· .. 

Prometia g1wrclar a · Constüuiç'ão •' Fe
rle1:al. d,:.s.empenhm, · fi el - R . l.w ,lmerite o 
!inanclat:o que i·er'e /J ·i â. ,J pm!n e>switen tar 
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çi uniao , a ,integr.iclarle e, /L irJ,Çl,evendençfa · 
ela ·Repu_blü:a. · .- · · . , · 
. Ai;t. .28. ,Para o:/er\el;iin.enl.o. dq i1ovo 
f,enàd 9r 1jão ·_ é . 11ei::es5r.11·.io .. qu e haja , µa 
Casa , o numero exfgfrlo par::i. ,,delib erar. 
, Parag1;ap h·o unico . . A ppss9,-q.ue -s i rá 

e;;rn sessão p,1;1-bli.ca, p0r1eri;Í. i<ealizar·, se"1rn 
rnesmà; ·.e,m qu,,e . h9t1'V et'. ~j-clQ , IJr.oclama:do 

· 9 S~gQpor: . , - , • ... , , .,;· .-, .. _ 
, Ar·t ;· 29:, Quando, o s,-in.aclo ... não reco'"-
1,hec()r vàUda ·_ a ,eleição cle .,1,w1- Senador, 
;, 1/ D.OS casos de .nwrLl,, vr.rnrnr,ia Oll ÚÊlr_:_ 
_rj_a çl,o mandato, .t;ar-srõ~.hà a çfovida cwm-

- mirnic.ao~o:- :a,o . ÇJ:i efé . do .. J' r(spéçt~vo E~~-
-_tnclo ou . ao ·p1\esident0 da ' HP.t) u,blica, _ si 
. ~- :yag;a . nertencp,.r•. !1.0 :Di.Ejh'iC-l{) _1,:_edera.l, 
para que se proceda á nova. el.q1çao. _ . 

_Ar l.. .30. O Sen·;:tc)o1:. cl_eve apresen tar
se ·ao·: SerÍitdo á I:ie:ii a. regi'menta l e assis -
tir ás séssões . ' ., ,', '. ,, ' -.· , 
_ Arl. -:3'1; Tendo. írnp ed\ri1ei1lo · legitimo 
que o·. o,br_ig:ue a fal!,n1· ·11nr: -ma i,;\ clc .tres 
é!.ias, d[\Dá part~ ao .1" , ,8r, cr eta1:í.o; mas 
s.i precisar d~ algum J. r, nrno_ rl e licenoa, 
,ô.B vorá, pecli[,.,a_ ,p_or _ esciiipLq ri <;J: 8011,a-cio, 
ÇIUe, oü'vi çb a: Comrn issão ,de l?olic.ia,_rif~ 
50)vc-frá -como jul_g·ar conveni,ente . . . 

Ar,t .,, 32. '.\' cnhu,m Se1_1a,d,o,r , poclerá. fal
Jar sehi , pedir a _ pala'vrà a.o , ,P.1:p.sidrinte, 
~ . . co rweclida , esta. Dillnrá, de pé, . . ·excepfo 
qü:mdo abtivnr -rJo _ Senàclo licença para 
faz·el-o sentarJo . 

Ar L ,33 . Não srrfio áclmil:li.dos discur
sos escriptqs, o qp,e_ n,âo cxcjiie , Q auxi-
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li o ele notas . O discurso será sempre 
dirigido ao Presidente ou ao Seliado. 

Art. 34. E' prohibiclo attri]mir más in.., 
tenções, usar de expressões desre.sneit.o
sas para . com os ·-senadores, Deputados, 
Ch efe da Nação e membros dos · poderes 
publi cas, ou nomear aici:uellé cuj a opi
nião se approva, ·ou · i_mpugna, não sendç, 
permittido indical-o i;'iTiã.6 por meio in
directo, _salvo o -caso de. versar a ,questão 
sobre emenda, sendo n ecessà1.'io deter
minar o autor pelo nome · '. 

· Paragr apho · unico : (4) A• Mesa provi
denciará afim de que as expressões · in j u
riosa,;, ;.i que' "º rMe\.· o P.Stc artigo, não 
sejam publica.das no Diai•io do Congresso 
e nos· :Annaés. · 

.A rt . 35 . . Os Senadores pódem em 
qu:.üquer tempo tom·ar ronhecimento das 
actas e exan:'linar as peças depositadas 
no Arcbivo do Senado ; ni'í.o pódem> .en
iretanLo; _dah i r etira i-as ,, sem expressa 
cieli-neração da Comrnis~ão de Po1iciia e 
z.,,ediante. recibo•. · · . 

Art. 36. '(5 ) O'Senador que quizer usar 
da pal av!'a para exp li cação pessoal, Po
der á fazel-o, . urn a; v,.ez ... depois de ec;go
taclas as materias da ordem elo. dia .. , . 

Paragrapho . unico.. Si, . porém. quizer 
explicar a,lguma .éxpressão que ha,ia em-

./ . 

(4) Deliberação· de 17 de Novembro de 1910 . .. -· 

(5) Deliberação --de '.28 ·de junho -de ·'-)928. , .. , .. 
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pregado no correr _do debate e que não 
tenha sido ·tomáda no seu vei'dadeiro ·,' 
sentido, poçlerá fazel-o . irnmcdiatamente, 
urna vez e pelo prazo ,de 10 minutos. , 

Art . . 37. (6) .Ao iniciar-se o dehate de . 
uma rnateria, qualquer Senador poderá . 
solicitar a palavra pela- ordei:n, uma vez, 
para· no prazo irpprorogav:el de dez mi;, 
m.rtos, , propôr 6 rµ!lthodo ::t se11 seg·u}do 
na · discússão. · · , ... 

"§ {. 0 
• Annunci,ada ,l;l, v.otaho, de urr;'.1 

materia, é licito .. -. .a qualquer Senado~ 
obter a palavra - pell! o:rd_em. uma só 
vez, para, no prazo· improrogav.el de dez · 

· · minutof,l, .. encarpi:rJ.hal-a ou prop,!'.\r,. o. me-
thodo .a .ser segqido.. · 

§ 2/ A votação das emendas .. da · Ga
mara d.os .Depu~ados ,a pr'ojecto do· Sena
do · Jar;,.se~ha, ,sempre.•. por .grupos, .. yon
siderand.o-se do , pJ'imeiro grupo as ,que 
tenham ,.,panecc.r. . .favoravel e do segundo 
as demais, sa l,vo ,'si, ,a . reqÚerimento de 
qualquer, Senador., , ,o , Senado . :resolver 
qlie uma ou mais emendas .ele ·q11alquer 
dos :·grupos seja destacada., ,afim . . de ser 
votada, separadamente , 

-§ . 3.0 ·Proc,I.amado . ·o resultado: de um:i. ·_ 
votàoão, qualquer, ,Senadon ,poderá, soli
citar -. a , palavra· pela .ordem, ,apenas , para 
requerer a é verificação · da .mesma, en
viaf á -Mesa dec-laração de voto escrjpt:1, 

(6) Dcliber,içã,o Ji.e ,2~ .de Junho '.de 1928. 
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oü peclil· dispensa de intersli.cio · para 
ln.aLeri:[1, appn:i,vaclq.; s.0.1t1 .a:. n:10:Livur . 
. , Arl . · 38' .. N-<ml1uH1 . Senador,; poderá fal •. 
lar contr:a ,-.0 - wenciclo·.; nQIH,' usar de !i.n
gurrgem. descortez, ;, referindo-·se: ás. çle]i- " 
beruçõcs .. clo:•Sena,lo,,i .c1i1jas ,decisões , iüio 
podem; ser, objecto· .de , ce11s.~1ra d~., qual
quer · de .. seus n:\.embro;; . Si,. no .fin-;i : p.Q 
rhscurso, -tiver , , de ;:i.presC-I\Ü\l'. . alguma 
rnoçã.o para, ,que tal deliberaçlo . s_eja; re'.. 
vogada, . o ·.fará semp1:e .. em, . termos con..: 
ve1ticntes, prr,vc,nillclo · r.l:i.sso o. .Senado, 
quando ·pr inc-ipiai ;a . ,fallar . . · . 

. O ·-mesmo:•.• será: observado à . respeit9 
elas clel-iberações çla ,C::amara . ,dos .. Depu-
t.1clos . . r ;, • . . 

1\rt. . 39. Qualquer Senado;e tem o di
reito de reclamar , a . Ób,sevvancta deste 

• Regímen.to-, .e a0- -Presidenle :. cuxnpre at:
,tcncle1· á, reclamação s.em ádmfttfr . re
fl exões ou debate, . salvo si houver du
vic!a, .q,p.nlo á applicabHiclá.ele · elo. . dispo 
·s i t Fvo -invocado,, ao ú\::J,SO ele• é1ue so trat_tw . 
. A;r:t .- 110. · (7) Nos .. casos.dos arts. 34 e 38, 

·e. em outros ·semelhantes; .o Presidente 
advertirá ·o Senador, usanr;Jo .. da , fór . 
n,nla: .Attenção .! ,.Si ,. ess.a . a.dvertencia 
não b;:-i star, , o 11.1·esülente , dirá: Sr . . se
nadoi' ;F'. . . At-te1ição ·/,j - si ainda fôr in
.fruclifera • esta aelver l.énc-ia nohlinal, . o 
Pl',csiclente. 111 e· retirará a -pa1avra; si- in-

(7) Deli\)eraçã_o ele 28 de, Jp11;ho de l928, 
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sistir ' e"n1 clcsatte.nde{ ás' aclvertencias 
assim feifas, ser,á pelo Presidente con- · 
viclado a ·rét"frar , se elo -r ecinto; ·, havenda 
deste. aeto 1.'eóur'so.' '\1olmrtl1Tio para o Se
nàdo . 

-' Mt. 4°1 . . q 'Spi1'ádoi, :f.lO'rlvida'.çlÓ_ ~,; sa
hir, dé ixa:rá iri1inec:Hatarnente o r ecinto ;' 
não o fazeilâo, ó ):rief;lic1énfa susp~nderá 
a sessão, . ·cons'igriaiido..,se . na aóLa · a des
obecliencia á ct'i(erinü-1.ação e , ô' desacato 
praticado contra o Senado_. ~. ~. 

· Aút.: · !i,2.- Si fall e,001' .' alg·urn :•. Senatlor 
na Gapih il Federal;' durante ·a sessão le-· 
gislativa, · o Púisidente consultará o Se
nado, que. resol ve'r á ·com , crualqne·r nu·-'-· 

·· mero; , si •quer ' i•n:terron11il 01' ds ·seu s tra;.::. . 
ballJ os ·n·ess·e ·- dia e non"leàrá: u-mct: com.
rúissãà · ele · se is . rnembro·s. para· .·a'compa
nl1ar· o p re,stitb .:funebre . · 
.•.. -·· ,,· : .,· • • 1 • 

_ .Si fallE;'c.e:r , na ,Capital ,Federal, ' !Ma, 
rwrérri. do tarn[)o das sess.ões,., o . Fresi
dente . i:Jorneará a . ,corbrniss.ão ele que 
trata este artigo, logo , que teHha seien-
_cia cio fae, t,o. · · · 

Em qualquer circl1niistáncia: · o facto 
será mencionado ,. na ·acta ela s·e-s'são em 
que. o Scnaclo tiver clelle ·.ní:i'L\cia:: 

- t '·' • . , • 

· Art . . 4-s · . . O Senador ,que .estiver ano
jado p ela morte ele algum parente será 
de'.sanojaclo, · desde qu e a Mesa --·tenha -
disso conhecin1ento:. · 
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TITULO IV 

D;\S COMMISSÕES, SEUS D:U:VERES, TRABA-
LHOS' E /\'l'TRIBUIÇÕES ' / 

ATt. H. As commissões serão per
mamentes, especiaes, mixtas e geral . 

, Art. !15. As permanenles seTão el~'itas 
annua.lmente, no começo de cacl·a sessão 
ordinaria · e ,servirão duran.te e lla e as 
proro,gaç6es q dtúant~·. as sessões extra-
ordinarias. · 

Art. 46. (8) A Commissão de Poderes, 
.que se comporá de nove membros, e da 
qual . não poderá fazer ·,parte mais de 
.um Senador por Estado, será sorteada 
110 come,ço de ·cada sessão annual e a 
ella incumbirá o exan1e das eleições que 
-se rea'1izarcrn em I odos, os Estados da 
Republica :vara, a rcnoy:J,ção do terço do 
Senado e pi•eenchimen! o . das vaga,s qué, 
no deC()I'l'Cr de cada legi:slatcfra, se fo 
·r em · verificando nas . reflpe.ctivas , repre-
se'ntações. · , · · 
. As vagas, tempora'rias óu não, que -se 

derem na c'orrimis·são serão tambún pre-
enchidas ·;por ·sorteio. · . · .. 
· § · L º Sorteada _a cómmissâo, elegerá. 
ella o seu P res idttnl,e e Yice·-Presidenle, 
poe es.crutinio secreto e ··maioria ab'so•- . 
'lufa ele votos, ai.é. 4.8 horas · cl ep oi~ . uo 

(8) Deliberação de 28 de. Jtinho de 1918 . 



respe_ctivo sorteio . . Findo esse prazo, 
em que se te'riha feiro . essa eleição, as

sumi rão aquellas funcções, r espectiva
men le, os dou s de seus m embros maiG 
velhos i=; m idadé. ·_· · 

§ 2.º ConstiLuida deste mód_o a com-• 
rnissão, . o Pr.e'siôénte desigilará um re
lntor para cada ·um dos seg.Lüntes gru~ 
pos om que -fi cani dívicliclo s os Estados 
e o,. Districto F ecleàl : 

1 . Amazonâs, Pará e Maranhãb. 
2 .•. Piauby, · 1Geará e Rio · Grande do 

Nórte. 
3 . . Parahy;bà., J> ernamibuco e A.Iagôas . 
!1. •Sergip e .e Bahia. 
5. Espir-ifo. Santo e· Rio de Janeiro. 
6 . s: Pau lo é Paran-á. 
7 .-.-Sa.,nta Ca tharina e Rio Grande do 

Sul. . 
· 8 _. M-atto .Grdsso e GJyaz. 

\'J . Minas GeMes e Districto Federal. 
" .§ 3.º No ·ex·arne el as . actàs olei torães e 
verificação ·· da é le ição a ,i:'ru é · e!J'as se 
r efiram não ·,poderao fun c,c ionar como 
veriii caclores os m embros da co,inmissão 
crtw forem re1Ji•gse11tant.es dos: respecti
vos Es tados. Poclel'ão, ent1ªel ~tnto, toni.ar 
parte_ na dfscuss_ão e ·votação 'ctas co:nclu.: 
s.ões elo_ lJaresor do_ relator e p1·opor-lhes 
·emendas, · fondamentand,o-as. 

~ · 4.º Aléri1' dos senadores, só · podem 
intervir nos ·trabalho:s · da cornmissão, 
para contes lar e.lei-ções ou · c! cfoncl el-as, 
os in teressados no. pleito, sendo conside-
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rados Laes. ·souiorite . os candidatos,· 'dip lo-
11lú cl os úu iião . •.· · : · · · . · 
- . § ·5: 0 Aó.s contesta'.ni?S de elei<;;õe·s_ srúá 
conc·ecliclo,· .. éi11 comrírnan, o praz,o'_ imp1;ó
rogave l ele c inco dias p ar a o ex1un~ dás 
ac Las e mais· ,Pa,peis eleito1'a.es, · e igú al 
p r'izo·,· 1rns rnesfoas . condi ◊ões, será có11-
cecliclo ·::cns .co11téslaclos . ·. ·· · 
· §' õ:º Finrlos ·os · iJraws determinados 
n o § . anLer.ior, terá logà.r ·. o deb at e 
oral per.anLe a oommis·são a respeib do 
pr,ocesso . el'qiLoral • unicamente, no qual 
sóment e poderão t omar parle os coD lés.., 
tarites, 1pL1 . sens: procuracl ores devidamen -
t e constituiclos. ., · 

§ 7 .º ,,Si •durante os ,debates . oraes qual
qn cr do s inter essacl.os ·: offetecer · n qvos 
cio.cumen_Los á .apre:ciaoão ela commissão 
a. parte conlrari.a poderá, si o re,quere1-, 
ob ter vista desses · documentos, pelo 
pra,zo maximo .de' 48 h oras, para,-.dizer 
sobre elles, 'POJ:' ,escri1,PLO i .. ,, . "' 

. . § 8.º .Terminados os debàfos, .os · .. pápeis 
eloitoraes serão · e,n,1ia,clos açi re1a.Lor ,.;parn 
interpôr o &e1 1 · parecer , deilLro ' dó 'pt'f:Í7o 
ç]e · cinco dias, i1 !:niJrciroga,1êl .: · :.· . · 
. § 9.º -Apresonla,dtr o ,parecer, . abrn'- fie.-. 

- fü, .discussão sobre, elle, na. qual, só po
derão. tom.ai' parte · o~ mombr.os . .do· com 
,m i ssftn . Si algum .dclles o requ er.on e a 
comm.issão annµir c.ssq, díscu;3são poclerá 
ser . adiada pr,lo tempo rna~il110 de . 2t1 
11 oras l?ara qu1o ~e~a irüpres,so ou .. dacty-
1 ograplrndo e cl istribniçLo. por toctos rsse. 
J)arcêer. · - · · 
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lg(1a irn cnte 'ficará snspen;:;a a discus-
. são, si qualqu er clcll es · pedir vista do ' 
parecer, c1u e lhe será -eonceclida, por tres 
cli-as no maxi.mo, para formular em endas 
ás r espectiva1:; ·conclusões ou offh'eccr 
voto· E1'11 separado. 

§ 10. F ndo csle ull:imo 1prazo, rea
brir-se- llâ a discu ssão, encerrada a c1ual 
se proced erá ú vo tacão e assignatura do 
parecer, emendas o vo to em separado, si. 
l10u ver. · 

§ 1t. Terrniftado as.,im o trabalho da 
cornrnissão, qua lqu er Senador poderá. 
pedir vista do respectivo parecer e vot o 
em separado, si hoúver, para no prazo. 
improl'ogavel ele .24 ll oras offerecer · 
emendas ás suas conclusões, as c1uaes só 
poderão ser rec ()bidas peiá Commissáo,. 
se estiverem devidamente fundamenta~ 
das. · 

s. 12 . O pare-cer, voto em separado e'. 
em endas s,erão enviados .á Mesa do Se
nado, crue ordenará a sua ímmediata pu
blicação · no Dio.rin do .Congresso, e 24, 
horas depoi s, obrigatoriamente, os in
cluirá na ordem do clià dos trabalhos do, 
Senado. Desta regra· exceptuam- se apt1-
nas os pareceres unanim es ·sobre elei
ções não contestadas, os quaes, lidos em 
sess,ão e a requerimento ele qualquer Se
nador, poderã.o ser postos em discussão, 
e votação independente.mente de publi~ 
cação. 

6 
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' § 13 ·_ Com o parecer, erncnâas ê o :vi.ito 
em separado serã'o .iJublica,clas as exp'o- ' 
s1cões feitas pelos interessados, · bem 
como os documentos que a Cornmiss.ão 

- julgue ·inclispensaveis ao eslllaropimento 
do Senado. 

Art 117. As OomndBsões especiaes se
rão nomeadas a 'requerimento, de quat-· 
quer Senador, que ,indicará desde , logo a 
maleria de que · llajám de tratar e o nu-
mero de membros que devam· ter. , 

Art. li8. · As mixtas serão nomeadas 
quando for ,julgado convEmiente, a con
vite da Carnara dos Deputados ou a ·re
,querir1rnnLo ele alg·um Senador, que 'indi
c;wá desde logo a rnateria .ele que hajam 
de tratar e o numero de rnembros que 
drcivam ter. Neste ultimo caso se convi
dará a Gamara a non:iear aquelles ele seus 
membro~ que dev_am fazer parte da· Com-

_ missão . · · 
Art. !,9 .. A exislencia das Commissões 

cspeciaes e rnixtas cessa !ogp que ellas 
-tenham preerícbido o fim a que se dcs

.ctinavam e sempre que terminar ,a legis
-Iatura cm que terlham siclo noméadas. 

Arl,. 50 . O Senado. poderá, sçib a pre
-sidenci a do Presidente da Cornmissão de · 
Fina11ças 1 ou, na -falta deste, dei Senador 
,que for acclamado, consLiLuir- se em 

' ·-Comrnissão Geral· imedialamenle, ou cm 
dia p réviamente designado, toda a vez 
que assim o resolver po1; indicaç,ão de 
algum elos seus membros 
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Na Commissão Geral qualquer Sena
dor poderá fallar as vezes que quizer. 

Em regra, a Commissão Geral se con
stituirá na 2• discussão dos projectos, 
mas pócle ser aclmittida ao discutirem
se malehas importantes . 

· Art. 51. Na ,commissão Geral se · ob
_ser;va1·ão , em tudo que lhe for a,pplícavel 
as mesmas regras éstabelecidas para as 
d eliberações elo Senado. 

N,ão poderá funccionar sem o terço dos 
membros .do Senado,.clevendo cingir-se ao 
assumplo para o qual se reuniu e re
solvei-o com brevi,dade . . 

Art. 52 . O Presidente da Commissão 
Geral apresentará ao Senado, em rela
torio, as conclusões por ella adaptadas . 

Ad. 53. (9) Além das Commissões de 
que trala o art. -14, o Senado, a reque1;i 
men l.o de qua l,quei" de sou s membros, 
cl ev1iclarr. onLP, approvado, ou em virtude 
de coHvil. c, rruc lhe tenha s ici'o feito. e a 
que tenha resolvtdo acçcder, 1nra se 
fazer reprr.sontar cm qnaosqno l' Confe
r enr ias ou Congressos, elegerá cornrni$
são especia1 ·para esse fim, cuja com po
sicão não ':'xccdenú de cinco, nem será 

.. meno1· de ttes membros . 
Paragrapl!o unico. As commissões 

.externa$ pnra r epresenLar o . Senado em . 

. solemnidadr s, aclos pnblicos e outros 
fins, serão compostas ele t.rrs ·membros 

(9) Dsllberação de 't8 ·de j unho de 1923. 
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e nomeados de accoruo -com o art. 15, 
n. 14. 

Art. 54. ( 10) As Comr:nissões perma-
nentes sãq as seguintes: 

,1a, Policia; 
2", Eocleres; 
3", Atlrilmições Privativas do Senado; 
4ª, Diplomacia, T 1ratados e Legislação 

Social ; 
5ª. Finanças; 
6ª; ·Const.itLlioão e Justiça,; 
í", Marinha e Guerra; 

• Sn, ComrnP.rcio. Agricultura, Ind.ustria .. 
· e Artes· . . 

9", Obras Pí.1b1icas e Emprezas Privi-
1 egia.ct as ; 

10ª -Inslruccão Publica; u"'. Saude Publica e Estatística; 
12ª. Redacção das Leis. 
Destas, a de P df1cia será . constitui·cl'a 

pelo Viée- Presiden'e e Secretat'ios; a de 
Financas, dr. onze membros; a de Po
deres. · ele nove; a c!P. -Attribuições Pri-

. vativas do Senado. a de ,Constituição e· 
.Justi.ça_ a de Marinb.a e Guerra e a d'e· 
Diploryiacia. Tratados e Legislàç:ão So
e.ia], de sete, e de cinco as demais. 

§ Lº Compe le á Corri'n)Íssão de Po--• 
licia: 

a) tomar todas as providencias neces
sarias :C regularidade dos trabalhos le-
gislativos; · 

(IO) Deliberação d.e 28 de Junho de 1928. 
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b) dirigir to-ci'os os serviços do Senaélo 
durante as sessões legislativas e · nos 
seus ~nterregnos; 

e) regular ' a _policia interna do Se-
nado; . 
. d) propor . ao Senaçlo, na fórma pre:
se,ripta pelo § ?1 do art. 34 - ela iGonsti
tuição e .em projecto es.pecial, . a - e,reação, 

.. :Suppressão, d.esdóbramento de e,argos 
necessarios aos serviços da Secrefaria; 

' e) propor ao Senadô as proir-oções áos 
funccio11,arios da See,retaria, em Locla,s as 
vagas que occorrerem; -

f) propor ao Senado a nomeação, de
missão~ conr,essão de licencm ou de apo
sentadoria . dos funccionarios da Secre
taria, nos termos da 'législa;;ão yígente; 

g) assigw1r os títulos ele nom eação 
-dos funccionarios ; 

li ) dar pa.ree,er, que . será inclispensa
vel, sobre indicações, · projectos, iJropo
sições ou emendas, alterando os servi~ 
·ços da Sem:etar.ia, ou as condioões ele ,. 
seu pessoal. e o Regimenlo Triterno; 

:i) fazer n redac;,ão final dessas ma
terjas. 

§ 2." ·A' Comrnissão de P ocfores com
pete: 

a) verifi6ar os . poderes dos _Senadores 
eleitos para o preenchimento das vagas 
,e elo terço dó Senado; ' _ -

b) opinar. juntamen te com a Com 
missão de Constituição e Justiça, sobre 

. :a perda do rnai;idal.o ·d'e Senador, 
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§ 3.º Compete á Comn,issão de Attri
bmções Pi'ivalivas do Sem,..do opinar so
bre .as nomeações de Ministr os do 
8-L1prern o Tr-ibu na! Fed8i'al; do Tribunal 
de Contas e. do ·1Cor.po Diplomatico, e 
.0ulras que Cependem de app1 wação do 
Senf),d o e sobre os véLos do .Peefeito elo · 
Disiricto Federal, além elas attribuições · 
de,:orrentr,s das func:,ões éxer-cidas pelo ,.. 
Se,1.ado scrn collaboração de quacs,qu~1~ 
Oulros p~dercs publicas. · 

§ • !1. 0 A' ,Comrnissão de . Diplorna'cia, 
Tratados e Legü;fação Social cornpeté 
manifestar-se · sobre t odos os a·ctos. in:
lernacionae.s a respeit o dos quaes tenh'a· 
o Senado que deliberar, sobre a orga 
niza~ão elo~ serviços dcpe11dentes elo Mi-: 
nistcrio das Relai;ões Exteriores e s·obre 
assumpL(\s de legislação social. 

§ 5. 0 A' Com.missão de Finanças com
pete,além elo preparo ou estudo dos orça
mentos f) tomada de contas da receita e 
clcspc,za, nianifcstar-se sobre tocla e ,qual
que t' rr:atpeia, mesmo as que pdvativa
rnentc caibam a outras ·commissões per
n .•a11optes-cl esci'c que di r ect a ou indirecta
menLe. immediata ou remotamente, au
gmenl.e ou diminua a despcza ou: a re-

- ceita pu bli ca, não send'o ·submetLid a ,á 
discussão serri ,sua prévi'a au d iencia, 
sa lvo caso de urgcncia concedida pelo 
Senadçi, em que poderá seu patec?r ser 
clado verbalmente, cm plenario, no mo
mento ela discussão ou ela votação. 
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§ 6.º A,' Gomnl'issão d'c Comtitu ição e 
Ju stica cóm11ete- manifestar- se sobre to
clos _cis · assu 111:ptos ,quanto ao se u aspecto · 
.ii;1ridico, lfigal ou cons{iluciçmal. 

'§ 7. 0 A' Comrnissão de M.'arinha e 
Gu erra compele opinar sobre as pro
posições ele fixação clé forças ele terra 
e mar e sobre todos os assumptos que 

. interessam , ás forças arrnadas. 
§ 8. º A' Cornn1issão de Commercio, 

Agricultura, Infü1siria A Artes compete 
n:i:rn.ifcstar-se sobre todos os assL1mptos, 
'relativos á evolu ção economica A ,arLis:... 
lica ' do paiz. 

§ 9 . º Comp,eLe á Comm issão de Obras 
Vi 1blica,s e: Emprezas Pr ivil egiadas o es
tll(.10 ele Loclas as qu estões r e'lal.ivas ás 
obras e viação publicas., e {1 concessão u. 
pal'licularcs -ou cmprezas ela cOns tr11 -
cção, uso · e goco das mesnrns. 

§ io.~ A' Comm issãõ elo Instrucção 
compete -opinar sobre Lodos os assüm
pl os rolali.vos á in struccão publi ca ou 
rinrl :cu lar ç á ed ucação civica. 

~ -t J. A' Com m issão elo Sande Publica 
e- E,tat i.sLi ca compete . rnanifostar-se so
bre toclos os assUrnplos ele sauclc, hygie
no e ass istencia publicas e os de es tatis-
tica demog-ropt1ica e outras. 

, § 12 . A redac
0

ção fina l clus proj octos 
.e emendas, não aLLribu icla cxpressamen
tn a ovtras . eomm iss-õoes permanentes, 
corni,e to, á Cornrnis,são el e Hcclacção. 



/ 

88 -

Arl . 55 . (1-1 ) Qualque1· senador po
d erá ser eleilo, ou nomeado para as com
missões, com excep ção dos membros da 
Commissão çle Policia, c1ue poderão ape
nas fazer parte das commissões espcciaes, 
mas, si o senador já p ertencer a duas, 
p oder á excusar-se de srevir cm t erceira. 

Pa,l'agra pho uri ico, Os senador es, que 
se q11i zercm exonerar de qualqu ee Com 
mi ssfw elo Senado, pod erão ;just i ficar dn 
t r ib1mn o se 11 .ped ido . _ 

Art. 56 . (12) A eleição elas commis
sões permanentes será feita por escru
tin io secreto á pluraridade de votos e, 
nos casos de empate, a sorte dec'idirá. 

Paragrapbo un ico. (13) As Comm is
sões Permanentes, -c:~cepto a ele P oderes, 
serão eleitas em tres grupos, devendo 
,consti luir o primeiro grupo a eleição do 
v i ce- Dl'CS id ente e quatro secrcl a rios ela 
Mesa: o seg1mrlo, das Comm.iscões ele 
Attril'mições Pr ivativas do Senado, ele 
D iplomacia. Tratad os e Leg is laçã.o So
cinl , de F inn nças, el e Con s Li L11icão e Ju s
ti ça e de Mari nha e Guerra : e o tercei 
ro, ela,; de C.:o rnm ercio, Agi: ic111L11 ra, ln-· 
·dusLe ia e Artes, de Obra P ubl icas r, ·Ern~
prczas Pei vilegiadas. ele Tnsl.rncçiio Pu 
hli c:a, ele Snudc P nb li ca e Estatística e 

(11) Deliberação de 16 de Julho de 1908. 
(12) Deliberação d.e 11 de Dezembro ele 1923 . 
(13) Deliberação de 28 ele Junho de 1928. 
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de Reclacção das Le is, volando-se cm 
uma , só ceclula para cada gi.' upo, ou cm 
cecl ulas di.ffcrenles, com l.anto que, neste -
,caso, sejam s.imultancamentc recolhidas 
á urna: em lll1la nnica VOta◊âO. 

ArL •, 57. 1\0 ini c,iar cm os seus traba
lhos, as con:imissôes, cxcepto . a d0 Po
licia, se reunirão em uma das salas cio 
edifício do Senado para eleger cada 
uma o ·se~l presidente, 

Paragrapho único. (14) Os pres identes 
·e· vice-presidentes das Com missões Per
manentes serão · eleitos, cm escrutínio 
secreto, pelos meri1,bros de cada urna 
dellas, em r cupião real izada até cincu 
dias depois df:) elpitas pe lo Senado, F in
do esse prazo, sem que se tenha feito n 
eleição, serão cons iclerados pr0s idente e 
vic.e-presidente os dous m',1is vr- lhos, em 
idade, ele se us membros . 

Art. 58. Aos presidentes das coil1-, 
m issões compet,e tlirigir -lh ns os traba
lhos e convocai-as todas as vezes . qu e 
,j ulgar conveniente ou- J:trp,,; fô r exigido 
1)0r qualquer dos sr,us mom hros.. • 

Art. 59, As r,omm issi'.\()s se reunirão 
ern salas do edifício cio Scnaclo, Já quan
do os seus membros n enten derem ne
cessario, já nos dias esLabolecido s, ou 
quanclo forem convocadas com antece-

(14) Deliberação de 28 de Junho de 1928. 



cl encia, pelo menos el e 2 tf horas, indica
dos o dia , a· hora e o :l'ini. 

Art. fiü . A secretai: ia, á vis ta do eles~ 
pacll o ela Mesà e ll) ediante prolocollo, 
rem e tlel'{, os papei s aos pres id enLes das 
co mmissõ,cs e esles , seguindo o mesmo 
p1.·o eesso, os clisti·ibuiriío pelos diver sos 
mernbrns ele eacla urna clel,las . 

Par agrap ho unico. O senador a quem 
fôr disLribu icla para es tudo qualquer ma
t eria, escreverá sobre ella. o seu parecer, 
que será lido perante a commissão e sú
j eito a debate e votação . 

Ar t . 61. E' per mitticlo . qualquer se
nador ass is tir ás re uniões elas commis
sões, discu ti r perante ellas· o a ssurnpto 
de que se esLiverem occupando, enviar
lh es inl'ormaçõ,es ou esclarecim entos poe 
cscr il)LO e bern assim propôr emendas, 
que poderá fundam entar poe cscripto 
ou .verbalnie11Le . 

§ 1. º i\s inJ'orm::ições . ou ese lareci
rn entos que por es chpto :forem apresen- · 
t.::i clos ás commissões serão impressos 
com os pareceres, s i os seus . auLores o 
rcqucr eccm; e o mesmo se dm::i com os 
rcs 11rnos das O'bser vaoõ•es, desd e qu e os 
interessados se encarreguem de os re
digir cm extracto. 

§ 2 . º Qu anelo as cornmissões não ado
ptai:-em as emendas, qu e lhes t enham 
sido ap rcscntaclas, estas ser ão annexa
ao l)aeccm' e su bmetticlas á colls id.era-



9 1 -

-(;ão cio Senado, depoi s ele prévia e op
por l.unarne11te apoi adas . 

Art. 61 A. (15 ) Os vétos elo prefeito 
ser ão obrig·a Loriamente inclui dos em or
dem do dia uma vez decor ridos sessenta 
.dias,· contados da data em que tenham 
sido enviados á respectiva com missão. 

§ 1 . º Qnanclo, por cleliberaoão do Se
nado 'ou ci'e,~pacllo ela Mesa, o vóto voltar 
á cornm)ssão. vara ·sobrn olle no várnente 
se IH'onun0iar, es La devc1:á emiLLir pa
recer no prazo imin•o·rogavel de · quin:ze 

· dias, findos os. qt1a.es o véto será nova
men tc incluído ern ordem do , dia, inde
J)endenle de qualquer ou l.ra fo crn ali-
dr1dc. 

§ 2 . º Só se rão el evo! vi dos ao p1;efeito 
com a cornmunicação el e terem sido ta
cif.am ente approvados os vé t,os sobr e os 
cruaes nos tc·rmos elo art. 2º da lei nu- . 
mero 5. ·J3 !J, de 5 el e janeiro de 1927, e 
fi es t,n cl.misão in Lorp r etativa, 0 Senado 
hão se houver manifestado_ dentro do 
prnzo ele ·eis m ezes contado. ria data da 
sua in clu são na ordem cio dia . 

ArL. 62 . Qnanclo· as Com'm issões se 
ocr.uparem r:lc negocios de interesse par
ticu lar ou procederem a in,qu or .i los, to
marem depoimentos, informaç:ões, ou 
prati carem outras diligencias seme-
lllantes, poderão, si o julgarem conve --

(15) Deliberação de 28 de Junho de 1928. 



niente, perrniltir ás pessoas directa
mcnte iiíteressadas defender os seus di

. rei tos por si ·ou por pro-curadores, por 
-escri plo ou verbalmente. 

Estas Commissões poderão requisitar 
das autor0dades judiciarias ou . aâmi-
nisLralivas os documentos ou informa-
ções de que prc:;isaren1. · 

Art. 63. Quando as Commissões to
marem conhecimenlo ele proposição da 
Camara sobre o ad-iamento das sessões 
do Congresso, devetão emiWr _pareéer 
no prazo maxirno de cincci dias, findo· o · 
qual porlerá ser dada para discussão, si 
assim. n entender o Senado, a requeri
mento de qualcfuer de seus membros. 

Art. 64. Quando · as Commissêíes ti
verem rl B erniftir parecer sobre resolu
ções do Congresso · Nacional, vetadas 
p elo Presidente da Republica, o farão no 
prazo maxirno de füiz dias; cnso o não 
façam nesse prazo. o Pres rdente as _dará 
para discL1s.são indcpendenle de~ parecer. 

Parngrapho unico. A d.iscussão do 
p rnj ccto veta elo não pó de ser adiada. 

Art . · (:\5. Quando as Commis96es ti.:. 
verem nffluemia de assumptos a tratar, 
p ode,rão requisitar da )\'Icsa a designa
ção de um empregado da Secretaria par:.i. 
lhes servir · de secretario, Ler em ordem 
os papeis qu e lhe fonm1 distribuídos, e, 
quando conveniente, ·esgrever em livro 
proprio o resumo dos trabalhos. 
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hl'l. 66: A's . _Commissões é livre di
Yicl'rem-se em secções corno o entende
rem os seus membros, para maior faci-
lielaclc rJo estudo .elas materias que lhes 
eslivc'rrm sujeitas; mas os pareceres se-

-rão sempre claclos em nome dellas, com 
a assignatura, pe lo menos, ela maioria 
de seu$ membros . 

O Prrsidente os ass ignaná em primei
ro Jogar, e q relator será considerado 
autor. 

Art. 67 . Os membros das Commis
sõei'l q11r não concordarem com a maio
ria porlrrão ass'gnar-se venci_dós, com 
n :stri ~çii0s, ou dar voto em separado. 

Paragrapho unico . Quando o relatoJ~ 
fôr Yoto vencido, 0 parecer será dado 
pelo mrmbro ela maioria que o Pres i
dente designar. 

ArL. 68. As Commissões deverão dar 
os · parrceres, · no prazo dlil 15 dias, em 
termos explícitos sobre a conveniencia 
ela approvação, rejeição ou adiamento 
ela discr1ssão dos proje i3 tos a que ' se 
referirem, expondo os motivos com os 

. desenvo lvimentos necessarios e propon
do desde logo as emendas convenientes. 
Taes pareceres _precisam da assignatu
ra de todos os membros dá Commissão, 
ou. no menos. da maioria, para ser re
cebidos pela Mesa . 
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Arl. 69. (16) Quando os traball10s '~as 
Comrnis,sõ es ver;rnrern sobre proje-c,tos 
el e leis, ou Tesolur,ões attinen les á de
cla1sação ele guerra oü accôrdo sobl'e . a, 
paz, a !,ralados . ou 'C0,nvei;ições com pai-
zes estrangeiros, _ á concessão ou recusa -
de licença para passagem 'de foí"cas es
tran/Ieir~s . polo t qrriior,'' o . nacional, para 
op eraçõr>s m il ilares e s~bre i1ómeaç,ões 
foitas _ pr!lo Pres icl c-mte ela \Republica, cle 
j:)enclentes, p or lqi, ele approvação do 
Senado, as suas reuniões ' serão secr etas , 
e .bem assim as sessões do Senado eles -
linadas á discussão - e .votação de tae:: 
·assu rn pf.os ; ' salvo, quanto á est a ultirna 
parte, d f:'. r.isão do Senado em contrario. , 

A rL. 70. Os parceercs mnittidos sobre 
-os assumpLos rhencionados no nrligo an
té,cedente dirão ela convcmiencia .ou in
çonv eni encia do- ser o çafjo d iscutido em 
sessão publica do Srmaclo: f1 esses pat·e
cercs, com as emendas e votos qu e .lhes 
tiv erem sido anneios se rão, guardado o 
s igillo, entr egu es pelo presidente do. 
cornnüs,;f.í.o o.o do Senado, pará seguirem 
os trami lcs regimc11.taes . · 

Arl. 7 1 , Nesses casos , inte·irada do 
:iss um1) l◊-, a eoü1rnis siín fornt11l a l'f1 o sou 
Jj areoor. com a llI'goncia · poss ível.~ de
pois rle proce çl er, quando n ecessario, -ás 
inquir'çõ es e diligencias, que no caso 

, (1 6) D.:! li be:·ação de 9 Novembro d~ 191~ . . 



e~uberem, conclu indo pe la ap,pl'ov.açf-io 
ou rnprnvação das nomeações, ou quan
do eonvenha, pela so1iciLação ele escla
recimeul os ao Poder ExecuLivo. 

Al't,. 72 . Nesta u!Lima hypoth ese, o 
pa 1:ecer ser á ela.do para a, ordem dos tra
ba ll10s do 1wirne iro dia desimpedido, 
votando-se som cleba le ,sobr·e a convo
n iencia da requ isiQão indic::ú.la; e, si o 
Senado não a defer ir, clcvoJver- se- ha o 
assumpLo á cominis::,ão 11ura exponder o 
Sllu j 11 izo acerca das nonieaçõ-es suh-
metLirl:-1s ao Senado. . 
· Si este annui r á requ isiçfio; pedidas 
.ao Pre.::ir.l en Le da Hep\.1 bl ica as inforrna
ç;õcs necessar ias , sed a resposLa eú-
.viada , á commissão para dar parecer so
bre a nonicar,.fío dcpendonf.o do voto a'o 
Senado . · · ·, 

A1-t. 73 . · Apl'escntado o pJ1rccer, será 
. dado _para ordem dos irnbalhos do pri:.. 
rne iro cli n. clesimpecl irJ o, sa lvo , acl iarnen-

. l9 J11.·L ificado por alg um scnadar e ap
provado pela Casa . 
· Parag-r·a1)ho· ·un ieó. - Eslc parece i' 
,ier-ú uma · só di scussão cm sessão se- -
·crcLa. - , 

Art. 7 li. Da de liberação qu e .o Sen.ado 
ado,ptar, approvanrlo nu não as nomea
_çõcs. a ':11.-esa cnviar:'.t immr,d iatamrmt.c 
éomm uni cação :10" Presiclcnlee da Ilcpu

-blica. 
Art . 75 . 0 assumpto tratado em ses-

1,ão -s rcrcla· e as communicações co.n:f i-
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dcnciacs do Poder Executivo ser-ão con
servados em sig·illo, emqHanto o Senado 
não reso lver o con"tr.ario. 

Ar t,. 76. ( 1'7) Quando não .comparece-: 
· rem .o presidente e .o v ice- presidente · de 
qualquer commissão, cabe ao mais vell1o
pres idir ao:; · trabalhos. 

Para-gnapho unico . Nos casos de im:. 
ped imenlo de qualquer dos membros 
das com rni ssõ0s, ,> rflspectivo presidente 
rec lam;:q'á do Senado a nomeação ele 
quem o substitu a. 

Art. 77 . (18) Quando a ma~ria fôr 
despachada a duas ou mais commissões,. 
cada uma apresentar•á o seu parecer, 
que depo is de lido na Mesa, sei~á re
moLLid.o ás outras . 

Parugraplio unico. E sses pareceres só 
;:;e.rão impressos depois · que faUarem 
todas us cemmissões, sendo, então, dís
tribuidQs · · aos senaclores em um só- . 
avu lso. 

Art . 78. A · comrnissão ele Po'de
t·es sorteada no u ll,imo · anno de cada 
legislaLLi_ra Lerá o seu mandato proro
gaclr1 até a 1.erminaçã.o dos trabalhos ele · 
vc1:ificaçã.o dos poderes elos e)eHos para 
a renovação do terço do Senado ri.a se
g·u inte legis latura; e deli a não 1Joclerãú 

(17 e 18) Delib eração de 28 de-Junh 0 de 1928. 
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fazer parte os ·senadores que ter'mina
rern o mandato naquelle anuo. 

Para;grapho unfoo; No primeiro dia 
de reunião da comrnissão, que será sem
pre conv.ocada ·com a antecedencia de 24 
horas pelo menos, por aviso publicado 

, no Diar·io do Congresso, convidando , os 
interessados, se n1úo houver quern pe
rante ella se apresente contestando as 
eleiç.ões e requeira prazo para offerecer 
as suas exposi(,JÕes, · a . commissão poderá 
lavrar irnmediatãmente parecer reco-: 
nhecendo os candidatos diplomad'os, en
viando-o em seguida á Mesa para os ul
teriore·s tramites regimentaes. 

Art. 79. Os trabalhos de verificação 
de · poderes no comeco àe cada legisla
tura serão desemrpenliados aiJida nos 
dias de . domingos e feriados, sendo to
dos elles computados nos prazos re,gi
mentaes determinados para o respecti
vo . processo. 

Para.grapho unico. Findo o pr'azo de 
trinta ·dias contados da dat:l da ·primei
:ra reunião da cornmissão para o estu
do de qualquer eleicão que se tenha ve
rificado no periodo da legislatura e das 
que se realizarem para a renovacão do 
terço, e independente de requerimento, 
a Mesa do Senado incluirá obrigatoria..: 
mente, na ordem do dia, o julgamento 
{jo res~ectivo processo . eleitoral , . 

7 
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TITULb · V 

DAS Ac:rAS 

Art. ;. 80. As actas das sessões do ,Se
nado devém conter uma ·exposição sue~ 
cinta dos traibalhcis d'e cada dia. 

;Não havendo sessão, lavr'ar-:-se-ha ada 
para se declararem os nomes dos·, sena-. 
.d.ores ausentes e presentes e mencionar-. 
sé o expediente que for lido. _ _ ·· . _. 

Depois de approvadas, as actas serão 
ãssignadas pelo presidente e pelos 1 º e 2º secretarias.. . 
· Art. 81. Os projectos, emendas, ·pa
recer'es dé cornmissões, · ind'icações e re
querimentos serão n:ienéionados em ex
tracto na acta manuscx·ipta e transcri :.. 
l)tos no ,iornal da casa com o nome de 
seus autores; _as info:rmac;õ,es e do
cumentos lidos serão Pómente indicados 
com declaracão do objecto a que se· re-
:ferirem. , · . 

. Ar-t. 82 .. O funccionario da Secreta
ria, · chefe da secção das actas, assisti-. 
rá a tod'as as sessões publicas, desempe
nhando as incumbericias , que ,lhe ,-forem· 
cómméttidas pela Mesa. · 

Art. 83. E' permittido · fazer in$e
rir na a:cta declaração escripta de voto, ' 
uma vez que seja concisa, em tetmós 
eonveniéntes ·e ·enviada á Mesa na mes~ 
ma ou na ·sessão se·gui11te, antes da ·ap
iprovação. .da -acta. ,_ 

1 , 



- Art, 84. Na ae,ta, ou no jornal d~ .. 
Casa, onde forem publicados os traba,,, 
lhos, nenhum documento se inserirá sem 
cs1Jecial permissão, do Senado_. 

Art. 85. Os tra•balhos elas sessões se
rão jmpressós por ordem chronologica· 
mn Annaes e estes distribuídos ao ·sena
dores. · . - • .. • 

Art. · 8-6. As actas elas sessões secretas 
serão fechadas em envcilucros lacrados 
çom rotulo, assignado Pylo 2° Secretario; 
mencionada a data em .que se celebrou .a 
sessão a ,que . se referem e guardadas no 
Archivo, do .. Senado . 

A'rt . 87. A" acta da ultima sessão or
dinária ou · extrao-rdinaria será submet
tida á discussão, antes de se levantar a 
ses-são, podendo . ser approv.ada co~ 
qualquer _numero: 

TITULO VI 

DA ORDEM DOS 'filABALHOS 

· Art. 88 . (18) A's 13 ½ horas, pelo re..: 
fogio da sala, o Presidente, ou o seu sub-: 
stituto, oCCJ.lpará seu lagar á mesa, tocará 
a campainha, e, achando-se ·presentes no 
recinto, 16 ,Senadores, . abrirá . a sessão_. 

Art, 89. Si a essa . hora não houver 
este numero, o Presidente, lido o expe-

(1 8) Deli béràção de 30 de Novembro ·de ,Í 921~,.;: 
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füente, de.clara.rá que não póde haver 
s~ssão, convidará· os Senadores presentes 
à se occuparem com os trabalhos de 
Commissões e designariá _ a ordem do 
dia par.a a sessão seguinte. -

Àrt. 90. Aberta a sessão, ~erâ lida e 
t•osta em discussão a acta ·da ·· anterior. 
e, não havendo -:reclamação, será · dada· 
por approv àda. Havendo reclamaçõe~. 
bü emendas, . serã9 estas supmettidas á 
,·otaçã,o e se procederá conforme ao ven-
cido_. - . · ; , 

Paragrapho unico. (20) Na discussão 
da , acta, qualquel' Senador poderá usar 
da palavra, uma vez e durante -dez minu.:. 
tos, apenas para recla~ar· -contra · omis
são ou erro ,que nella se verifi.que, para 
fazer · inserir declaração de vofo, nos 
termos do - art. 83, ou para os fins dó 
§ 1º do art. 142. 

Art. 91. Approvada a · actá., seguir-se
ba á leitura do expediente e dos- pare
ceres de Com-missões e á apresentação 
de proj ecto de leis, indicações e reque
rimentos; podendo, os Senadores etn se
guida fazer as _considerações que enten
derem soJ:Jre o publico serviç~. . 

E·sta parte da sessão não deverá exce~ . 
cier' da p"rimeira -hora, finda a qual se 
pas,sárá á ordem do dia,- ' 

(20) .DeÍlbéra_ção de 28 de Junho dti _1.928:; · ·· 



Paragrapho - unico. · A r e.querimento 
verbal de qualquer Senador, poderá ·~er-

• r.,roro,gad'o q , tempo •destinado ao expe
diente. 

· A prorogação, porém, não excederá de 
meia hora. · 

ArL 92 . .8i a esse tempo se verificar 
que ainda não há num ero para delibe
.rar, isto é; · metade e mais um, o, Presi
dente éonvidará o ·Sena,do a proseguir n'a: 
ordem dos trabalhos, adiando as vota..:. 
ções para qu'ando ,houver numero. 

Art . 93·, .si durante a sess}j.o se veriff.
car -que deixou de haver ·numero para 
deliberar, em conse:quencia da retiracl::i, 
de alguns Senadores, far-se.-ha chamada 
para se . mencionarem na. acta os nomes 
,do;; que · se t enham ausentad.o . · 

Art. ·94. (21) As sessões serão publi-: 
cas, · successivas, nos dias. uteis, ,e dur.arão 
quatro hoTas ; salvo si o Presidente, t er:
minand o o, discurso do orador quP. esti'-
ver na tribuna, ou mediante r eclamae,ã.o 
àe.ste, verificar, depois ct e fazer soar os 
tympanos · e mandar pror.1,eder á chama
da, ,quando .necessario, .que não se acham· 
presentes, no · récinto, de7.ese is Senad_o~ 
res, pelo menos. ~esta hypothese. o 
Presidente levantará a :Sessão, declarando 
adiada para a seguinte a · discussão da 
materia em ·c1e1Jate . ,. . 

(21) peli.beração -de-30 de-npvembro de 1927-. 1 _· 
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Paragrapho imico. "O ,Senado, porém, 
j_)oderá reunir--s~ em . sessões ,sAcretftS, 
sempre que assm1 deli:berar. ' 

Art. 95. As proposições que se- acha
rem 'soJ)re a mesa e não pL-iderem siw li
das no mesmo dia,' ficarão para a 'sessão 
seguinte, tonel o pr8ferenc ia .sobre as . que 
for.em de novo- o,fferecidas. 

Art. 96 ; A ordem estabelecida nos ar
tigos lH'ecedentes e a que tiver sido in- ' 
clicada pelo Presidente : I?ara as dis

,cussões do dia, não poderão. ,;or altnra-
das sinão, nos seguintes casos: 

1º, par.a leitura de officio ou do-
cun1ento sobre materia llrg-ente;· 

2°, para nrgencia ou ·adiamento; 
3~ para posse de Senador . 

. Art. 97. Quando a (}l'dern do dia .Cüll-' 
star de duas ou mais partes com horas 
eHpéciaes,- esg·otada a prim(:i,ira, passar...: . 
se-ha á segur-rla, mesmo antes da hora 
designada e as,sim por d e ante. , 
· Esgotada ::t muteria da ültima parte, 
vo1tar.-s-e-ha ás anteriores ,qúe tenham 
ficado .adiadas, gl1ardada a ordem esta-
beleci-da. · · , 

Art. 98. (22) Preen0hido o tempo da 
sessão ou esgotando-se antes a ·ordem do 
dia, o Presi.;:Jente dcs,igriará a elo dia se
guinte, que será publicada no, jornal da 
Casa. E' permittido, na primeira hypo-

(22) Déliberação de 30 de Novembro de 1927. 
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-these, ao. Senador -que estiver orando, 
ébncluir o seu .discu:rso ou adiar a · con.:. 
clusão para a sessão seguínte, si nis,so 
convier o Senado, .acpaado .. se prqsentes 
dezeseis Senaçlores, pelo ·· menos, não . 
::-endo permiftidn segundo adiamento,. 

Art , 99 .. (23) Antes do Presidente dar 
a: ordem do dia, qualquer· Senador .poderá 
pedir que se proro,gue a sessão, indican
ôo a tempo que deverá durar a proroga
ção; e o Senado . · decidirá, achando-se , 
'presentes dezeseis Senadores pelo me.,. 
nos, ·. indep endente de . çlisc'ussão, po
.dendq . conceder novas prorogações, até 
+,sgo:tar-se a ordem do dia . · 
.. Si . houver ·numero legal, votar-se-hão 
as matarias, cuja discussão, ficar encer-
1ada; no casei -contrari-Q, ficarão adiadas 
as votações, di sp,ensada a 0hamada a que 
se refere o, .ar.t. 93. · 

ArL ioo. Na occasião <le ser designa
da a ordem . do dia qua,lrquer .Senador po
der,á lembrar materia que julg_ue con
Yeniente figurar n ellà, e o Presidente, 
{Jpportunamente, attenderá á r equisição. 

Art. 101. As ·materias senão dadas 
para a ordem do dia se:gund'o a sua an
tiguidade ou imporfo,ncia, ~ . juízo _ do 
P:residente, . qt;te . designará · ---:- trabalhos 
de ._ Commjssões, - , desde que sobre a 
mesa não haja materia para discussão. 

--"--
(23) Deliberação de 3,0 de Novembro de 1927,. 

I 



Art. 102. · -Nas prorogações da: s'essãô 
-legislativa serão dados de Q1referencia , 
para ordem do dia projectos 01,1 proposi
ções, çuja discussão já se ·tenha iniciádo 
na sessão ordinaria do mesmo anno,· -e os 
que tiverem por objecto o exercicio das 

,attribuições conferidas nos ns .. 1, H, ·12, 
.14, 17, 19, 20, 21, 27 e 35 -do. art. 34 d:1 
Constituição. · 
. . Art. 103: As sessões t,ecretas ce!e.,: 
'!::Jrar-se-:-hão no mesmo dia, ou · no se
guinte, .'por' convocação do Presidente, 'ou 
:a requerimentó escripto de oito Senado
res, cujos noµ:ies .ficarão -em si-gillo. 

Art. 104: Res,olvido (file' a sessão s·e
'.Creta se ·realize immediatamente, o Pre'-
siden'te declarará suspensa a sess.ão pu-:
b'lica, faz·endo · sahir das salas, das tri..: 

J b:unas .e das galerias as pessoas e_stra-: 
_ilhas. - · · · . · 

_ Art. 105. O primeiro objecLo a resol..,. 
ver, n·esta sessão, é -se · a materia deve ou 
.não ser assim tratada e, conforme se .de.:. 
:ci.dir, a sess.ão c·ontinuará seéreta,. · oú se 
-tornará publica.- · · · · 

Ainda Ilff caso da, ses,sãb ser. secreta, o 
penado resolverá se o seu obj(lcto e re

"sultado devem constar _da ,acta pub)ica.; 
é · egualmente, por simples· votação, sem 
discuss,ão, se os nome-s dos proponentes 
rdeve~~ ,p_er.~3:n~qer:. eIY! . êig-ill~.,: .. 



1---'- 105 

TITULO vn 
DAS PR,OPÓSIÇÕES 

Art. 106. As proposições podem· con;.. ' 
,<sisUr · em p,rojectos de lei ou resolução, 
,emêridas, pal'.eceres de commisflões, in
dicações e requerimentos, iniciados no 
1Senado, e de propo_sições e emendas vin
das da Camara dos . Deputados. 

Os :pareceres, · indicações ,e . requer~
mentos só serão discutidos no Senado . 

Art. 107. Nenhum projecto ou ·indfoa
ç,ão se admittirá no Sena-do se não tiver · 
por fim o· exercício de alguma de si.r1ts 

' attribuições . . · , ' ' . .· 
Paragrapho unf.co. Compr ehendem- se 

na · disposição deste artigo as · ,rrwções 
congratulatorias e os requerimentos · pe,
dinâo a nômeaç,ão de Commissões que, 
em nome do Sen_ado, se congrat:ulem . com 
o Chefe da Nacão por actos que hàja 
'praticàdo. · · · · . 

Art. 1.08 . O;; prójectos devem ser es
criptos em termos .concisos e claros, di::. · 
vididos em artigos, numérados e a·ssi:--
gnados por seus autores ... ·: · 

Paragrapho unico. Não sãn · admissi::. 
.veis · projeetos refe.reRtes· .. á concessão · de 
pensões, remissões. de divida e relevai
mento de prescri,pções, liéenças, refor::. 
mas, a,posentadorias e jubilações ou me7 
lhorias destas, sem prévio requerirrieh16 
dà , parte .interessada. · · •· · · -- ' 
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Art. 109. O Senador que quizer offe
recer um projecto fal-o-ha na occasião 
opportuna, expondo summariamente o 
seu objecto_ e utilidade, depoi,s do que o 
mandará á . Mesa. · 

Art. 110. (24) Os projectos de inicia
tiva dos Senadores serão immediatamente 
lidos e submettidos a apoiarnento e, se 
apoiados por cinco - ou mais Senadore~, 
serão logq enviados á Commi•ssão de 
:constituição. ' . .. . 

Art. 111. (25) Independerão de apoia
mento; • se trouxerem, quando . apresenta
dos, a assignatura de · cinco ou mais Sê
nadares. 

Art. 112. S~rão tambem submettidos 
a apoiaú:i.ento, e, apoiados, Tcmettidos ás 
respectivas Commissões, os projectos: 

a) autorizando o Governo a declarar a 
guerra, ou fazer a ·paz; · 

b.)_ concedendo ou negando passr1g·em ·a 
_forças estrangeiras pelo . territorip na
_cional para operações militares; · 

e} resolvendio ·ctefinitivamente ,sobre 
tratados e convenções com as nações es
trangeiras; 

d) mobilizando e utilizando a Guardá 
-Na·cional ou milícia cívica, nos cas os 
vrevistos pela Constituioão; · 

(24 e 25) Dali bcração de 12 de setenibro de 1917. 



i07 

e) declarando em estado de sitio , um 
ou m ais pontos do territorio nacional, na 
emer.gencia · de aggressão estrangeira , ou 
commooão interna; 

i') aipprovand0 ou suspendendo o sitio 
decretado pelo Poder Executivo ou · seus 
agentes responsaveis, na ausenc.ia · d.o 
Congresso. ' (Art. 34, §§ 11, 12, · i9, 20 e 
21 da Con_§tituição) . · 

'Art . 113. Os . projectos e resoluções 
vindos da Gamara . dos Deputados e as 
emendas por ella fe.itas em proje-eto ou 
Tesolu ção do -Senado, depois de lidos em 
sessão pelo i º Secretario, ser.ão r emetti-

. dos ás ,commissões comp13tentes, e, com 
os pareceres dellas, impress os cm avul
sos .para ordem .dos trabalhos, excepto 
os que versarem sobre- prorogação das 

, sessões do Congresso que, considerados 
mater-ia urge.nte, serão dados para ordem 
do dia: da sessão se.guinte, salvo se a re
querimento de quaiquer -Senador, for 
deliberad o o ·contrario. · 

.Ar t. i 14. Nenhüm artigo de projecto 
poderá conter duas ou mais theses inde-
1pendentes, de · modo que uma ppssa ser 
apl)Tbvruda e r ejeitada oútrà. 

Art. 114-A. · (26) Não é permittida a 
apresentação . de proj ecto, emenda ou in
dicação, autorizando despeza, cuja im
portancia não seja expressa em quantia 

(26) Deliberação de 11 de de'zembro de 1923. 
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certa ou ·comj:Jrehendida ·. dentro de · um 
limite inaximo. · 
· ·Art. 114-B. (27) Ao emittir parecer 
sobre. proposição da Gamara autorizando 
despeza não fixada, a Gommissão de Fi
nanças,- obrigatoriamente, a emendará, 
estabel1ecenào a · importancia exacta ou, 
pelo menos, ó maximo da . qdantia a ser 
despendida . - · 
- .. Art .115. O projecto de lei irtici_ado • 

no Senado e por elle approvado será re-
mettido á Gamara dos Deputados. . . 

Art. · 116 . O proj ecto de lei ou reso
.lução vind.o da ,outra Gamara approva.do 
pelo Senado, sem aJteriação, será ,en:

.v iado á sancção, independente de novil 
redacção . 

· Art. 117. Irá tambem á .sancção o 
projecto . de lei ou reso lução emendado ~ 
;na . Gamara dos Deputados ,uma vez ac::-
. ceiLas as emendas pelo Senado . 

Art . 118. · B,ejeitadas as emendas, vol,
tará o projecto á Gamara, que, se af, 
approvar-por dous terços dos votos pre

.sentes, . o devolverá ao · Senado, que só 
·poderá manüir a rejeição das emendas, 
pela m esma maioria ; neste caso sêrá 
o pl'ojecto subm.ettido sem ellas á san

.cção . 
Art . 119; Quando o proj ecto iniciado 

·na Gamar.a dos Deputados -vo ltar ao . . Se-

(27) Peli.beração .de lJ" d~ De.ze.mbro de 1923. · ': : · 

1 • 
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:nado, "'por terem s ido as suas emendas 
rejeitadas alli, ·considerar-·se-hão ap
provadas. as q.ue obtiverem .dous terços 
'ctos votos presentes e serão devolvidas 
éom o proj ecto á . Gamara :iniciadora. .. . 
, · Art. 120. O projecto de lei ou reso
-lução, de iniciàtiva do Senado, não san
,ccionado, devolvido pelo Presidente da 
Republica passará por uma discussão e 
.vo.tação nominal, e considerar-se-á ap
provado se obtiver dous terços dos suf
.fragios presentes, sendo então remetti
-00 á Gamar a: dos Deputados. 
- Art . 121. Quando· o projecto de lei oU: 
resolução, não sanécionado, fôr de ini
ciativa da outra Gamara e ·tenha sido 
·enviado ao Senado, depqis de · mantidQ 
por eHa, este, . se o ap,provar pelos tra
mites . e. maioria indicados, o enviará 
como lei ao Poder Executivo para a 
formalidacl.e da ·prom.ülgação . 

Art. 122 . Não sendo a lei promul
gada dentro em 48 horas pelo Presi
dente da . Republica, nos casos dos §§ 2º, 
3º, do' art. 37 da Constituição, o Pre
sidente do Senado ou o Vice-Presidente, 
·se o pn.·imeiro não o fizer em igual 
prazo, a pr_omulgará, u sando da se
_guinte · formula : . 

, "F .. . Presidente (ou Vice-Presiden
te) do Senado, faço saber aos que a 
prese'Ilte ·virem · que ô Congresso Nacio-
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nàl decreta e promülga a seguinte lei 
-ou resolucão" : 

Art. ·123. · Os proj_ectos rejeitados, ou 
·não saricc ionados, nã,:i se po-derão re,no:. 
var na mesma sessão legislat iva. ' 

§ 1. º Para os efféitos · deste artigo só 
se considerem não sanccicinados os pro:.. 
jecLos, depois crue, devolvidos pelo Pi'e-
sidente da Republica, não obtiverem ·i:\ 
-approvação do · Congresso por dois terço-s 
ele votos . · . 

•§ 2. º Co,mprehendem-se na prohibi
ção deste artigo as proposições que te
nham por fim o mesmo objecto e o re
gulem pelos mesmos meios, embora se, 
jam difüerentes as fórmas em1Preg.adas . 

Art.. 124. O projecto do Senado, qua · 
versar sobre prorogação da sessão do 
Congrcsscí- Nacional, consid·erar- se..,á 
materia urgente e será .dado para _orde-m 
·do dia da sessão seguinte. 

REFORMA CONS'l'I'l'UCIONAL 

Art. 125. Nas propostas . para reforma 
. constitucional observar-se-á o seguinte: 

§ 1. º Considerar- se- á proposta a re
forma quando, apresentada pela · q\larta 
parte, pelo menos, dos m embros de 
qualquer das Gamaras do Congresso Na
cionp.l, fôr acceita, ein tres discussões, 
por dois terços· de votos numa e noutra 
Gamara, ._ou quando fôr solicitada pol' 



dois ter ços dos Estados, no , decurso de 
um anno, ·. representado- cada Estado pela 
maioria de votos de sua assembléa . 

§ 2. º Essa proposta se dará por ap
provada se no anno seguinte, e mediant-e 
·tres di scussões, passar por maioria de 
dois terços de votos nas duas Gamaras 
do, Congresso . · 

§ 3. º A proposta àpprovada será pu
blicada com as assignaturas do Presi
dente e Secretar ias das duas Camaras, e 
incorporada na Constituição como parte 
integrante deli a. 

§ 4. º -Não poderão ser admittidos 
como objecto de deliberação, no Con
gresso, projectos tend entes a abohr a 
-rórma republicana .federativa, ou a 
igualdade -da representação dos Estados 
no Senado ·. . · 

·· N. 1. (28) A Mesa só poderá receb er 
proposta de r eforma á Constituição de 
accôrdo . com as disposições expressas nos 
§§ 1 º a :4°, do art.. 90, da mesma Con-:
-stituição . 

N. 2. Depois qe recebida e impressa 
em avulsos a proposta será enviada à 
uma· .commissão de vinte e 1.1m membros, 
·eleita pelo' Senado e composta de .um 
Senador por Estado. • . 
. § 1. º No prazo improrogavel de dez 

·dias, ·a Commissão apresentará seu pa..:. 

.(28) Deliberação de 29 de Otttub"ro de 1925. 
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recer á Mesa que fará imprimil- o em 
avulso, juntamente qom a propos La e 
dis~ribuir pelo-s Senadores. 

§ 2. º Si decorridos os dez. dias . de 
que trata o paragrapho anterior, . a 
Commissão deixar de apresentar seu pa
recer. a Mesa ordenará a distribuição 
dos avulsos da proposta pelos senadores. 

§ 3.º Depois de distribuída será a pro- . 
.posLa inclui da na ordem do dia, em • pri-- · 
meira discussão, annunciada ao Senado 
com quarElnta e. oito horas de antece
dencia. 

N. 3 . Quando a proposta da reforma 
.da Constituioão fôr de iniciativa -da Ga
mara, será, logo .que chegar ao ,Senado, 
lida em sessão pela Me~ e enviada á 
Co1nmissão eleita nos termos do n. 2. 
Neste caso, os prazos estabelecidos no~ 

. paragraphos 1 º, 2° e 3º do. mesmo- nu
mero, · serão reduzidofl á metade, · respe-
ctivamente. · 

N. 4 . A . proposta apr~'sentada ter á 
tres discussões, assim como terão, respe
ctivamente, mais uma e duas discussões 
as emendas offerecidas e approvadas na 
segunda .e na terceira. 

Paragrapho unico. Nas tres d"iscus
sões da proposta é :i)ermittido apresen
tar emendas na s.essão em que fôr ini
.ciada a res,pectiva discussão, a qual fi 
cará suspensa. Na discussão das emen
das. em segunda é terceira, e, respecti
mente, .apprn'vái:las, : nenhuma . emenda 
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será mais pennil.Lida. A.s emendas ª))re
·.senLadas na discussão da proposLa, te
rão paeecer da co1rmissão1 no prazo im
·prorogavel de tres dias, fip.dos os quaes, 
com ou sem parecer, serão remcttidas á 
Mesa, que fará imr>rimil-as e· distribuir 
pelos senadores, incluindo a continna.

·e-ão da reSJJectiva discussão na ordem 
cio (lia· da primeira sessão. 

~. 5. A primeira e a terceira discus
sões da proposta e das emendas serão 
globaes e a segunda por arLigos. 
· ~. ff. O· inlersticio para a discussão, 
-~erá de vinte e -quatro . horas, no mí
nimo. 

N. 7: Nas discussões poclcrã ser 
apresentadas emendas ás disposições ·. cta 

. Constituição, ou emendas á proposta 
inic-ial ela · reforma. 

Paragrapl!o unico. Para umas eomo 
para , outras, é exigi~a -a assignatura da 
-quarta parte dos membros do Senado. 

, ;-.1. 8. As emendas aclclnUvas, supprcs
:SÍYas ou substitutivas de parte 'de q11al
·quer di sposição da Constiluição ou da 
vroposta apresentada por· senadores ou 
pela cornmíssão, serão redigidas de f6t
ma que substituam integralmente · a dis
posi ção alterada. _ . 

N. 9.. Na primeira e terceira discns
~ões os senadores só poderão falar até 
,duas vezes ~m cada uma, e pelo espaço 
·totar ele · duas horas. · 
( 8 
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Na segunda discussão da proposta 
inicial ou das emeDdas, sómenLe uma 
vez sobre cada artigo clurante uma 
llora. O relator, ou . membro d~ co1r.mis-. 
são que o substituir, poderá, em qual
quer das dJi,scussõcs, fa;hr para qom
pleta elucidação da materiçi,. 

N. 10. Nas discussões a aprese~la
i;,ão ele quaes,quer requerimentos ou in
dicaoões ou a pro,positura de questões 
de ordem, poclee.á ser feita no prazo 
maximo_ de quinze minutos, usando · da 
palavra, cada senador uma só vez. Ne
n lrnma cliscussão será encerrada sinão 
clepois que a materia · fôr discutida em 
tres sessões, 111ediante requerirrento as- . 
signado pela quarta parte elos membros 
do Senado e approvado pela maioria, 
presente o numero ele membros exigido 

. para as suas deliberações . 
N. 11. A votação da proposta e das 

emendas que lhe forem offerecidas, será 
sempre procedida, emenda por emenrla. 
ai-tig·o pó1· artigo, sendo consjderados üp
provados as emendas e arUgos que ob
tiverem dous terços dos votos dos se
nadores presentes á sessão. realizad?. 
com o numero indispensavel ás delibfl
rações elo Senado ., 

N. · 12. Antes de iniciada a votação, é 
permittido a qualquer senador usar da 
-palavra pela ordem, uma só vez, para 
encaminhai-a pelo teu1po de dez minu-• 
los, ~abendo ao relator ou ao membro da 
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commissão qu e o suhsLiluir, o direito de 
1• .. po ta pelo mesmo tempo . 

Par-agrapllo unico . As declarações de 
vo Lo serão escriptas e enviadas á Mesa, 
e as explicações pessoaes só serão per
mif.l.i cf as na llora do expediente ou após 
i.í oràem do dia . 

N. 13 . Approvada a pr oposta em u i
tima di ·cussãó, será pc~ Mesa enviJ1da 
á Camn.ra dos Deputados, independente 
de r edacção final . -

N . 14 . As emendas adaptadas p 3J,J 
, enado, qu e não obtiverem dous terços 
el e vo Los na Gamara. do. Deputados, se
r ão consicl eraclos definitivam enLc re
je ita elas . 

N. 15. As emendas novas aclopLaclas, 
pelo Senado, :i proposta de r eforma da 
Con Lituição in iciada pela . Camar·a dos 
Deputado , serão enviadas a esta e su
j eitas aós teanútes ci o r espectivo r e
gimento. 

N. 16. A propos ta. ele 1·eforma :i Con
s Li tni ção, app rovada no prim'eiro anno 
pelo Senado e pela Gamara dos Depu
tados, será posLa e · mdiscussão atr~ 30 
dias rlcpoi de aberLo o Congresso , Na
cional no aimo segu inte . 

§ 1. 0 Nenhuma alteração da r eforma 
da Constitui ção, approvada no aimo an
terior, pelo Cong-resso Nacional, ou 
r mencla nova, poderá então . cr acceita 
pe la llfesa . 
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§ 2.º Pai-a as Lres di sc ussões, a que a 
;proposLa secá subm.eLticla, prevalecem 
as regras adoptadas pura os debates no 
primeiro anno . · 

N. 17 .' Votadas definitivamente · as 
emendas ú Constiluicão, serão. publiea
da s pelos presidente e · sccretªr ios do 
,Senado e ela Camara, na fó r ma elo § 3°, 
do arL. 90, da mesma Cons tí tuição. 

N. 18 ·. Quando a proposta ' ele emen1cl'a 
á ConsliLuição · fôr de ini.ciativa de dous 
terços elos Estados, .nos termos d::i ulti
ma parte do § 1º do art. 90 ela Consti
tuição Fccleral, será remetLicl a á. Mesa 
elo Sena,do -ou á da Camara 1dos Depu
taclDs e seguirá os tramiLes estabelecidos 
nas di sposições anter iores . · 

N . 19 . Enlre a votaç,ão e a disc_1..1 ssão 
inirn ecl iata, a Conm1'issão Especial pode
rá organizar a propDsta de accôrdo com 

·O vencido, não· ai.terartdo a iedacção dos 
. tex tos appi·ovad os. , 

N. , 20 . A duração das se~sõçs em que 
tiver de soi· discutida ou votacl:i" ·a i:\ro
}Josta do reforma ela Constituição, com 
as· respectivas emendas, será ,ele cinco 
hor_as, podeniclo ser prorogada . 
· § 1.º Para a discussão, e votação ela. 
proposta a·e reforma _ o 1:iresidente pod o
rá éonvücar sessõos extra.ordinarias, 
diurnas ou nocturna.s, qu e julgar con
venientes . 
. § 2. • A v9tação das omenda s poderá 
aer feita por partes, a re{Iucrimonto da 
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quarta parte dos mérnbl'os do Senado e 
approvada p ela rnaiorin. Esse re-queri- · 
menLo seeá apreseutad,o á mesa a11tes do 
enecrrarncnLo da n specliva discu."sfto. 

OIWLD{ no J)f.\ 

Art . . 12G. As proposições ou prujecto8 
sujeitos a ex ame el as Cornmissões e 
qu_çtes quer outros assu rnptos dependen-· 
tes. de ·parecer po-derão sc1· da!Clos para 
ontem -do dia: 

§ 1.º A 1·equerimento de qualquer Se
nador, si, passaiclos 15 diu .- sem que as_ 
commissões Lenham apresentado · pare-
cer, o• Sena,cto assim o resolver . · 

§ 2:º Quanrl o, tratando-s e de leis ~\n
mins, cr ed iLos, proposições decorrentes 
de mensagens pres idcnciacs 0 11 emcn.clas 
da ou'lra Camai:a, med iarem apenas oito 
cl.i as en.Ll' c a ela Ia da aprcscnLa(;ão no 
Senado e o ôneerrarn ento cio Congresso. 
Nestes casos, as Cornrn issões rlcvcrão .i ri.
torpor pareceres verbac~' . 

§ 3." Pela Mes a, incleprnidcnLc de con
s ulla ao Senado, as proposições de annos 
-anlcrio1·es e as ma.terias ele que tratam 
os ai·ls. ti!i <' 79, paragrapho uni co . 
, § 4. 0 (30) A ordem elo dia, nos u ltimas -

20 dias da sessão l eg-is laLiva, será. com
posta. sóí11ente de projec los ele leis 

(30) Delí~eração de li dé Dezembro de 1923. 
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annuacs e ele creclilos so lidLados pelo 
Govrt·nu em mensagem, não se permit
tindo cli. c.ussão de qualqu e1· uuLl'a ma
teria , salvo assumptos ele inteeesse pu-

• blico, para cujo debate o Senado haj a 
concedi cio urgencia (31 ) , a reqL1erimento 
de u mrt elas Comm issões Permanentes ou 
espec.iacs. 

Art. 127. Não é permiLLido ~·etmir em 
um só 11ro,jecio duas ou mais proposições 
da Gamara elos DepuLa,dos, nem nas pro
postas ele crndito incluir novos creditas 
iniciados no Senado. 
· Não é Lambem perm ittido offerecer co
mo cmcnclas a quaesquer projecLos, ou 
do Senatrlo ou ela Gamara dos Depu
tado.' , propos1çoes destas, que elevem 
seguir os 1:rarniles regimentaes·. · 

Art. 128. Os pareceres, depois de li
dos.. serão impressos en1 avulsos, com 
(IS res pectivos projéclos, para serem 
subrn e LLiclos conjunctarnenle á discussão 
salvo se, a requerimento de algum Se
nu,do1:, fôr cl ispensacla .,a, impressão . 

Ad. 12D. Quando as comissões en
caerega 1s elo exame <le ·qualquer as
•sumpto concluírem os seus pareceres.
apresentando projeclos de lei ou reso
lução, taes pareceres serão conside.ra
dos como razões dos projecLos e en tra
rão coni elles em discussão, dispensa-

(31) DcÍiberação de' 28 de Junho de-1928 • 
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das as formalid ades prescriptas par::.t 
os demais proj ectos inicia?_9-s no Se
r,ado. 

Art . 130 . (32 ) Si os pareceres con
cluírem pedindo informações, reunião em 
conjunto ou rrncliencia de outra commis
são, se1·üo considerados requerimentos e, 
depo is de lidos em · se ·são despachados· 
pela Mesa. 

Art. f3 1. As indicações só pod~rão 
eer offc1'eciãas em occasião opportuna, 
por escr ipto, assignadas pelos seus aq,
tores, e, apoiadas, serão remettidas á 
Commissão respectiva. ·· 

Art . 132. As indicações, q1,1e tiverern 
11or fim a li.erar qua1'qucr artigo deste Re
g im ento, não po_clerão ser discutidas sem 
prévio parecer da Commis§.ãO de Policia, 
nem votadas na í11esrna sessão cm qu e 
forem aprqentadas. 

ArL. 133. (33) Os r equerimentos po
derão ser formulados verbalniente ou por 
escripto ~ 

§ 1.º Os r equerimen tos verbaes terão 
sempi:e _ solução immediata; os escriptos, 
porém, deverão, em r egra, ser a:poiaclos 
·por cinco ::cnadores, pelo m enos, só po
derão se r oJ'ferccidos na hora elo expe
clienl,c '! , si sobre elles algum senador 
ped ir a pa!-avra, ficarão sobre a Mesa, 

(32 e 33) Deliberação de 28 Jtinho de 1928. 
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pa1)a. SC'rcm discnLidos e voLaclos no f im. 
da ordc1n ~lo dia da sessão seguinte. 

§ 2.º Si fôr encerrada, á hora do ex
peclicnLe, a discussão rlc um requcri-
1nento esr;ripto, por falla rle oradores, 
,í sua votaçfw será incluída na Ol'clem 
elo dia da sessão seguinte. 

§ 3.~ Os rcquefonen Los escr iptos só; 
lJOderão sei' funclarn entndos verbalmen
te depois de enviados á Mes1t e apoia-
dos. · 

Art. 134. . (34. ) E' permittido o uso ela 
palavra . para form.u.la.r requerimentos 
:ver:bacs- e ~1a discussão e votação do.· es-
1,lripLos . · 

Art. 135. (35 ) Serão verbaes, inde
penclem de apoiamento, de discüssão e de 
vof:ação, sendo despachados pP.lo presi
uente, os que solicitarem: - a pa lavra. 
ou a s_u.a dPsistencia; a posse de Sena
-dor; a Tectificação da· 11cla da sessão 
;;.nLerioe; a inserção el e decliwação de. 
voto. em acLa; a ._observancia de alg·um 
dispositivo Pegimcntal; · a -rebrada de 
-qual-qupr requerimcnt,o, v~rbal iou es
cripto ; a veL" ificaÇ,ão . de votação; infor
ma·ções sobre a ordem dos traba lhos; 
·e pte-cnch.im ento de vagas nas commis
i>ões;. a inclusão - de qua lquer mnt cria 

(34 e 35) Deliber:ição de-28 qe-Junl10 de 1928 . . 
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8IJ1 - ordem elo dia, nos termos <leste Re
gimento. 

§ 1. º Serão verlJacs e votados com 
oualqu er m1mer0, independentemente 
de. àpoiamen{o e de discussão, os que 
solicitarem: 

· a) · inser çào . eli1 acta ele vo lo de rego
s j;jo, ou de pezar; 

h ) reprosentaç.ão do 1Scnadlo · 1i;ior • 
commissões externas; 

e ) levantamento da sessão, em rego-
si,io ou pezae; · 

cl ) manifestação de regosijo, on de 
peztlr, por officio, telegramma, · ou por 
outra qualquee :t'órma escripta; 

e) publicação de infcirmaçoes offi.: 
ciaes no Dia?"io elo Congrnsso; _ 

/') permissão para fallar seütado ; 
o) proro.;ação de prazo para a apre

sentação d.J úareccr ás emendas dos. 
projecfos de lei orçamentarias. 

§ · 2.º Scl'ão ve1·baes, inclependem de 
apoiamento e de discussão, só podendo 
ser votados por tr.inla e dous senadores,· 
pelo menos, · os requerimentos de: 

a) dispern,a de interstício para a in
clusão de . determinada proposição em 
ordem do dia; . 

b) dispeúsa de impressão dEJ ·qualquer 
propos·içião; · . • 

e) retirada el e proposição com 1)ai•e
cei1 favoravel, substitutivo, emenda ou 
sub-emenda; 
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cl ) des taque de emenda apprnvada, 
em 2" ou ern 3" di scussão para consti• 
tuir projcclo separado; 

e ) de reconsideração .do acto da Mesa, 
l'ecusando emendas aos projectos do or
ç,arnenLo. 

§ 3.º O rcquerimenLo de prorogaçã.o 
da ,sessfo será escri.pto, independerá de 
upoiamento, não tera _discussão e votar
se-11a com a prese.nça no recinto de, 
p elo menos, 16 senadores, pelo proces
so symbolico, não admittil'á encaminha
m enLo de votação e dever á prcfixae -o 
prazo da prorogação . · 

§· 4. º Serf.o esi;riptos, independem de 
apoiamento, de discussão e de votação, 
sendo • desp«chados pelo presidente, os 

r equerimentos : 
a) de urna commissão, soli-citando 

aucliencia de outra , ou de outras, sobre 
qualquer assumpto; 

b ) de u rna Càfomfssão, solicitando 
reunião cm conjuncto com ou t1·a, ou 
outras ; 

e) de uma Commissão pedindo 'infor 
mações ao Governo. 

§ 5.º Ser:ío escr i1)tos, independem de 
apoiamento, não teem discussão · e só 
poderão ser votados. co ma presença de 
32 senadores, no mínimo, os r cq11ori
montos ele : 

,ci ) remessa a determinada Commis
~ão de pape is clospachaclos a ontra; · 
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b ) clen1i-~são elos membros de qual
qu el' Cornmissão Permanente ou Espe
cial; 

ç) discussão e votqção ele proposiçõe5 
· por capítulos, grupo ele artig·os, ou ele 
emendas ; , 

cl ) votação por partes; 
e) aucliencia ele µma Comµüssão · so

bre determinadá. ma teria; 
f) adiamen Lo da discussão, ou da vo

tação; 
f/ ) encerramento de discussão; 
li ) votado por determinado pro-

cesso ; . 
i ) prefo~·cncia ; 
j ) urgenéia. 
§ 6.º Seriio escriiJLos, sujeitos a apoia

menlo e discussão, só poderão ser vota
dos com a presença de 32 Senadores, no 
minimo, os requerim entos sobre: 

a ) inforrnações solicitadas ao Poder 
. Executivo, ou por sou intermed io; 

b) inserção, no Diai~io elo Co1iy1•esso, 
ou nos Annaes , de clocum'entos, ou pu
lJ!icnção, não officiaes; · 

r: Y inclusão eni. ordem do dia de pro
posição semi parecer; 

d ) nom eação ele Commissões espe
ciacs ou m ixtas; 

e ) reunião el o Senado em Cornmissão 
gel'al ; 

/) sessões oxtraordinaria s; 
g ) sessões secretas; 
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h ) q uacsqn-cr outros · assu mp Los, que 
se não r efiram a inciclcn te. sobre ,·indos 
no curso elas discussões, ou ela: YoLa
c;õcs . 

Arl.. 136. A n enhum Sona.dor · será 
pcrmitticlo Jazer seu o r cquerirnenLo ele 
ou Lro, depois de up1·esentaclo e r otiraclo. 

Qüerendo reproduzir a ma.Leria, usa"'.' 
i- ú, em occo.,;ião' propl'ia, . ela iniciativa 
qu e l1be compete . 

.-\.rt. 137 . Os requer1mcu tos e as in..: · 
di énções, não resolvidos- na sessão le
gislativa em -que --Lenha m sido apl' csen- · 
taclo , fi carã·o prejudicaclo.s, cabendo 
p-0r ém ao autõr o direito de os repro-
cluzir . -

Ar t. 133. As emendas são suppr~ssi_
vas, substitutivas, aclclitiva s ou coe·r e
cl.ivas e devem ser su,i eitas a votos na 
ord e mdes ta classiJ'ica ç· ão , tc nclo pL'Pl' e
i·rmqia, na . mesma clas!3e, HS nrni s am
plas . 

Equ ivalrim 
que tiverem 
r, aragraph:1;, 

p ropos ição . 

a emendas suppress ivas as 
po1· fim separar artigo~, 
ou perioclos de qua !quer-

Art . 139. (36 ) As emendas serão 
apoiadas por cinco senad ores, pelo menos, · 
em qua lqu er elas di scu ssões em qu e ]) OS-'· 
sam ser propos las . 

(36) Deliberação de 28 de Junho de 1928. 
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Art. 140. (37) As elas Cornrnissões e 
as que tiverem cinco assignaturas, incle
penclern ele apoiarnento. ·· 

' _-\st. 1/d. Não pódem ser apreséntã
clas, em projectos de interesse inclivi:
·dual ou local, emendas que vizein effei
to geral,· ou compçehenclam pessoa ou 
coisa .. di.v0rsa. ·. 
. Pm•.agràpno unico. Exceptuam-se 'da 
disposiçãJo deste artigo os projcctos con
~é: eclendo amnistia, aos quaes póclem ser 
a cclfitas emendas abrangendo actos e 
p essoas d iffe rentes. · 

Art. 142. Não é permittido apresen
t ar aos 1n•ojectos de leis annuas emen

das com caracter de proposições princi
paes, que devem S!)guir os tramites elos 
proj ectos de lei. São cons id erados taes 
c1s emendas e.me• cream, refbrmãm ou 
·extine:ueni serviçog e repa.r.Lições pu-
1,licas. co17.,ierteni em .ordenailo pai-te 
ou 1 nrla 'L g-ratificaçã.o estabelecida e·m 
-leis especiae~, revogam leis. de . oütra · 
-naLurcza, .011 mandam \ ri gorar as já- r é-
vogacl:ys . . · 

§ 1.0 (38) Sempre · que . a Mesa recusar 
-qualquer emenda, Pot . infringente . deste 
_arlig·o, clar"á publiciclade .ao seü acto, do 
qual poderú haver recurso parn o Se-

(37 e 38) Deliberação -de 28 .de Junho dé.J928. -: .. '-. 
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rn:rdo, quan(i9 se discutir a acta da ses
sã.o respectiva. 

§ 2.º (39) Nen.hun1a emenda serú ac
qeita no plenario ou encaminhada pelas . 
commissões · que estudarem os projectos 
de leis annuas sem que seus autores, se~ 
nadares ou Cornmissões, a tenham jus
tificado verbalm ente ou por escripto. 

§ 3.º ~s Commissões não emittirão 
parecer sobro as emendas que lhe . forem 
apresentadas sem que sejam préviamen
te publicadas com a_s respectivas jus
Lificações . 

§ 4.º ( 40) Sempre que qualquer pro
jecto ou proposição contiver clisposilivos 
infringentes de preceitos constitucionaes, 
a Commissão tcchnica qu e estudar a 
materi a proporá emenda suppressiva. 

Ad. 143. As emendas de augmento 
ou diminuição de clespezas só nas res 
pectivas rubricas do orçamento pódem 
ser offereciôas. 

Art. 14,L ( 41) Na segunda e na ter
ceira discussões de todos , os pr ojectos es
gotada a li sta ele oradores, será encerradà 
a discussão e submettidas ás respecLi
vas commissões, ~para, com urgencia, 
c:arem parecer, as · emendas, que tenham 
.si do apres1mLadas. Publica.d o o parecer 

(39) Deliberaçãõ de 13 de setembro de 1917 ._ 
(40c41) Deliberação i:le 28 de Julho de 1928. 
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da commissão, será dado para a ordem 
do dia. em discussão unica, não podendo 
ser apresentadas novas emendas. 

Paragrap h o uníco. Si o assump lo 
fôr, por deliberação do Senado, consi
derado 'urgente, será dispens·ad[t a re
messa das emendas á commissão. 

Art. 1411-A. Após o encerramento ou 
a suspensãc, da discussão na fórma do 
arL. 11!4, yoclerão, ainda ser apresenta
das á lVlesft em duas sessões consecutivas 
designadas pelo pres idente, emençlas a 
projectos de leis- annuas. Findo esse . 
prazo e depoi s de numeradas e publica
;fas com as r espectivas jusLificaç,ões, se
rão as emendas remettidas ás rcspecti
Yas Commissõcs . para emitirem parecer. 

Art . H.5. ( 42) As emendas offerecidas 
na segunda ou na terceira discussão, 
podem ser destacadas para constituir 
proj,ecLos clistinctos. Neste caso, passarão 
por mais uma discussão, que se :fará en
globadamente, não podendo ser inclui
das em ordem do dia~sêm qne as Com
missões competentes, pó'r despacho da 

:Mesa, novamente se manifestem a r es
peito. 

Art. U6. Não são adniissiveis em 
qual·quer discussão emen:clas ou aciditLi
vos que não tenharn imm ecliata relação 
com a ma leria de que se tratar . . 

(42) Deliberação de 28 de Julho de 1928. 
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A rt. H7 . As emendas ela Gamara. dos 
Deputados a projectos do Senado Lel'ão 

. urna só cliscuss·ão, que corrcspondel'á á 
3", ,ele qu alquer prbjecto, e serão discuti 
idas uma por uma se,m poderem se-r alte 
:radas. O Senado, porém, a rcque1·imento 

· :de qual,quer de se11s membros, poderá 
deLerminal' que se faça a cliscL1ssão ·cm 
globo. 

· Approvaclas todas as cmenelas, serã'o 
nmetLiclas com o proje.cto á .Comrnissão 
ele Reclacção, para r ccligil-o de accôrdo 
com ,o vencido . 

Art . 148. A Mesa fará imprimir e 
distribuir, no -princip io de cada sessão 
-legisla.tiva, uma _synopse de todas as 
proposições de u rna e outra Gamara, e 
de quae&qucr outros assumptb$J quer 
pendentes de exame e parecel' de ~côm
missões, quer resolvidos na sessão ante
,rior, com. declaração das datas em qqe 
,foram presentes ao Senado . 
,, Art . .. H9 . Não serão recebidas petf .. 
ções e representações sem data, assigna
.tura e scllo; ou oonceb iclas em tel'mos 
.menos re::;.1)eitosos. 

As assignaturas serão i'cconh,eoida~ 
·quanclo a mesa julgar i1ecessario. 

Art. 150 . As petições, mernoriaes ou 
documentos dirigidos ao Senado, deverão 
ser ontrcg·ues ao directot' ,da secr-etaria, 
ou · api·c·sontaclos por qualquer senador, 
na hora elo expediente, e seeão, segundo 
sua natureza,- TemelLidos ás com missões 
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çompe tentes, .de]:)ois · de anm910iados em 
resumo ,pelo i º secretario. · -

Art . 151. Os. memoriaes e dDcumento~ 
serão acompanhados de extractos, por 
onde se conheça .o sou conteuido. 

ArL. 1512 . Si a IVlesa •julgar que a ma
teria não é da · compelencia' da Casa, 
ern iLtirá i Jarecer e o apresentará ao Se
nado, 

·.Art. 153. Não se fará distribuição aos 
Senadores de pwpeis manuscriplos · ou 
ilnpl'essos ,sem a auLor'ização µo pres'i
d ente . · 

TI1'ULO V!III 
DA DLSOUSSÃO 

' . 
Art. 1511. Os proj e,ctos dé lei ·ou reso-

Iuçõeg inici&dos no Senado passar.ão p:or 
.ires dis.cussões . . _ 

Art. 15.5. Os que vierem da outra 
,Gamara e os apresent·ados •pelas commis'
sões cio Senado terão duas discussões, 
corres,pondenles á J,• e á 3". 

Paragrapho unico. Terão uma só dis
cussão, que .corresponclerá á 3\ o·s pro
jecto;, e proposições. de que tratam os 
artigos 112, 113 e 124. · . 

J • 

ArL 156 . Os autogrl).phbs dos pro.je- • 
ctos ou ,proposiçõ es-, b(;l.m como os · clo
cuméntos a ellés relativos, eslarão sobre 
,a m esa durante a discussão. Incumbe ao 
seeretari o das · actas' recebel:-os e resti-
tuil- os · á Secretaria. 

9 
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Art. 157 . A palavra será dada pela 
orde!m em que fôr pedida e alternada
mente, de modo que a um orador que 
foli e conLra se siga · outro a favor. 

Para que istq se observe na in
scripção, os Senadores, ao pedirem a pa
lavra, devem d.e'clarar s i ·é pró ou contra 
qu e se vão pr-onunciar. ' 

Paragra.pho unico . Si dous ou · mais 
Sençi,dores pedirem simultaneamente a · 
palavr a, ,para faJlar no mesmo sentido,_ 
compete ao Presidente· regular a pre
c<'dencia. 
· A1:L. 15'8. Sempre qu~ haja dous ou 
mais projcctos r ela livos ao m esmo as 
sum1Jto, haverá discussão pré\Tia sobre 
a prcl'erencia elo quG deve servir ele 
base á discussão, · sem com Ludo se en
Lendcr que os outros ficam prejucli
caclos . 

. Paragrapllo unico. Esr a -discussão pré
via sobre a preferenci[!, pócle ser f.(jitfl. 
rm qualquer d~s discussões em que es
tiverem os J)rojectos. 

Al't . 159 . A 1' discussão de qua.!quet 
proje'cLo pócle dar- se no dia seguinte 
ao ela distribuição ·do seu irn:prcsso, ou 
an lcs, si esta fôr disipensada. 

Art . 160. ( 43 ) Na 1• discusão elos pro
,j cctos, que .será em globo, só se tralarú 

(43) D~liberação d_i; 28 de Junho ~e 1928. 

r 
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da sua consti tucionalirlade e opporluni
dade não sendo permittido adiame1ito 
nem rsmendas. Nessa · c1i scl1 ssão cada se:.. 
nadar poderá fallàr urna vez, não de- • 

.. vendo exceder de uma hora. O autor do 
proj ecto terá preferencia. 

Art. 161 . . Finda esta cliscuss(io, o pro
.i ec lo será vota.do p'm globo; si f'.ô.r a.p
provado, ir á á Commissão a que compe-
1 ir para interpor par0cer. . 

Al't . 162 . A 2" dis0ussão do s pro
,iec.tos será de artigo por artigo, sepa
raclam en Le, com as emendas offe.recidas 
e finda a de cada um clelles procecler
s :1- ha á votação. 

§ 1.º A votação dos arügos precederá 
a das emendas,- exce.pto: 

a) si as emendas forel)1 sÚppress1vas 
elos arl;igos; 
· b ) si o Senado, a requel'imento . verbl1-I 
d.o a \g·um Senador, resolver n contrario. 

. 1 

§ 2:0 As · emend.as .subs,titiiLivas a,pre
scntadas pelas Cornmissões terão 1wefo-
rencia na votação. · 

Art. 1,63 . . O Senado poderá r esolver, 
a. requeri monto ve'rbal de qualciuer elos 
seus membros ou ·por proposta da Mesa, 
qn e a 2" discussão se faça por litulo, ca-

.piLulos ou secções . Neste caso a vof.a,çã.o 
se far·á por igual moela. podendo o Se
na{lo, a re,querime·nto el e ·qualquer dos 
seus menibros, delerrninae a votação se
l}at:acla ele um ou mais .arli gos. 
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Paragrapl10 u-nico. (H) A discussão da 
pro.posição da. Gamara dos Deputados, 
f ix-ando a despeza gera l da Republica, 
será feita por partes, ele aceôrdo com 
a lei n . 2 .887, ele 9 de' agosto ele 1879. · 

Serão destacadas para esse fim as dis
posições re laLivas á cles.peza de cada mi 
nisLerio, afim ele serem cfons ide'radas 
corno projec tos. di sLinc tos que' devel'ão 
entrar na ordem . dos tl'ab-alhos com pa
recer:· ela Comrnissão de F inanças. -

Ar-L . 163-A. As emendas 'do Senado á 
proposição da. Gamara elos Deputa.cios, 
orçando a Rece ita, fixando a Despeza 
Geral da Re,puaJlica e as for,ças do' lerr'a 
e mar serã.o <liscu ti elas e vota elas em 
clous grupos, obeclecenclo á classificação 
dos pareceres :favor.a.veis ou ·contra.rios, 
salvo recl-amação especi:ficacl a dp' qual
quer Senador -sobre uma ou mais emen
das . (115) 

1 
§ 1.º No \ grupo das ele parecer :fav'o

r ave l comprehen cl em-se as rnod ifi ca'clas 
ou clestaicadas para formar_e'm projectos 
cm se,1:iarado. 

§ 2.º As emendas - do Senado á .pro
posição da Gamara elos Dopul,ados sobre 
qualquer assumpto e · que tenh am sido 
por esta rejeitadas serão discutidas e 
vota.elas l)Or grupos•, conside'racias elo pr i-

(44) Delioeração de 27 de Novemoro ele 1916. 
(45) Idem 11 d~ Dezembro de 1923. 
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m eiro as ele parecer favoraveI e· do se
. gurn..lo gru,po as ele parecer conLrario. 

§ 3.º Discutida e vo,tacla. tocla a pro
posição, será enLão devolvida á Camara 
com as emendas av,provàda:s. 

· Arl . 'lG!i. Ap1pro'vaclo , sem c'mencla, 
cm 2ª discu ssão , ·o projecl.o do Senado 
ficará sobre a mesa para 1 1:mti;-ar oppor-
11111 amenfe cm 3". Q1ianclo emendado, 
poróm, será r emetticlo á respectiva 
Commissão, com as mnenrlas approva 
da-s, afim el e que ella o redija, conforme 
ao venc irl o; Esta reclacção sprá imrressa, 
para a 3ª dis-cussão, com o primilivo 
projeclo e as emendas , 

A rt . 165 . A remessa de que trata o 
arLigo prc·cedenLe será disp ensada, s i as 
emendas ,c-ontiv'Br em li.gciras alte.ra
çõcs. 

Neste caso o proj ecto só poderá ser 
subrncl.Liclo á 3" discussão cl ecorl'idos 
dous dias, .salvo· cli s!pens-a cl_e inte,rsticio . 

A.rL . 166. A 3" discussão ve·rsará so
llre todo o projecto, sobre as emendas 
a.pprovadas e sobre as offcrecidas nesse 
turno. 

Art. 167. Tcatanclo-se el e Regimento ou 
rlil pro,iectos· de lei divididos em títulos, 
capitulas ,e nrtigos que envolvam ma
te'rias cliversas, n Prrsirl r.n t.c, a bem ela 
ord em, ou a r0que1:imenlo de 'a1lgum· 
Senador . proporá o prpces.so a seguir, , 
na 3• discussão, si Pm globo, s,i por ti-



tulos, c,Ípitulos e arLigos, e o Se·1i.ado re 
solvoní, sem debate. 

Arl. 158 . Tenninada a 3" discussão, o 
P1·esiclente .porá a Yolos em primeiro 
lo,,:ar as emendas ne lla off.erecidas e 
depois o pl'o,ioclo cor;, as allm·ações foi.
ias; clec id'indo u Senn ,lo aí'firmativamen
te , r:onsid e1·,11•7se- ha o JH'o,iecto api,ro
varln. 

Art. Hi9. Si as c!menrlas adaptadas 
en1 3ª dis.cnssão conLiverem materia 
nDva serão mais uma vez discutidas na 
sessão segLÍ,inte, com os arti~·os a que se 
re-fenrern. · 

NesLa · nova discussão é vedado offc
re-cer emendas. saldo de reclaccão. 

Art. 170 . Apprnvado definitivamente 
o projecto, sàá rcmcltido á Coni.missão' 
de Redacção. 

ArL. 171. As emendas a pro.posição 
r:la Gamara dos Deputados, serão envia

. das á Commissão de R.edacção, para re-di
gil- as, sem as incorporar ás proposições . 

Paragrapho unico. ( !16) A redacção 
fina l dso projectos de leis de impostos e 
orçamentos, ou de fixação de fm~ças, ))em 
corn0 a das emendas cio Senado a qual
quer dell-es, ,cabe res.J)ecUvamcnLe á,s 
Commissões de l<'inanças . e de · Marinh:1. 
e Guerra. 

Art. 172. Apre-sentada e lida,. a r:eda
ccão ficará sobre a nwsa para ser hn-

(46) Deliberação de 2a de Junl10 de 1928. 
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presJa no jornal ela· Casa e discutida na 
sessao seguinte . Si essa impressão fM 
diSIJ'ensada podera ser discutido imme-
diatamente. · -

Nesta discussão se . poderá ,.su,pprirnlr 
ou subsLiLuir algum termo, mas não um 
artigo OLl par~e de lle, nem alterar qual-· 
quer de suas disposições, salvo na 'hypo-
these do arligo segu ínte. · 

Art. 173. (47) Si o projec to contiver 
absurdo, artig·os contradictorios, ou in
fringir a Constituii;;ão, o Senado decidirá 
previam ente cstr, ponto, sem discuss~o, 
-por pro.posta ela Mesa ou de algum Sena-
dor. ·· · 

Deci dindlí, affirrn a.Uva mente, será o 
pi·ojccto na sessão seguinte dado para 
di scussão, afim de so-ffrer as necessaeias 
emendas, e vo·lt!l,rá á Commissão _para 
redigil -o de a~côrdo Jom o veMido. 

Art. 17 4. ( 4 8) Ao discutir- se a r ccla
cção, mesmo na hypothese elo artigo pre
cedente, cada Senador poderá fullar mna 
só vez, durante, quinze minutos . 

Art. 175. (49) Na discussão que será 
unica, dos narecer es, indi ca~\Ões e reque
rirnenl os .qne a Livecem, cada Senador 
poderá foliar a,penas uma vez, durante 
uma hora, exccpto o relator o o autor, 
qu e poderão fallar duas vezes . 

Art. 176. (50) Os requerimentos es
criptos, 1apresentados na ,hora des tinada 

(47 a 50) Deliberação .de 28 de Ju nho de 1928. 
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ao expediente, serl'j.o discutidos e votados 
no i'ii11 da ordem, do dia da · sessão se-· 
guintc, si sobre elle pedir alguem a pa-
1a·v1·u. · 

Aet . 177. (51) Os requei'imentos não 
justificados da tribuna e sobre os quaes 
ninguern pedil' a palavra na boca da apl'e
,senLação_, .fica.rão. com a cli'scussão encei-
r atla e entrarão na ordem do dia da ses-
são seguinte sóm,ente para votação. . 

Art. 178. Depois ele clis·c~rli.cla qual
qu,er materia . da orclem do dia, ou não 
haYcndo quem a . queira discutfr, 
o Presidente .dechrar,á eneerr-ada a 
eliscussãc e, si por falta ele numero 
legal , não puder ser, a allucida' mateha, 
votada immediatamenle, adi,a-r.á a vo-.. 
~Ç~. . 

ArL. 179. Na sessão seguinte a or
dem do dia começará pela votação elas 
matel'ias, cuja discussão esti.ver encer
r,ada, salyo havendo· pareccl'es sobre 
reconl1eiciµ1e nto de poderes ou materia 
julgada urgente, que terão_ •preferencia. 

Art. 180. O encerramento de uma 
discussão não pre',iudica a d'as m aLerias 
rque se se!guirem na ordem do dia, :tl,é 
que esta _se esgote. 

Art. 180 A. (52) O enoerramento nor- ~ 
mal ele qualquer discussão dar-se-ha pela 
ausenci<a de oradores. ' 

(51 e 52) DeiiberaçãQ.,de 28 de Junho de 1928. 



137 -

l?aragrapho unicÔ. R' permiUi.do, ·110-
-rém, a qua1quer Sena-doe requerer o en
cerramento da discussão da materia em 
debate, observadas as seguintes regras: 

a) na discussão unica das em endas da 
Caniar,a dçis Deputa-dos a prÓjectos cio 
Benado, desde q,ue a materia tenha sido 

·tlebatida em duas sessões; ' . , · 
' 71) na segunda discussão, quando já 
l.rmham fallado tres or.a:dores·, .pelo 
menos ; . · 

e)' na· terceira discussão, desde que .a 
materia t enha sido debatida em duas 
sessões; 

d ) na disc,ussão das reda-cções finaes, 
desde que tenh,am fallado dous , ora
'dores. • 

Art. 18-1. Iniciada . a discussão de 
-quaJiquer materia, não será interrompi
da, para tratar-se de ou ti0 a, salvo adia
mento 0~1 questão de orrJe1m :por ellà 
s,usci Lacta . 

Art. ·'182 . As materia.s, com discussão 
encetrwda,. que_ não rf,qrem resolvidas m1: 
sessao leg1slat1Va e ficarem para a se-
·guinle, considerar-se-hão adiadas p,ara 
continuai·em a see discutidas,-. nos ter
mos em que so ·acharem. 

Art. 183. -Os adiamentos são po1· 
tempo fixo on indetermina-elo. 

O o.dinmento por -tempo Iixo· tem 
!ognr: 

1 º, par.a ser o proj ecto rerne ttido . ,;. 
(t'ig,u ma elas Commiss00s da Casa; 
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W, p~ra ser di scutido cm dia deter
minado . 

•\ r•L. 184. O· · adiamento por tempo 
imleterrni naclo ou para ,a leg islatura se
gu i n le eQ nivale á rej eição da materiu 
principal. ' · 

§ t.º ,Q arl iarnenlo, por tempo inde
Lerminado, ela di sc ussão de ernertdas da 
Carnarn1 dos Dep u ta dos, rcj e it.adas pelo 
Scnaclo e mantidas pela mesma Gamara, 
é perrnit:ticlo. 

· § 2.º Este adiamento, porém, só se 
consicl e1·ará am)l'ovuclo, si obLiver dous 
terços cios votos peesentes . 

Al't. 1.85. O. adiamentos só l)oderão ser 
p ropostos p elos Senadores, quancto lhes, 
couber a vez ele .fa ll ar, ainda que não 
qu eiram móliva l-os, mas só seriío d is
cutidos depois ele apoia elos por c inco Se- • 
naclo ,·es . 

Al'l. 186. O Senador que r0qucref o 
ad iamento ela di scu ssão de q1.ialquer ma
t eria não 11orde a vez de f'a llar sobre 
e ll a. · 1 

Art. 187 . Quanclo se re1qucrer o adia
mento ela discussão de uma · rnntcria ou 
se SLJscilar so,bre e lla questão ele ordem 
o inc idente ser·á submett icl à a voLação 
e. •Se proceder,á conforroe ao vencido_. 

Não llavcncl u numero para valar, jul
ga1: - se-ha prejudicad'o o inci dente e co n
tinuai'á n di scu ssão ela mnteria principal. 
-Art. 188. E' veclaclo, na mesma di s

cussão, rrp.rod uzir ad i nn:·cntos, ainda que 
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em t.crrnos ou par-a fins di,ffe1'.e11 Les, ." alvo 
par a ser o pr9j cc lo, antes de votado em 
3• di scu ssão, suj eito a exa,me ele algum a 
elas comm issões, caso em qu e a cfi sc ussão 
p1·oseguir.á depo is do .parecer . 

Ar t. 189 . E .' licito ao Senador 1·e
qu er el.' qLrn um proj~cto approvado em . 
2" di scussão, vá a quak1u cr das Com-
missões .. · 

Art . 190 . O se nador ,que l[JLlizce pro,.. 
pc,i.' m·gcncia, u sar,á da f,órmula: "Peoo a 
palavra para negocio urg·ente". 

Ar t, . 191. Ur gente pará ,in tcreomp_cr a 
Ol'dem elo dia só se deve en te nder a ir:a
teria que fi cúia p r cj11dicacfa si não 
fosse lra Lada im rned ia Lamente . 

Ar t . 192 . (53 ) A ur gencia n ão importa 
em sess ão p ermanente, mas dispensa as 
for m alidades e ex ig·enci as r cgimentaes, 
sa lvo ·a de numero lega l par a as cl clibe-
raçõe.· . . 

Al' t . 193 . (511) A discussão da ma t.eria 
j u lg·ada urg·ente não pódc sei· acl iada, 
m esmo que o debate mostre que o as 
sumpto não ficará prejudicado si não fô1' 
r esolvi do immediatarncnte . 

Arl. 19 4 . Nas malerias s u jei ta·s a d uns 
dLc u•ssõe \ a urgencia dispensará o in
t ers ti cio ri a 2" para a 3'; nas suj e ir as a 
t res di sp ensará a 1" e o ·in Lers Licio da 2' 
paraa 3". 

(53 e 54) Deliberação de 28 de Junho de 1928 . 



ArL. 195. ::':,ó nos ca•Süs de invasão, 
motim ou r evolta poderão as tres dis
cussões ser f Bi Las no mBsmo dia, si assim 
o r esolver o Senado . 

Art. 196. (5 5) As duvidas sobre a in:.. 
terpretaQão des te Regifnenlo, na sua pl'a
tica, consLiluirfio questões- de orden.1, que 
poderão 'ser suscitada_s em qualquer 
pl:rnse da sessão. . · 

§ 1." Durante o debate ou a ;votaç.ão de 
uma mes JY;a materia, nenhúrn Senador 
pod eeá occupar ,a Lri,Jmna p or mais ele 
um . a vez, nem por . ·prazo super-ior a dez 
mi nutos, para fónnular oli cli.sculir uma 
ou, simultaneamente, m,ai,s el e uma qucs·
lão ele or dem. 

§ 2.º Das questões de 011clem , -que ser ão 
cTcciclidas 'Pelo PresirlenLe, haverá recm'SO 
para o ;Senado, quand o requerido po·r 
qual•quer d e .seus menJJros. O Presi_: 

, den te poder-á, ,ind epencloüte de re•.queri
mento, submetLer • ao Senado .a · dec is ão 
das ques tões . · · 

§ 3.0 Os r e,querimenl.os ·c1e acliairn, nfo 
serão consideracl'os, para todos os eff ei- . 
tos, qu estões dé or dem subrnettidas á de-

. cisão elo Senado (a'.rts . :181 a .189). . 
~ 4." · Nenhum Senador poder•á occupa'r 

a tr ibuna por m ais ele dez minutos, nem 
mais d e urna vez sobre· ca-cla essumpto 
011 questão, fallanclo pela ord'em. 

(55) Deliberação de 28 de Jull10 de 1928 . 
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ArL . 197. Em qualquer discussão po 
derá O projcclo sel' remcLLiclo a uma 

· Commissão, si o Senado assim ele liberar. 
Art . 198. (56) .Na mesma discussão, 

exccptuaclas as disp osições especiaes. deste. 
Reg iniento, é licito a qual1q,uee Senador 
usar da palavra até duas vezes, comtanto 
que a somt':na total do tempo . cm que 
occupar a Lribuna, uma ou mais vezes, 
não exced'a ele duas horas . 

}Jaragraipho -unico . Dentro desse 1T:es
mo -prazo, o relator qo parecei: que con
cluir por projecto, ou o autor deste, po
cl er-á Jallar mais urna vez no fim do de
bate. 

TUULO IX 

DA VO'I'AÇÃO 

Art. 199 . A 1votação Q)óde ser feita 
iPOi' ti:es maneiras : J. ", .symboli,ca ; 2", 
nominal ; 3", p•or es1crutinio- see,rcto . 

Art. 200. Eim regra Lerà log·ar a vo 
tação s,ymbolica; a ·no mina I só nos ca
sos cio arL. 37, § 3º da ConstiLuição, ou 
quarJ1clo o Senaiclo a aeterminar, a reque
rimento escdpto ele algum senador. 

Paragrapho unico. (57) A votação por 
es;crutinio secreto se fará nas eleições e 
qua111do o Sena,do o determi'11ª'r . 

(56) Deliberação de 28 de Junl10 de 1928. 
(57) Deliberação de 4 d~ Julho de 1911 . 

. ,,, 
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J\rL . 20 1 - A votação symbolica se 
praticará levantando-se- os sena(lores 
que a,p,pro"·arem e f icando sentados os 
de OJpiniãb ~contraria. 

§ 1. ?' Se o resul Lado dos votus for tão 
m :mifcs lo que, á pr imeira v ista, ·se co
n l!eça a maioria, o ,pres idente u .pub li
cará; não o sertdo, ou se a lgum soúaclor 
o 1· e1quel'er. os s ecretaúos contarão os 
voLos, prin:Í-e iro clo'S qu"e se leva'l1ta r am 
e em seguida dos qúe ficaram sentados, 
que, para esse fim e ,p-or se u r urno, . sê 
levantarão. a ,convite ,do presidente . 

§ 2 . º Essa ver ifi cação, porém, ,de,1·erá 
ser requerida antes de ser m iciada a 
outra votação . Neste ,caso, ser:í ;pe1·mit
iJclo o voto dõ senador que ·en trar para 
o rec into . 

· .\ rt . 202 . Na yotaçã'o nomínal. o 1 º 
se,creLario fará a chamada ,dos senado.res 
cr,ue com,pare1ceram á sessão,· resiponden
do es l1es - sim - ou -não - á medida 
qu e forem ch amados; os 3º e 1, 0

• secre
larios tomarão 11ola dos votos, CJU c em 
,;eguirla serão lidos, publicando n pres i-
dente o r csu lta1do. _ · · 

ArL. 203. A ·vo tacão por escrutínio 
secreto, trata111clo- se ele eleiçõe'S far

se-á p,or meio de coou las escr~ptas; sen
do lança1das em urnas que os. oont inuos 
levarão a · Lodos os se1iadores . A.prese,n
ladas á Mesa lodas as c-e.du las, o 1 º se
crGlario as contará e lhes public.ará o 



.numero; em seg·uida paiSsúá uma por 
uma ·ào ,presidente, qúe· -lerá em voz a lta 
o ·conteúdo e· as enlregarú ao 2º secre
fal'io .' Co1111duicla a a:puração, o rpeesi
dente I)übHcará o · resüllado. 

Arl. 20!}. Nenhum senadm· · .pr esente 
·poderá esicusar-se ele votar) salvo se não 
ii W; 1• assisti-do á dis.cussão. 

Art.. 205. Não poderá, porém, vOtar 
nos ass.umptos em · que tenha interesse 
inclivilclual, ,conservando- se, enlretanto , 
no recinto. 

Ar l: . 20G. A , ·OI.ação não se inlerrorn
p e, exce1pto .por falta -ele numero le,gal 
elos senadores . 

Art. 207. Dando- se empate numa vo
tação será ella _repetida na sessão se
gúinte; se o empate se reproduz.ir o 
Pr esid ente decidirá I)elo voto de quali-
daclc. · 

TITULO X 
e 

DO ,:',], NADO COMO 'l'rllB.UNAL Drn JUS'l'JQA 

Art. 208 . Tendo o Senado de delibe
rar corno. Teilrn na! .de Jus lica par a o 
julgnment.o do . Presidente da Republica 
e demais funccionarios federaes, na. 
forma da Constituição, · será presidi.cio 
pelo Presidente do Súpremo Trib11nal 
Fedem! e proferirá sn(ls sentencas por 
clous teroos de votos dos m0mbros 1wc-
s c_n u,.s . ' 

I 
I -,,_ 



. l ... 

~ 144 -

ArL 209 ., Para esse Jim, e logo .que se
jam enviados os documentos indisp en
saveis ,ao processo, o PresidenLe do Se•
nadn CJI:ficiat·A ao do Supremo ~rribunal 
F ederal convida1)do-o a assumir, no rliR 
e lwra designados, a p res icl cncia do Se•-
1rndo, a-fim de que este se constitua e:m 
Tribunal de Justica, · 

Art. 210. O processo e julgam enlo 
ser ão estabclec'ido1:1 na rcspr,ct,ivà lei. 

TITULO XI 

HA ·c/JRIIESPON DEN CTA DO SENADO 

Art. 211. O Senado se 0orresponde : 
1, º nom o Presid ente da Republi c&, 

' por meio de Commissõcs ou de meus:1-
gens ass ignaclas pelo Presidente do Se
nado ern nome e r epresentação deste. 

2 . º Gom a Camar,a elos De'lJlltados, , 
por l'l)eio de Commissões ou de officiós 
cio 1º Secrc lar ip, di r igidos ao 1º Secre
tar io el a 1;efericla ,Cama-ra, 

3. º Com os Minist ros ele Es tado, por 
intcrm eclio de sua s ;Comm issões, cm 
conferen e, ias· ou por escripto, s egundo a 
natureza elos negocios, e por o:Jfi_cio do 
1 º Secr etario. 

,1, . " Com os Governadores elos E s tados, 
po1· o.ffi cio elo 1 º Secre tario, cm nome da 
Mesa. 

\_ 
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TITULO XH 

DA . ECONOMIA lNTERNA DO SENA>DO E SUA 
POLICIA 

.'\ Art. 212. -:A Mesa fará · manter a 
DP{[em e o respeito indis,pensaveis den
tro do o,d'ificio do . Sena elo, exercendo, 
outrosim, a atlribuição do dist1' füuir e 
fiscalizar o serviçà da Secretada,' em

·pr_egando ' para esse fim os meios facul 
tados no Regulam-ento ela mesma Secre-
taria. ' 

, · A.rt. 213 . E ' pernúttido à ,cruaLquer 
1 pessoa, vestida decentemente, 'as,sistir áil 
'sessões, comtanlo qüe entre pará o edi
ficio seni armas e se consel've em si- . 
lencío. ' ' 
· Arl. 21!\. Quando por affluencia de .,, 
espectadores não · fór ·sufficiente o espaço 
eras ga lerias, o Pr·esidente ,poderá fran
quear-lhes a entrada noutro logae, donde 
possam assitir á:s sessões, · evitando-se, 
cm tocLo ,caso, ·que seja ,perturbada a 
marcha elos traba!I10s. 

Art. 215. Si dentro do edicio do Se
nado a lgu(;lm per lmrbar a ordem, cl'epois 
da prirr.'eil'a advortencia, o PresiclentG 
mandará· pôl-o cm . custodia; fe,itas as 
averiguaç9es necessarias, scientiücará o 
.Senado para soltar- se o ·p.acienLe ou en·-· 
trogal-o á autoridade competente, . com 
ofücio do 1 º Secretario, riarticirpando a 
occurrencia .· 

. 10 _ 

,_ 
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Art. 216. Ao Mini stro da Fazend'a 
serão env iadas as fo lhas do subsidio dos 
Senadores e as dos vencimentos dos em
pregados da ,Secretaria, afim de serem 
pagas p elo ·Theso-uro F edernl, e dellas 
se remetterá uma cópia ao Mini sterio do 
Inter ior. 

Art . 217. O clircclor ela Secretar.ia, so~) 
a f iscali zação da Commissã0 de Policia. 
servirá de tb esoure.iro das quantias que 
forem votacla s na lei do ·ori;,-amentb para 
as dcspezas orclinarias e cven Luaes da 
Casa . Reco lh erá a son;ma qu e receber ·do 
Th esouro F ederal a um cofre segmo, de . 
que t er-á uma chave, ficando outra com 
o vi ce-d irector ,o u então a algum esta- ' 
beleci mento bancaria, si ass im o julgar 
mais conveniente a Cornmissão de Po~ 
li eia . 

Art . 2·18. No primeiro trirn esLre de · 
cada anno, o dito tlrnsoureiro apresen
tará a necessaria conta cfo que recebeu e 
des-penclcu, e do sa ldo ,qu e existe em 
ca ixa, a.f im el e ser examinada e a,ppro-

•vacl a pe la Corr:rnissão de Policia. 

TITULO xru 
DA SECRETARIA 

1\ l'l. 219. (58) Os serviços el o Senado 
ser ão executados pela sua Secretaria e 

(58) Deliberação de 28 de Julh o de 1928·. 
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reger - se-hão por um Regu lam en to c~pc
cial que f1ca cOnsiclerado parte integrante 
rl csLc Reg·im cnto, incluindo-sn tamlJem 
nell e o ar L. 220 e seus paragraph os dn 
Regim ent o, derogadas q11aesq ~10 r d ispo
s jções em conlrario. 

P aragrnph o. As d is posições des Le R egí
m en Lo não pod erão ser modifica.elas pelo 
Re1g·ularnenl:o da Secrel:aeia, mas s,órnente 
por indicação ela Mesa u de qualque r 
Senador, nos Lermos do ar t . 132. 

Al't. 220. (59) F ica a Mesa autorizada a 
fazer a consolidação das a!Lerações, 
ora approvadas, nü' Reg irn en Lo Interno, 
m edi.ante sua ·rci·mpressão fotegral. 

I 
Senado P edera!, 7 d e dezembro de 

1903. - José Gomes Pinhei1·0 111achado, 
Vi<ce-Prcsi<l enle . - Joalcim d:.O. · Ga
lmüla, 1º Sccre ba r io. - Nilo Peçanha, 
3° Secr'eLario, servindo de 2º . - H en
·1·/que Coutinho, 4º Se~retario, scrvinclo 
de 3" . - A . Azeredo, sel'Yindo . de 4º 
Secretar io, 

(59) Deliberação de 28 de Julho de 1928 . 
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·REGIMENTO COMMUM 

O Congresso nacional resolve: 

CAP 'l'ULO ( 

. DAS SESSÕES 

Art . 1.º As ' duas Can:;aras . dq Con
gresso Nacional funccfonarão cm com-. 
mum para os fins seguintes: 

1.º Abertura e encerri11n ento elas ses
sões legis lativas (art. 48, n. 9, ela Con
stituição) . 

2.º Apuração da eleição do Presidente 
e . cio Vice-Presidente da Republica (ar
_tig•o 117 da Constiti.ução) . 

3.~ Posse do Presidente e elo Vice-Pre
sidente da Republica (art. 44 da Consti -
tuição) . · · 

Art . 2.º -Serão solemnes as sessões ele 
ab ertur a e encerramento do Congr esso e 
as de posso do Pr-es idente e do Vice-Pre
sidente da Rcp\1blica; e orclinarias as 
sessões destinadas á apuração das elei
ções destes. 



,. 

., 
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Ar1 . 3.º Taes sesEiões se realizarãõ · na 1 

sala elo Senado ou na da .'Camara · dos 
Deputados, - mediante ' ·prévio accôrclo -elas 

. respectivas Mesas. · 
Art. 4. " As r.fossões solemnes come

çarão ás 14 hora·s e durarão · o tempo ne
cessari o á realização dos respectivos 
actos, e as orclinarias comecarão -ás· 13 
horas e durarão quatro· horas, podendo 
ser prorogadas. · · 

Art. 5.º A' reunião ;-do Congresso em 
sessão precederá participacão e · mutua · 
intelligencia entre as duas Carr;aras, na 
fórma de seus ·reginíentos . 

-CAP ITULO II 
1 

DA, :,v[ ESA DO CONGRESSO 

Art. 6,0 A Mesa do Congresso se com
porá ele um Presidente e quatro Secre
tarias. 

§ 1.º Presidirá ás sessões o Vice-Pre
sidente elo Senado, que será substituído 
pelo Presidente e Vice-Presidentes da 
Carnara dos Deputados. 

§ 2.º Servirão de Secre tarios· os 1 ºº e 
2°0 das r:luas Gamaras,' os · qu aes tomarão 
assento á direita e á esquerda I do Presi
dente, guardada a sua-, ordem nurnerica. 

§ 3. º Os Secretarias serão subs titu'Ídos 
pelos respect_ivos substitutos . · 
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CAPITULO III 

DA ABERTURA E ENCERRAM ENTO DO 
CONGR'ESS'O 

Art. ' 7. º Nas sessões preparatori.as que 
caclâ uma elas Camaras eleve realizar an
nualmente, conforme ao seu respectivo 
regimento inter·no, logo que houver · o 
numero de membros exigiclo pelo art. 18 
da Constituição, fei t as as precisas com
munipações entre si e ao Pres idente ela 
Republica, se marcará o dia, hora e log:w 
para a sessão solemnc de abertura cio 
CongTesso. 

Art. 8.º Quando em ambas ou numa 
das Gamaras não houver o numero legal 
para principiarem as sessões no dia mar
cado pela Constituição, ou no da convo
cação extraordinaria, as Camaras o com
municarão entL'e si e ao Presidente ela 
Republica. 

Eg·uaes corr.m unicaçõüs .se farão logo 
qnc o numero estiver completo, proce
dendo-se pelo modo indicado no artigo 
anterior . .. 

Art . 9,º A' hora marcada para a sessão 
de abertura, 'occ.upando seus . lagares os 
membros da Mesa, os Senadores e Depu
tados, o Presidente declara1;á . aber ta a 
sessão legislativa do Congresso Nacional. 

§ ,1.º Aberta a sessão, o 3º e 4º Secre
tarias receberão á porta ela sala o emis
sario do .Presidente ela Republica, o qual, 

r Á 1 

\, 
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introduzido no r ecinto, entregará no Pre
siden Le do Congresso o au tographo da 
1\fénsngem, reti1·nndo-se com ns mes·mas 
formalidades . · 

~ 2.° A Mensagem . se1·á I ida pelo 1 º Se
Cl'etario, e, concluida a leitura, o Presi
dente encerrará a sessão, sem permittir 
que se tr ate de qualquer outro assumpto . 

Art . 10. A sessão de encerramento 
será pr(;lced ida- das diligencias prescriptas 
nos nrts . 3º e 5º des te Regimento . 

Nessa sessão, o Presidente, ao encerrar 
a se. são legislativa. cio Congresso, fará 
uma resenha ou exposição, verbal ou es
c1·ip la, dos trabalhos realizados. 

CAPITULO IV 

DA POSSE DO Pl-lESIDEN'J'E E DO V /C:E-PRESI
DEN 'I'E DA REPUBLIC,\ 

Al'L . i 1. No dia desig·naclo par-a posse . 
do .Presidente e do Vice-Presidente ela 
nepub lica, aberta a sessão o Presidente 
do Congresso nom eará duas clep.utações 
de seis membros cada uma pàra rece
bei-os á porta do edificio e introcluz_il-os 
no rec into. 

§ 1.º A' entrada do Presidente e do 
Vice-Presidente da Republica no salão, a 
Mesa, os Deputados, Senadores e especta
dores estarão ele pé até que aq1,ie l les to-
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tnem assento á direita do Pr-esidente do . 
Congresso. 

§ 2.º Err.· seguida o Presidene do Con-
-gresso annunciará que · o Presidente e o 
Vice- Presidente da Republica vão fazer a , 
affirmação solemne determinada pelo ar-

·tigo 44 da Constituição. 
§ 3.º ,Postos então de p é todos os mem

bros elo · Congresso e pessoas presentes, o 
Presidente e o Vice-Presidente da Repu
blica pronunciarão em voz alta, cada um 
por sua vez, a seguinte affirmação: 

"P1·ornetto mante?' e cumpr•fr cóm ·pei·
f.eita lealdade a Constituição . F'ecle1·al, 
prmnover o bem geiaal ela Republica, ob
servm· as suas leis, sustentar-lhe a união, 
a integriclade e a indepenclencia. " 

§ 4·.º :da posse se iavrará Lermo que, 
depois ele li_clo, será asisgnado pelos ci
dadãos empossados e pela Mesa elo Con
gresso. 

§ 5.ª 'l'errn.inacla a solemniclacle ela 
posse, o Presidente e o Vice-Pres idente 
da Repuplica se r etirarão com as rnes_mas 
formalidades da r ecepção e. o Presidente 
elo Congresso encei;:rará a sessão, sem 
pcrmillir que se trate de outro âssurnpto. 
· Arl·. '1 2 . Das sessões ·solemncs do 
posse elo . Presidente e Vice-Pres id ente 
da Republica, e el e abertr1 r a e encerra
mento do Congress o, se lavrarão aclas · 
qqc serão approvaelas pela Mesa e por . 
ellá ass ignadas. 
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CAPITULO V 

DA APURAÇÃO DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E 
DO VICE-.PllESfDEN'l'E DA REPUBLTCA 

Art. 13. A apuração ela ele ição para 
Presidente e para Vice-Presid ente da 
Republica será foita pelo Congresso, con;1 
qu laquer nurr;-ero ele membros prRsentes. 
(Art. 47, § 1º, ela Constituição . ) 

Art . 14 . A apuração será' feita pela 
-Mesa, auxiliada por cinco · Commissõ-es 
sorteadas clentre os membros presentes 
do Congresso . 

§ Lº Cada Commissão constará dê 
se is membros e elegerá dentre ·elles um 
Presidente para clistr ib11 ir e dirigir os 
trnbalhos. · 

§ 2.º As actas eleitoraes e de apu
ração parciaes feitas nas capitacs dos 
Estados e no Districto Feclcral serão 
distribu idas ás Com missões pela fórma 
seguinte : 

A' 1ª Co111missilci as actas· cio Amazonas, 
Pará, Maranl1ão, Piauhy., Ceará e 

1
Rio 

Grande do Norte; . 
A' 2" as da Parahyba, Pernambuco, 

Alag'õas, Sergipe e Espírito Santo; 
· A' 3ª as da Bahia, Rio ele Janeiro e 

Distri to Federal ; 
A' 4" as de Minas Geraes, Goyaz e 

Matto Grosso; 
A' 5" as ele S . Pau lo, Paraná Santa Ca

Lharina e Rio Grande cio Sul. 
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§ 3.º Cacla Commissão apresentará · á 
Mesa elo Congresso, dentro de cinco dias, 
um relatorio expondo o resultado elo exa
me e ela ·apuração . ela eleição ele sua re
.spectiva circumscrip-ção, propondo as 
conclusões, que julgai.· convenienLes . 

§ 4.º Na· apuração serão -contempladas 
as vota(~ões constantes ele a uth mticas 
eleitol'aes, que não tenharrí. sido presentes 
e con$ideraclas pelas juntas apuradoras. 

§ 5. 0 Não_ poderá fazer parte da Com
missão apuradora o representante ela re
spectiva cü·cumscr i1J,Ç,ão . 

Art. 15. A Mesa, á pr oporção que fôr 
recebendo os r elato ri os elas Commissões, 
irá Jazendo a apurnção geral, e concluida • 
esta, formu lará e apresentará ao Con-
gresso o se u parecer, acompanhado elos 
relator ios das Com missões. 
' Paragrapho unico. Esses pareccl' n re

latorios serão publicado. anLes ela , di s
cussão, s.advo se o CongTesso reso lver o 
contrario. 

· A1·l . 1G . O parccee ela Mesa lerá uma 
cl isc t1 ssão un ica, que não se }Jrolongará 

•além de dmts scssõns . Nessa 'discussão, 
cada oeador só fa !ará uma vez, não po
d.enclo exceder el e uma hoea. 

Art. i 7. Qnalq11er r eprescn Lan le po
derá offerecer emendas ás conclusões elo 
parecer· durante a cl'iscussão, -hem como 
:wrésentar á Mesa ou ás Cornmissões 
avuradoras r cclama.ções ou documnntos 
r elativos á eleiyão .. , 
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Al't. 18. Ernquanto não fôr aprescn-· 
taclo o parec01· ela iV[esa com o resu ltado 
da apuração, a orclem ao dia do Cpn-' 
grosso será o Lrnbalho elas Comrnissões 
apuradoras. 

Art . 19. Ver ificando o Congresso que 
os ciclaclãos mais voLaclos obtiveram 
ma io ria abso luta de votos para Pres i
dente e Vice-Pre idente ela Repub lica, o 
sen Presiclcn Le os proc lamará eleitos. 

Art. 20. Se nenh,um elos voLaclos hou
ver alcançado maiori a absoluta, o Con
grrsso, orn acto continuo, elegerá, por 
maioria cio · voLos presentes, um dentre 
os dois mai s votados na eleição cl irecta. 

• ~ 1.º Essa eleição será feita em dois 
escru Linios cl is t ine tos 1nra Presidente e 
Vice-PresiclenLe r espect ivarnenLe, se pela 
apuração se houver verificado que a 
eleição directa não deu maioria absoluta 
])ara ambos os cargos. 

§ 2. º O escrut ínio será secr e Lo · e o voto 
sr, poderá ser dado a um dos dois pi 
cladãos mais votados na el-e ição directa. 

§ 3.º A eleição será feita m ediant e, 
chamada; e cada membros do Congresso, 
:.í. proporção qu e for cllamaclo, depos if;ará 
a sua cedu la na urna fechada, que deve 
estar sobre a mesa. 

§ 4.º Antes· ele aberta a · urna, poderá 
volar qualquer membro cio Congtesso 
qu e não o tenha feito na occasião ele ser 
c,hamaclo. 
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§ 5.º Finda a v.otação, a Mesa abrirá a 
ui:na, contará as ceclulas, fará a apu
ra.ção e pub licará o i·esúltado. 

§ 6.º Ein caso de empate, eonsiderar-
s.e-á eleito o mais velho . . 

§ _ 7. º A acLa, al ém de todas '.as occor-
' rencias que se deram na eleição, men

cionai·á eis nomes dos membros do Con
gresso que- houverem votado e o numero 
dos que deixaram de o fazer. 

CAPIT ULO vr 
.D]SPOSIÇÕJsS _DIVERSAS 

·Art. 21. Para r egular a ordem elos 
l.rabalhos, attribuições dos membros da 
i'v[ csa, discussão, voLação, ' regímen e po
licia - da Casa, servirá o - Regimento do 
Senado em tudo que não estiver provi
d.enciado neste . 

Art. 22 : O Congresso corr·esponcle-,se : 
1.º Com o Presidente da Republica por 

meio de Cornmissões _ ou do mensagens 
assignadas pe'lo Presidente em nome do 
CongÍ'esso; . · 

2.º Com os ministros de Estado e com 
os . Governadores dos Estados por officios 
rio 1 º Secretario, em nome da Mesa. 

Art. 23. A · Secretai'ia do Senado fun
cciona1·á como Secretaria do Congresso. 
e terá a seu carg·o o archivo ele todos -os 
papeis - e docum entos. Os empregados· ela 
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Secretaria da ·Gamara dos Deputados au- · 
xiliarão os da Secretaria do Senado. 

Art. 24 . nevogam-sc as disposições em 
contrario. · 

Congresso Nacional, 22 de agosto de 
1892 . - · P1·uclente Jos é de Moraes Ba1·- , 
ros. - João Lopes F e1·1·eira Filho. _ : 
João Peclro , Belf'ort V~eii'a,. · - Anloiiio 
Azereclo . - Gil Diniz Goulart. _..:. An
to11,'io Borg es ele Athaycle Jim.ior· , - Àn
ton'io Nicoláo Montefro Baena . - Fran
cisco ele Pciula Oliveir·a Gui?Jw1•ães . -
Thoinaz Rodi·i{fues da Ci·u.z. - João An
tonio de Avella1·. 

- 1 

_·' -«*»--



. \ 

CQNSTITÜIÇÃQ 

_DA 

'. 

_ REPUBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

11 



' 

, 

/ 

- t' 

·":-,::, ).;, 



. ·. \ I · 

,, 
CONSTITUIÇÃ.9 

DA 

REPUBLl[A DOS urnnos ·unrnos DO BRASIL 
1 

1 ' ' / 

Nós, os Presidm1tes . e Secretarios do 
Senado e da Camara dos Deputados, erri 
obedienc_ia ao disposto no paragrapho ter
ceiro do artigo noventa da Constituição 
Federal, fazemos saberá Nação e ás auto
ridades a quem compete s{ia fiel obser
vancia, · qúé, depois de incorporada _ao 
sel~ téxto, como })arte integrante delle, a 
proposta de emendas approvada pelas 
duas Camaras do Congresso Nacional nas 
sessões ordinárias de 1925. e 1926, e já 

· publicada, a Constituição da Republica 
dos Estados.Unidos do n:rasil, cónsérv·ados 

.. o preambufo e as assignaturás dos consti
, (uint~s-dê 1&91, é a seguinte: 

· Nós, os Representantes do Povo Brasi,. 
leiro, reunidos em Co_ngresso Constituinte, 

' ... 
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para organizâr um regimen livre edemo
cratico, estabelecemos, decretamos e pro:- , 
mulgamos a seguinte : 

CONSTITUIÇÃO 

bA 

REPUBmn DOS EHADOS Uff!DOS DO BRASIL 

TITULO I 

Da organização federal 

DISPOSIÇÕES PRELI:MIN4TlES 

Ad. 1.° A .N'açiio Erasile'ira adopta 
como forma de guverno. · sob o r eg irnen 
representativo, a Republica Federativa, 
prucíamada à 15 de novembro de 1880, e 
co:islilue-.s0, · por união [)erpetua e indis
soluvel dus sL1.as atiligas provincia.s, em 
Esta cios t:nidos do Brasil. 

Art. 2.º Cada. uma das antigas pro
víncias f,Jrmará um Estado, ·e o antigo 
rnuniüipio neutro constituirá . o Disfricto , 
Fede;·:.il, continuando a ser a capital da 

l. :ni5o emQoanto não se ifer !:)Xccução · ao 
disposto no ar-Ligo seguinte: , . . · . 

Art. 3,º Fica pertencendo á União., 
- li ~• planalto central da Republica, uma 
~ona de 14. 400 kilometros quadrados, que 



será opportunamente demarca-da, , p·ara 
neUa es tab elec•er-sc a futura Capital Fe

, dcral. 
Paragrapl~o unico . Effectuada a mu- . 

dança àa capi ta:!, o a_ctual J)istriclo Fe
,d'lral passará· a constHuir um Estado.-

Art. 4.º Os Estados podem · incorpo
rar-se en tre si, subdividir-se, ou . des
membrar-se, para se annexar a outros, ou 
forn1ar novos Est_ados, me·diante acquies 
ccncia das respectivas '·assemb léas légis-
1laüvas, cm duas ses.sões · annuas succes
sivas e . approvação do Congresso Na-
cional. · · 

Art. 5.0 ·rncurpbe a cad·a Estado p'ro-· 
. ver, a expensas proprias, ·ás necessjd_ades 

de seu governo e administração; a Uniãri, 
porém, prestará soccorros ao E~fado qu"e, 
·cm. cas·o · de calamidade publica, os soti-
cj tár. , 

Art. 6.~ O Governo Feclernl não poderá 
intervir cm ncgoc.ios 'peculiares aos Es-
tados, salvo : -

I ) para repellir inva~ão estr~geira, 
ou ele um Estad,o em outro; · 
· II) para assegurar a in tegridade na

ciona l e .o respeito aos f'eguin tes prin
cipias conslitucionaes: 

a) a fórma republicana; 
b ) • ó regímen representatiYo; 
e) o governo _presidencial; 

, d) a inclepenclencia e harmonia cios 
.P.ocleres; 
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e) a temporaridade d·as Ju~1cções ele-,, 
ctivas .e a responsabilidade dos func-
cionarios; · · 

.f) a autonomia 'dos municípios; 
g) a capacidade para ser eleitor ou 

elegível nos · termos da Constituição; 
h) um regimén eleitoral que permitla ' 

· a rep1;esentação das minorias; . 
- i) a inamovibilidade e vitaliciedade , 

dos magistrados . e a irreductibilidade 
elos seus ven(\imentos; 

j) os direitos politicos e individuaes 
assegurados pela Constituição; · , 

/e) a não reeleição dos P.residentes e 
Governadores; 

l) a possibilidade de reforma consti
tucional e a competencia do Poder ,Le
gis lativo para decretai-a; 

III) -para garantir b 
1
livre exercício ' 

ele qualquer dos pocl-eres publicàs esta
duaes, por solic·itaç,ão de seus -legítimos 
representantes, e p_ara, independente de 
solicitação, . respeitada a existencia dos 
mesmos, pôr termo á guerra civil; 

IV) pa:ra assegurar a execução das 
leis e sentenç.as federaes e reorganizar 
as firfanças do Estacjq, cuja incapaci

_clade pafa a vida autonoma se demon
strar pela cessação de pagamentos de 
sua divida fundada, por mais de dois 
annos. 

§ 1.º Cabe, privativamente, ·ao . Con
gresso Nacional decretar a intervenção 
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nos Estados para assegurar o respeito 
aos principias constibucionaes da União _ 
(n. II) ; para decidir da legitimidade 
de poderes, em caso ·de duplicata (nu
·mero III)', e para reorganizar as finan
ças do Estado insolvente (n. IV) • 
· § 2-° Compete; privativamente, ao 

P_residep.te da Repub)ica ip.tervir no"s Es
tados, · quando o ,Çongresso decretar a 
intervenção .· ( § 1 º) ; quando o Supremo 
Tribunal . a requisitar (§ 3º); quando 
qualquer dos poderes publicas estaduaes 
a solicitar (n. IlI); e, independente
mente de provocação, nos· demais casos 
comprehenclidos neste artigo. 

§ 3.º -Compete, privativamente, ao Su
premo, Trib_unal Feder~l requisitar dq 
Poder Executivo a intervenção nos Es
tados, afim de assegurar · a: execucão das 

·sentenças · feâeraes (n. IV) • . 
Art;. ,7.º E' da com'petencia exclusiva 

· da União decretar: 
1 º, impostos .sobre a. importação- de 

proc·edencia es !range ira; 
2º,- direitos de entrad!l, sabida e es

tada de navios; sendo livre _o commercio 
de cabotagi0í:n ás mercadorias nacionaes, 
bem como ás ~strangeiras que já tenham 
pago imposto de importação; 

3º, taxas de sello, salvo a restricção do 
art. 9º, § 1 º, n. 1 ; 

4°, taxas dos correios e télegraphos fe,:-
deraes. · 

1 1 

' ' 



· · §'. 1.º '.Fambem compef,~ pdv:aUvamenle: 
á ,Uhião: . · -

1'º; a in sfüui ção tje. ba,nco.s emissores; 
5>º a creação e manutenção de alfan

dcgis. 
§ 2.º. Os impo.stoR · decretados pefo 

União. devem:. ser uniformes · para tódo.s, 
os Estados. 

§ 3.º As leis da União, os actos e. as 
sentenças de suas au-tqri'd~des serão exe.:.
wlados em todo b paiz por funCciona:rios 
fcrleraes, pode1Jdo, tàdavia, a execução 
das _primeiTas ser confiadas aos Governos 
dos Estados, m ffdiante annuericia dest·es,. 

Art. 8.º E' ve-dado- ao Governo Fe.derar 
crear, de q,uarqner modo, distincções e 
prcf.ercncias em favrr dos pwtos de uns
contra os de out,ros· Estados. 

Art. O.º E' da competencia exclusiva'. 
dos Estados d'ecretar impostos: 

1 º, so-bre a exportaç·ãb de meroadorias 
de sua propria producção; . · 

2º, sonre immoveis ru.raes e urbanos~ 
3º, ·sobre transmissão de .propriedade; 

· 4º, sobre. industrias e- profissões. 
§. 1.º Tambem compete exclusivamente,. 

aos Estaclos decretar: 
.1 º, taxa de seHo quanto aos a-e tos ema-,.. 

hados de seus. r.espe~Uvos gov:ernos e ne-
gocios de sua economia; 

2?, c.ontr;ibuiç!Ses- c.oncernc.ntes aos, s.eus 
telcgrap hos e correios,. 
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§ 2.º E' Lmnta de impostos, no Estado 
por onde se exportar, a producoão -dos 

· outros Estac_os. 
§ 3.º Só é licito a um Estado tributar 

a importação de TJJercadorias estrangeL 
ras, quando destini!das ao consumo no seu 
ter ri torio, revertendo, porém, . o producto 
do imposto para o Thesouro Federal. 

§ 4.º Fica sa lvo aos Estados o direito 
ele estabelcéerem linbas telcgraphicas 
entre os diversos pontos ele seus terri
torios, e entre estes -e os 'de outros Es
tados que se não acharem servidos por 
linhas federaes, · podendo a União des
apropriai-as, quando fôr de interesse ge-
ral. · 

Art. 10. E' prohibido aos Estados trL 
' butar bens e renclas federaes ou servii:;03 

a cargo da União, e reçiprocamente. 
Art. 11. E' vedado aos Est:idos, como 

á União: 
1°, croar impostos de ,transi lo pelo 

territorio de um Estado, ou na passagem 
de um para outro, sobre productos -de 
outros Estados da Republica, ou estran
geiros, e bem assim sob:::-e os vehiculos, 
de terra e agua, que os transportarem; 

2º, eslabele.cer, subvencionar, ou em
baraçar o exerci cio de cultos religiosos; 

3º, ·prescrever leis retroactivas. 
· Art. · 1'2. Além das fontes de receita 

· discriminadas nos arts. 7º e 9°, é licito · 
á União, como aos Es:tados, cumulativa- . 
mente ou não, crear outras quaesquer, 
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não contravindo o disposto nos arts. 7°, 
9º e i 1, n. 1. . · 

Art. 13. O direito da União e dos Es
taclos de le.g.islarem , sobre viação ferre·a 
e havegação interior será regulado por 
1 ci federal. 

Paragral])ho · umco. A navegação ds 
cabotage1J1 será feita por navios nac.io-
naes. ' 

Art. 14. As forças de terra e mar são 
instituições nacionaes permanentes, des
ti_nadas á defesa da patria no exterior, e 
i manutenção das leis no interior. / '~ 

A força arma.da é essencialmente obe
diente, dentro dos limites da lei, aos seus 
superiores hierarchicos, .e obrigada -a 
sustentar as instituições -constitucionaes. 

Art. 15. São orgãos da soberania na- ' 
cional o Poder Legislativo, o Executivo . e 
o .Tudiciario, harmonicos e independeu- / 
les entre si. 

SECÇÃO I · 

Do Poder Legislativo 

CAPITULO I . 

DISPOSIÇÕES GER.AES 

Art. 16. O Poder Legislativo é exer • 
c1do polo Congresso Nacional, com a 
sancção do Presidente ela Republica. 

'1 
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§ i.º ,O Çongrr.sso Nacional .compõe-se 
de dois ramos: a · Gamara dos ,Deputados 
e ·o Senadó. · 
· § 2.º A elei'ção para Senadores e Depu
tados fur-se-a: sjmultancamente em todo 

, .o ·paiz. 
§ 3.º , Ninguem I)óde ser, ao mesmo 

, tempo, Deputado e Senador , 
Art. 17. O Congresso · reunir - se-á, na 

Capital Fe-deral, independentemente . de 
convocação, a 3 de maio de cada anno, 
,;e a lei não designar outro dia, e funccio
Ílará quatro mezes, da data da abertura; 
podendo ser proro,gado, adiado ou co nvo-

' cada extqordinariamente. · 

§ 1.º Só "º Congresso compete delibe
, rar sobre a prorogação e adia'rnento de 
suas sessões. · 

§ 2.º Cada legislátura durará tres an-
nos. . / ' 

§ 3.º O Governo do Estado, em ,cuja re
.presentação se der . vaga, QOr qualquer 
causa, inc,Iusive renuncia, mandará im
mediatame1_1te proceder a nova eleição: · 

:.Art. · 18. A 1Can1ara dos ·Deputados e o · 
Senado t.rabalharão · separadamente ,e, 

. quando não se resolver o contrario por 
maioria de votos, em sessões publicas . 
. As deliberações serão tomadas por maio
ria de votos, ac!hando-se presente <em 
cada uma das Gamaras a maioria abso-
luta de seus membr.os. · 
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Faragrapho unico. A cada uwa das 
Camaras compete : 

verifioar e reconhecer os poderes de 
seus membros; · · 

(J legc.r a sua !Ilesa; 
organizar o seu reginiento inlerno; 
regulu -o_ serviço de sua policia , in-

lerna; 
nom e.ar os empregados elo sua Secreta

ri a . 
Art. 19. Os Depu lados e Senadores são 

inviolaveis por suas apiniões, palavras e 
Yotos, no exe1·cicio do mandato. 

A.rt. 20. Os Deputados e os Senadorei;.,_ 
desde que tiverem recebido diploma até · 
á nova elei ção, não poderão ser presos, 
nem processados criminalmente, se·n 
prévia li cença de sua Gamara, salvo casa 
de flagraneia em crime inafiançavel. 
Nes te caso, levado o processo até pro
nuncia exclusive, a autoridade proces
sante- remetterá os autos á Camara re- · 
spectiva, para resolver sobre a proceden
cia da aceusação, se o accusado não optar 
pelo julgamento immediato. 

Art. 2 1 . Os . membros das -duas Cama
:ras, ao torr.ar assento, contrahirão coÍn
nrom isso forma l, em sessão publica, de 
L-em cumprir os seus deveres. 

Ar t. 22 . Durante as sessões vencerão 
os, Senadores é os Deputados um subsidio 
pecuniario egual, e ajuda de custo, que 
serão fixados pelo Congresso, no ·fam de 
cada legis latura, para a se,guinte. 
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Ad. 23. Nenhum membro - do Con
gresso, desde que tenha sido eleito. po
derá celebrar contractos com o Poder 
Executivo, nem delle receber commissõe.s 
ou empregos remunerados. 

§ 1.º Exceptuam-se desta prohibição: 
1 º, -as missões diplomaticas; 
2°, as· commissões ou commandos mi 

litares: 
3º, os cargos de accesso e as promo

ções legaes. 
~ 2.º Nenh11m DP.mitndo ou Senador. 

pnrém. poderá a cceitar nçimeaçfÍ.o para 
missões. commi,-sõcs . ou r.ommando. de 
qur, tratam os ns. 1 e 2 do paragrapho 
flnl ecedente-. sPm licença da respectiva 
Camara, qua11do da acceitação resultar 
nrivf-!ri:ín -dn PXerr.icin ela,; funcções le-

-gisla t ivas. salYo ríos -rasos de gu'erra ou 
namiellr.s em q1JC a · bnnrn. e a inl.cg:ri
clarl0. da Unifío se ar.lrnrem ernpenhadr1s. 

A rt. 24. O Deputado ou Senador não 
,. pó.de tambem ·ser prP.sidente ou fazer 

pari e rle directorias de bancos, compa
nhias ou ern1,rezas que gozem dos favo
res do Governo Fe.deral, definid os em lei. 

Paragrapllo unico . A inobservancia· 
dos prBccitos contidos ne~te artigo e no 
an teccdente importa perda do mandato. 

Art. 25. O mandato legislativo é in
rnrnpativel r.om o exercício de qualquer 
,outra funcção durante as se§.sões. · 
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Art. 26. São condições de elegibili
daêlc para o Congresso Nacional : 

1 º, esLar na posse dos direitos de ci
d:1clão brasileir o e ser alisLavel .r.um0 
elcit01·; · 

2º, . para · a Gamara, ter mais de quatro 
annos de c'idadão brasileiro, e para o Se-
nado mais de seis. -

EsLa disposição não comprclJ1e.nde os 
cidadãos a que se refere o n. 4· do art. 69 . 

. Art. 27 . O Congresso declarará, em 
lei especial, os casos de incompatibili-
àacle eleitoraL · 

CAPITULO II 

DA GAMARA DOS DEPUTADOS 

Ai't . 28 . A Gamara dos Deputados 
compõe-se de representantes do povo -
elei los, pelos Estados e pelo Distric to 
Federal, median te ,o .suffragio direc to, 
garan:ticla a rer:frescntação da minoria. 

§ 1.º O numero dos Deputados será fi
xado por· lei em proporção que não ex
cederá de um por setenta mi l habitantes, 
não devendo esse numero ser inferior a 
quatro por Estado. 

§ 2.º ' Para esse firr,' mandará o Go
verno Federal proceder, desde ,iá, ao re
censeamento da população da Republica, 
o qual será revisto decennalmente. 

Art. 29 _ Compete á Camara a inicia
tiva do adiamento ela sessão legislativa e 
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de t'odas as leis de impostos, das leis de 
, · fixação das forças -de terra e mar, _da 

discussão -dos projectos offerecidos pelo 
P,oder Exeçutivo e a declaPação da pr0-
cedencia ou · improcedencia_ da accusação 
contra o Presidente da , Republica, nos 
termos ,do art. 53, e , contra os :ivlinistros 
de Estado, nos crimes conne.xos com os do 
Presidente da Republic'a. 

CAPITULO III 

DO SENADO 

- Ar~. 30'. O Sena·do - compõe~se, de ci
dadãos elegiveis nos termos do art. 26, e 
maiores de 35 anno s, e em numero de 
tres Senadores · por Estado e tres pelo 
Districto 'Federal. eleitos pelo mesmo 
modo por que o forem os Deputados. 

Art. 31.' O mandate, de · Senador durará 
nove · annos, renovando-:-se o Senado pelo 
terço, triennalme.nte. 

Paragrapho uilico. O Senador eleito em 
substituiç.ão de outro exercerá o man
dato pelo tempo que restava ao subBti-
tuido. - · · ' 

Art. 32. O Vice-Presidente da Repu
blica será o Presidente do Senado, onde 
só terá voto de qualidade, e será -substi
tuido, nas ausencias e impedimentos, pelo 
Vice-Presidente da mesma Camara. 

Art. 33. Compete privativamente ao 
· Senado .iulgar o Presictentd ela Rei)ublica 

.. · , · . ' .• . 

' ( . 



176 -

e os demais funccionarios f edcraes desi
gnados peià: Constituição, nos tcnnos e 
pela fórrr,a que ella. prescreve: 

§ 1.º O Senado, quando de liberar como 
tribuna l de justiça, será presidido p elo 
Pres idente do Supremo Tribunal Federal. 

§ ·2. 0 Não proferirá sentença condem
naLoria, sinão -por dous terços dos mem
bros presentes. 

~ 3.º _Não poderá impôr outras penas 
mais que a perda do cargo e a incapaci
dade de exercer qualquer ou lro, sem pre
juízo da acção da justiça ordinaria contra 
o condernnado. 

CAPITULO IV 
DAS A1"l'RIBUIÇÓES DO CONGRESSO 

Art. 34 . Compete privativamente ao 
Congresso Nacion_aJ.: 

1 º. 011çar, annuçilmente a rece ita e 
fixar, annualmente, a · despesa e tomar 
a,0 contas de e¼ercicio financeiro, pro
rogado o orçamento anterior, quando 
alé 15 ele janeiro não esLiver o no:vo en1 
vigor; 

2º, autorizar o Poder Executivo a con
lrahir emprestimos, e a fazer outras ope-
rações de credi lo; . 

3º, legislar sobre a divida publica, e 
estabelecer os meios para seu pagamento; 

4º, regular , a arrecadação e a distri-
buição das rendas federaes; ' 



177 

5º, .I,egisl,ar sobre · o commercio e~te-
1~'j or e interior, podendo autciriz'ar as 
limitações exigidas pelo ·bem publico,: e 
sobre o alfandegamen,to de portos · e a 
breação ou suppressão de entreposlos; 

6º, legislar s-obre a navegação dos rios 
-qüe banhem mais de üm Estado, ou se 
eslendam a territor ios- estrangeiros; 

·7°, determinar o peso, o valor, a in
scripção, o typo ,e a denominação das 
moedas; 

8º, crear banem; de emissão, legislar 
sobre ella, e· lribµtal -a; 

9?, fixar o padrão dos pesos e me-
_didas; · 

10, resolver de'finitivamente sobre os 
limites dos 'Estados entre si, os do Dis- .. , 
tricto Federal, e os d!Y territorio nacional 
com as nações limitrophes; · 

11, autorizar o · Governo a declarar 
guerra, se não tiver Jogar ou malograr- se 
o re~urso. do a•rbitramento, e a fazer a 
paz; 

12,. r.esolver clefinit-ivarnente sobre os 
·. , tratados e . convenções com as nações es-

' tr-ang·e iras; . . 
13, mudar a capital da Uníào; 
14, co11ceder sqbsidios ,aos .Estados na 

hypot hêse c)o art. 5º; - , 
15; legislar sobre o serviço dos cor

,roios e telegràp_hos federaes; 
16, ad0ptar o regimen conveniente á 

segurança das fronteiras; 
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i 7, fixar, annualmente, as forças de 

terra e · mar, prorogada a fixação ante
rior, quando até 15 de jan~iro não es
tiver a nova em vigor; 

i8, legislar sobre - a-- organização do 
Exercito e da Armada; 

i9, .conce.der ou negar' passagem a 
forças -estrangeiras pelo territorio do 
paiz, para operações militares; 

20, dec!.arar - em estado de sitio um 
ou mais pontos do lerritorio nacional, 
na emergencia de aggressão por forças 
estrangeiras" ou de commoção interna, 
e approvar 1 ou suspender o sitio que 
houyer sido declarado pelo Poder Exe-

- Í:cu tivo, ou seus agentes responsaveisJ na 
ausencia r." o Congresso; · 

2i, r egular as condições e -0 procasso 
da eleição para os cargos fed eraes em 
todo o paiz; ~-

22, legislar sobre o direito· civil. com-
mç1:cia l e -ru:ifilill~ da .Republica e o 

.,,....--- - pr_ocess-ua-l-ctã""j'trs-E1ça federal; . ;//· .. ~ ;,;;3, estabelecer lei_s sobre naturaliza: 

/ ✓ 24, crcar e supprim ir empregos pu- ' 
blicos federaes, inclusive os das Sccre-

. ~ la.rias el as Gamar as e el os ,Tribunucs. fi-
1'-" .,,,..,,.:x;ae-Il1c~ as aLtrib uições, e cstip1,tl ar:. 1J1 cs 
.,,.- 0$ YCilClffiCRLos; · 

· , 25, organizar a justiça federal, nos 
termos do art. 55 e seguin tes · da 
Secção III;. 

26, conceder .am_nistia; 
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27, commutar e· perdoar as · penas im
postas, - por crime de responsabilidade, 
aos funcéionarios federaes; 

28, leg·islar sobre o trabalho: 
29, · legislar sobre licenças,' aposenta

dorias e reformas, · não as podendo con
ceder,' nern alterar, por leis especiacs; 

30, legislar sobre .a organização mu 
nicipal do Districtd .Federal, bem como · 
sobro a policia, o ensino superior e.,... os 
demais S<?rviços crue na Capital forem 
r·cservaclos para o governo. da União; 

31, submeLter á legislação especial os 
pontos do teuit.orio ela Republica ne·
cpssarios. para a ·fundacão elo ars-enaes, 
ou outros estabelecimentos e institui -
ções de c.cmveniencia federal; 

32, ·regular os casos de extradição 
entre os Estado_s; · 

33;: decretar as 'leis e resoluções ne-
-cessarias a,o exercicio doi> poderes que 
pertencem ú União; -- , 

3ft, decretar as leis or-ganicas para a · 
. execucão cornplela da Cop.st,i LLlição; 

35, 11 rorogar e adiar suas sessões_ 
§ 1.0 As leis de orçamento não podem 

conter cl isposições estranhas á previsão 
ela ·roccila e á ·despesa fixada para os 
serviços ani;eri:orrnenté creados . Não se 
incluem :µessa prohibição: .. 

a) a autorização para abcdura dé 
creditas supplemcntares e para opera--
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ções de credito como antecipação da 
Rece ita; 

b ) a cl eLerminação do des tino a dar 
ao saldo do exercício ou ci o modo de 
cobrir o deficit. 

§ 2.º E' véclaclo ao Congress o conceder 
e ·edil.os illimilaclos. 

Art . 35. Incumbe, outrosim, ao Con
resso, mas não privativamente: 
i°, velar na guarda da ConsLiLuição e 

das leis, e providenciar sobre as neces 
sidades ele caracter federal; 

2°, animar, no paiz: o desenvolvim ento 
elas lc ltras. artes e sci cncias, bem com0 
a immigração, a agricultu ra, a industria 
e o· cómmcrcio, sem privilegias qu'e 
lo lham a acção elos governos locaes ; 

º, crear in stituições de ensino su , 
ior e secundaria nos E s tados ; 
.º Prover a instrucção secundaria no 

' . Distr icto Federal. 

CAPITULO V 

D,\S LEIS E RESOLUÇÕES 

Ar t. 36. Salvas as exc epções do 
nrt. .'W, todos os projectos de lei podem 
ler ori gem indisUnctam ente na Camara, 
ou no Senado, sob a iniciativa de qua:
qucr dos seus membros. 

Art. 37. O projecto de lei adaptado 
numa elas Gamaras será subhettido á 
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nnl.rn: e cs la, se o approvar, envial-o-á 
no Poder li3xecuLivo, qu e, acquiescendo, 
o sanccionará e promulgará. 

§ 1 .° Quand o- o Presidente da Repu
blica julgar um projecto de lei , no todo 
nn em parte, incons l ituc iona l ou con
Lrar:o aos inleresses nacio naes, o ve-
1 nrú, total ou parcialmente, dentro de 
rl cz rli as ui.els a contar dacruelle cm que 
o recebeu, devolvendo-, nesse prazo e 
com os motivos elo. véto, o peo,iccto, ou 
a parte · Yetada, á Gamara onde elle se 
houver ini ciado . 

~ 2.° O si lenc io do .l2res idcnle da n~
rmblica no clr.cend io importa a sancção; 
'.'. no ci:.so de sr, r esta e Pgad3.. quando 
}:'l csLiYer C' nce rrado o Congresso, o 
Pr·cs iclcn te dará pub I icidade ás suas 
f'é\7()('~ . 

~ 3.º De,'o l vi elo o proj ecto :i · Gamara 
inií'ifl.,dora, abi se sujeitará a uma dis
cnss::.o e u votacão nominal , conside.
rando-s e approvado, si· obtiver dois 
r crc;ns dos s ufrragios presentes . Nes te 
:- nso . o ;:it•ojc~r to será rem etLid o á outra 
Gamara, qu9 s i o approvar· pelos mes
mns tramites e, p eia mesma maioria, 
o enviar:\. como lei, no P oder Executivo, 
pnru n formal idade da promuigação . 

~ /4.º A sancç.ão e a p r õmu lgação 
effec t.nam-se por estas formu las: 

1." « O Congresso Nacional decreLa, e 
cu sanc;ciono a seguinte lei (óu r eso
Juçã oh> . 
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' 2. • « ;Q Congresso Nacional decreta, e 
eu promulgo , a seguinte lei (ou reso
lução)». 

Art.. 38. Não sendo a Ioi promulgada 
dentro de 48 horas pelo Presidente da 
Republica, nos casos dos § § 2º e 3º do 

. art. 37, o Presidente do Senado ou o 
Vice-Presidente, se o primeiro não o 
fizer em . egual prai o, a promulgará, 
usando da seguinte formula: « F., Pre
sidente (ou Více-l)residénte) do Senado, 
faço saber aos que a presente virem 
que o 'Congresso Nacional decreta · e pro
mulga a seguinte lei, (ou resQlução) ». 

ArL 39. O proj ecto de uma :camara, 
emendado na outra, volverá á primeira, 
que, se acceitar as emendas, envial-o-á, ' 
modificado em conformidade clellas, ao· 
Po·d·er Executivo. 

§ 1.º No ,caso cOntrario, volvcr:á á 
Ca,mara revisor.a, e si as alterações ob
tiverem clois terços cios votos elos mem
bros pi•ese:ntes, considerar-~e;..ão appro
vudas, sendo então remetticlas · com o 
proj ecto á Càmara iniciadora, que só 
poclerá reprnval-as pelª mesma maioria: 

§ 2.º Rejeitadai3 deste modo as alte
rações, o · projecto será submettido, sem 
ellas, á sancção . . 

Art. 40. Os projectos rej eitaclos, .ou 
não sanccionados, não poderão ser re
no-vados na mesma sessão legislativa. 
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SECÇÃO· II 

Do Poder Executivo 

CAPiiTULO I 

DO PRESIDEN'rE E DO VtCE-PllESIDENT·E 

_ Ar.t. . ,H. Exerce o Poder E ~ecutivo o 
Presidente da Republica dos Estados 
Unidos do Brasil, como chefe electivo 
da Nação. . . 

§ 1.º Substitue o Presidente, no caso 
de impedimento, o sucicede-lhe, no de 
falt.a, o Vice-Presidente, eleito simul_; 
tàneamente com elle. 

§ 2 .º No , impedimento, óu falta do 
Vice-Presidente; serão successivamente 
chamados á Presidencia o Vice-Presi 
dente <;lo Senado, o 'Presidente da -Ga
mara e o ._do Supremo Tribunal Federal. 

§ 3.º São condições essenciaes para 
ser eleit'o Presidente ou Vice-Presidente, 
da !Republica: 

1°, ser brasileiro nato; 
· ' 2º, estar no exercicio dos direitos po

li licos; 
3º, ser maior 'de trinta e cinco annos. 
Art. !12. Se, no caso . de vaga, por 

. quálquer causa, da Presidencia àu Vice- . 
Pres:idencfa, não houver ainda decorrido 
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dois annos do período presidencia l_. 
proceder-se-á á nova eleição . 
· Ad. !13 . O Presidente exercerá 0 

cargo por· ,qualro annos, não. podendo 
ser reeleito para o perio.do pre~idencial 
immed ialo. · 

§ 1.º O Vice-Presid ente que exercer a 
prcsidencia no. uHimo anuo do per íod o 
presidencial não po'derá ser elcilo Pre
sidente para o perío do seguinte. 

§ 2.° O Presidente deixar.:í o exerci1eio 
de suas funcções, · improrogavelmcnte, 
no mesmo dia ein que terminar o seu 
período presidencial, succcclendo-lhe logo 
o reecm-eleito. 

~ 3.• Se este se ·achar impediçlo, ou - · 
fallar, a substilu ição far-se-á nos ·ter
mos do art. Jd, §§ 1º e 2º . 

§ :í .º O prlm;eiro período presidencia l 
,terminará a 15 ele novembro ele 1894 . 

Art. !ili. - Ao empossar- se no cargo, o 
PT"cs idenle 1 rnnunciará, e·rn se.ssão do 
Congresso. ou se aste não estiver re
uni do. ante o S11 prerno Tribunal Federal, 
esla affirmação: 

« Promeltn . manter e cumprir com 
perfeita lealdade a Cori.stiluição Fec!eral, 
prnmover o bem geral da Republica, oi 
senar as suas leis, sustentar- lhe a 
uniã o, a integr id ade e a independencia.» 

A rt. 45 . O Presidente e o Vice-Pre
sid~nle não podem sahir do terrilorio 
nacional sem ·permissão elo Congrésso, 
sob pena de oerde.rem o !Cargo. 
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siden le Ji)erceberão subsidio, fi.xado peló 
Congresso no período presidencial ante
ceâ:ente. 

.CAPITULO II 

D.-\ ELEIÇXO DE PRESIDENTE E VICE
·.PHESIDEN'f]:s , 

Ar.t. 4 7. O Presidente e o Vice-Pre
sidoBLe da · Republica serão eleitos por 

- suffragio direcLo da Nação, e maioria 
absoluta (J"c, votos: · · 

§ 1.º A eleição terá lo_gar no dia 1- de 
ma,rço do ultimo ánno. do período presi
d,cncia l, p r:o.cedend:o-sc, na Capital , Fe,. 
dera! e nas ca.p-ihrcs do.s Estad'os, á apu
raçã'o dos vo·~os recebidos nas respecti
vas . circumscri)::lç_ões. O Congresso, fará 
a apuração na sua primeira sessão do 
mas-m o anrio, com qualquer numero de 
momlJr,os pro.s-entes: _ . 

§, 2 .º Se nenhum dos votados hou
YOI' aLcançad.o maioria absoluta, o Con
g_r:esso _ cl.egerá•, p.or .mai.oria dos votos 
presentes, um, dentre os que tiverem. 

· ç1lcancado as duas votações ·mais c\-e
'.;aclas na eldr;ão directa-.. 

_Em caSO' de .. empate, considerar-se-á 
clcilo o rna,is : veiho. 

§ 3:,º O p:éocesso dá eleição e da · 
;i.v.uração s-eeá regWado por lei ordina
ria. 



- 186 -

§ 4. º ,São iríelegiveis para os car
gos de Presidente e Vice-Presidente · os 
parentes consanguíneos e affins, nos 1 º 
e 2º gráos, do Presidente e Vice-Presi
dente, que se .achar em exercício no mo
mento da eleição, ou que o tenha dei
xado até se is mezes antes. 

·CAP-ITULO, III 

DAS ATTfüBUIÇÕES DO PODER EXECUTIV_O 

Art. 48. Comp·ete privaf;ivamente ao 
Presidente da Republica: 

· 1 º, sanccionar, promulgar e fazer pu
blicar as leis e resoluções do Congres
so; expedir decretos, instrucções e regu
lamentos para a sua fiel exe1Cução; 

2º, nomear e -demittir livremente os 
!.\Iinistros de Estado; 

3°; exercer- ou :des)gnar queni deva 
exercer o commando supremo das forças 
de terra e mar dos Estados Unidos do 
Brasil, quando forem c'hamadas ás 
armas em defesa interna ou externa da 
União; 

4°; administrar o Exercito e a Ar
mada e distribuir as respectivas forças, 
conJor1ne as leis federaes e as neces
sidades do Governo Nacional; 

5º, prover os cargos civis e militares 
ele caracter federal, salvo as restricções 
exp1,essas na Constituição; 
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6º, indultar e commutar as penas nps 
crime,s su,ieitps á jurisdicção f.ederal, 
sa lvo nos icasos a que se referem os ar
tigos 3t1, ns. 28 e _52, § 2°; 

, º; declarar a guerra e fazer a paz 
nos termos do art . 311, n. 1.1; 

8º, declarar imínediatamente a , guerra 
nos casós de invasão ou , aggressão es
trangeira; · 

9º, dar conla annualmente da situa
' ção do paiz ao CoIJ,gresso Nacional, indi

cancl'o - lhe as providencias e reformas 
- urgentes em mensagem, que remetterá 

ao Secretario do Senado no dia da aber
tura da sessão legislativa; 

10-, convoca_r o, Congresso extrao1:dimt
riamente; 

11 nomear os magistrados federaes 
mediante proposta do Supremo Tribunal ; 

·12, nomear 6s membros do Suprárno 
Tribunal Fedéral e os ' Ministros diplo
maticos, sujeitando ,a nomeação á appro
vação do Senado(. 

Na ausencia do Congresso, designal
os-á em commissão, até que o Senado 
se pr,onuncie; , 

13,, nomear os demais meqibros do 
Corpo cl.iplomatico e os agentes consu- , 
lares; · - . ' 

H, mn:nter as relações com os Estados 
estrangeiros ; 

15, declarar, por si QU seus agentes 
respons<1veis, o estado q_e sitio em qual

. quer ponto do territorio nacional, . nos 
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cri sas de ag·gressão estrangeira, ou grave 
commocão· intestina (art. 6º\ n. 3 ; art. 34.; 
n . 2 1 e art. 80); · 

lG, en tabo1ar negociações · internacio
na e.s, celebrar ajustes, convenções e tra
lados, sempre a.d r·ef erendimv do Cém
gresso, 'e approvar os que ·os Estados_ce-
1 <obrarern na conformidade do art. 65, 
su))m eLtendo-os, quando cumprir, á aut.o
r;dacle do Congrcsrn . 

CAPITULO IV 

DOS ""11NISTno s DE ESTADO 

Art. 4.9. ,O Presidente c!a 'Republica é 
au xiliado pe los Ministros de Es tado. 
agcnlcs de sua confiança, que lhe sub
screvem os actos1 e cada um del lcs pre
sid irá a um dos i\linisterios , em que se · 
dividir a ' adminis l:ração fed eral. 

ArL. 5.0. Os Ministros C:e Estado não ~ 
poderão ac1Cumular o exercício de outro 
emprego ou fu ncção publica, nem ser 
e I e il.os Presidente ou Vice - Prcsidcntr. 
da União, Deputado ou Senador. 

Paragrapho unico. O Deputado ou 
· Senador, que acceitar o cargo ele l\finis

t'.'O de Estado, perderá. o mandal,J, e · 
proceder-se-á imrnediatamenle á no,'a 
c!c;r,ão, na qual não poderá ser valado. 

Art.. 51. Os l\Jinistros de Eslad,o não 
poderão. comparecer ás 5_cssõcs do Con-
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gressó, e · só se communicarão com elle 
por esc,riplo, ou pessoalmente, em con
fer encia-s icom as commissões das Ca-

- maras. 
Os relalorio-s aunuaes dos Ministros 

• serão C:irigidos ao · Presidente da -Repu
blica e distribuídos por todos os mem~ 
bros do Congresso. 

Art'. 52. ôs Ministros de Estado não 
são i0 esponsaveis perante o Congresso, ou 
perante os Tribunaes, pelos conselhos 
dados ao Presidente da Ilepublica. 
· § 1. º llespondem, -porém, quanto aps 

seus actos, pelos crimes qualificados em 
lei. 

§ 2.º Nos crimes communs e de re
sponsabilidade serão pro('essaêlos e_ jul
gados pelo Supremo Tribunà-1 Federal, 

• tJ nos connexos com os do Presidenle da 
·nepublica; pela autoridade competente 
l)ara o julgamento deste . · 

'CAPITULO V 

DA RESPONSAn!LIDA'DE D0 PRESIDENTE_ 

Art. 53 . ó Presidente dos Estados 
Unidos do Brasil será submettido a pro- · 
cesso e a julgamen!io, depois que a · Ga
mara declarar procede;ite a accusação, 

.pcraplc o Supremo Tribunal_ Federal, nos 
criines cornmuns, e, nos de rc.sponõabi-
lidad·e, _perante o Senado. 
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- Paragrapho unico. Decretada' a' proce
. dencia da accusação, ficará o ,Presidente 

suspenso de suas funcções. . . 
Art. 54. São crimes de rasponsabili-:

dade os actos elo P1'esirl ent(l da Repu
pUca, · que attenLarem contra: 

1º, a exisLencia po/itica da União; 
2º, a Constituiç,ão e a fórma do Go-, -

verno Federal; 
3º, o livre . exeTcicio elos poderes . po

líticos; 
11º, o gozo e exercício foga! dos direi-

to;;; políticos, ou individu aes; 
5º, a segurança interna do paiz; . 
6°, a probidade da administração; 
7º, a guarda e emprego constitucional 

dos . dinheiros puhlioos; 
8º, as leis orç,amentarias valadas ·pelo 

Congresso. · 
§ 1.º Esses delictos serão definidos ,em 

lei .especial. . 
§ 2.ª Outra lei regulará a accusai;ão, , 

o processo e o julgamento. 1 · , . 

§_ 3.ª Ambrrs essas leis serão feitas na 
primeira se .. ,são do primeiro Congresso. 

SECÇÃO III 

Do Poder Judiciario 

Art. 55. O Poder Judfoiario da União 
t.ená por orgão um Supremo Tribunal 
Federal, com séde na capital da Rcpu-

. ,._ 
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bliéa, e tantos juízes e tribÚnaes fe
dera:es; distribuídos .pelo paiz, quantos o 
Congresso crear. 

Art. 56. O Supremo Tribunal J:<"e
deral c-ompor-se- á de quinze juízes, no
meados na fo/ma do · art. 48, n. 12, 
dentre os cidadãos de notavel saber e 
reputação, elegiveis para o Senado. 

Art. 57. Os juizes federaes_ são vita
lícios e perderão o cargo unfoamente por 
sentença- judicial. 

§ 1.º Os seus vencimentos serão deter
minfl,dos por:. lei e não poderão ser dimi
r:uidos. 

§ 2.º O Senado julgará os membros do 
Supremo Tribunal Federal nos cr_imes de 
responsabilidade, e este os juizes fe
deraes -·inferio res. 

Art. 58. Os tribunaes federaes ele
gerão d e seu se10 os seus presidentes e 
org·anizarão as respectivas secretarias. 

. § 1.? A nomeação e a demissão dos 
ompregados· -de secretaria, bem como o 
provimento do•s offici os ele justiça nas . 
circumscripções ,judiciarias, compete r es 
pectivamente aos presidentes dos Lrilrn
naes. 

§ 2.º o· Presidente da Republica desi ·• 
gnará, dentre os membros do Supremo 
'l'r.ibunal Federal, o Procurador Ge"<:'al da 
Hopublica, cujas attrilrnições se d,ef'inirão 
em Iei, 



19:2' _._ 

Art. 59..:60. A' Jusfi'ça Feder·a1 c0m
pete: 

Ao Supremo Tr-ibunal Federal: 
J. processar e julgar originaria e pri

vat:ivamente: 
a) o Presidente da República nos cri

mes communs e os Ministros de Estado 
nos casos do art. 52; 

b) os Ministros_ diplomaticos, nos cri
mes commun.s e nos de responsabi_lidade; 

e) as causas e oonflictos entre a União 
e os· Estados, ou entre esles, · uns com 
outros; · 

d) os litigios e as _reclama.ç-ões entre· 
nações estrangeiras e a União ou os Es-
tados; _ 

e) os conflictos dos juízes ou tribu
nacs féderaes entre si, ou entre estes e 
os dos . Estados, assim cômo os dos juize~ 
e tribunaes de um Estado com os juize.s 

/ e tribunaes de- outro Estado. · -
II, julgar em gráo de recurso as 

qu·estões exc·edentes da alçada legal re
solvidas pelos juizes e · tribunaes fe-
deraes ; · 

III, revêr os processos findos, em ma- _ 
teria crime. · 

-Aos juizes e Tribunaes Federaes: · 
processar e j;ulgar: 

ac) as: causas em-que alguma das par- _ 
les· fundar a acção, ou a defesa, em: 
disposição da Constituição Federal; 
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b) todas as causas propostas contra 
o Governo da União ou Fazenda Na
cional, fundadas em disposições da Con
stituição, leis e regulam entos do Poder 
Executivo, ou em contractos celebrados 
cõm o mesmo Governo; · 

e) as causas provenientes de compen
sações, reivindicações, indemnização de 
l)rejuizos, ou quaes cruer outras, pro
postas pelo Governo .da União contra 
particulares ou vice-versa; 

d) os litigios entre um Estado e ha
bitantes de outro; 

e) ·o.s pleitos entre Estados estran
geiros e cidadãos brasileiros; 

f) , as acções movidas por estrangeiros 
e fundadas, quer em contractos com o 
Governei da União, quer em convenções 
-ou tratados da União· com outras na-
ções; • 

g) as questões de ·direito marítimo 
•e navegação, assim no oceano como nos 
rios e lagos do paiz; 

h ) os crimes politicos . 
l§ 1.º Das sent-enças das justiças do.s 

Estados em ultima insLancia haverá re
,curso para o Supremo Tribunal Federal: 

a) quando se questionar sobre a vi
gencia, ou a validàde das leis federaes 
em face da Consti tuição e a decisão do 
tribunal do Estado lhes negar appli
cação; 

b) quando se oontestar a validade da 
leis ou de actos dos ~overnos dos Estados 

13 



- 194 

em face ela Constituição, 9u das leis fe
deraes, e a decisão do tribunal do Es
tado considerar válidos esses actos, ou 
essas · !,eis impugnadas. 

e) quanclo -dois ou mais tribunacs lo
caes interpretarem de modo cliffercnte, 
a mesma lei federal, podendo o r ecurso 
ser tambem interposto por qua lquer dos 
l.ribunacs r eferidos ou pelo Procurador· 
Geral da Republica; 

d ) quando se Lratar ele questões de 
direito criminal ou civil internacional. 

§ 2.º Nos casos em que houver de ap
plicar leis dos Estados, a justiça federal 
consultará a - jurisprudencia dos tri
bunaes locaes, e, vice-versa, as justiças 
dos Estados consultarão a jurisprudencia 
dos tribunaes federaes, quando houve
r em de interpretar leis da União. 

§ 3.º E' vedado ao Congresso com
mctter qualquer jurisd icçü.o federal ás 
justiças elos Estados . 

§ 4.º As sentenças e ordens da ma 
gistratura Jederal são executadas JJor 
offici aes judiciarias ela União, aos quaes 
a policia local é obrigada a prestar au
xilio, quando invocado por elles . 
. § 5.º Nenhum r ecurso judiciaria é 
pcrm iLticlo, para a justiça federal , ou 
loca l, conLra a intervenção nos Estaclos, 
a declaração do estado de sitio, e a ve
rificação el e poder es, o reconhecimento , 
a posse, a legitimidade e a percla de 
manda to aos membros cio Poder 1L egis-
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laLi,•o ou Executivo, federal ou estadual: 
assim como, na vigencia do estado de 
silio, não poderão os tribunaes conhecer 
dos actos praticados cm virtude deHe 
·pelo Poder Legislativo ou Executivo. 

Art . 61. As decisões dos juízes ou 
tribunaes dos Estados, nas materias de 
sua competencia, yorão t-ermo aos pro
cessos e ás questoes, salvo quanto a: 

1º, habeas-co1·pus, ou . 
2º, espolio <le estr·angeiro, quando a 

ílSpecie não estiver previstà em con
ven ç.ão, ou tratado . 

Em La-es . casos, haverá recurso volun
tario para o Supremo Tribunal Federal. 

Ar t . 62 . As justiças dos Estados não 
podem intervir em questões submettidas 
aos tribunaes federaes, nem annullar, 
alterar, ou suspend_er as suas sentenças~ 
.ou ordens. E reciprocamente, a justiça 
federal não póde intervir em questões 
su bmettiuas aos tribunaes dos Estadof' 
nem annullar, alterar, ou suspender as 
decisões ou ordens dest.l's, exooptuado~ 
os casos expressamente rleclarados ne3ta 
Con&tiluição. 

TITULO II 
Do s Estado s 

Art. 63. Cada Estado reger-se-á pela 
Constituição e pelas leis que adaptar. 
-respeitados os princípios constitucionae"' 
t1a União . . 
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Art. 64. Pertencem aos Estados as 
minas e terras devolutas situadas nos 
seus resp,ectivos territorios, ·cabendo á 
União ,sómente a porção do t-erritorio que 
fôr indispensavel para a de"fesa das 
fronteiras, . fortifica~ões, construcções 
militares e estradas de ferro federaes . 

Paragrapho uni co. Os proprios nacio
naes, qu,e não for·em necessarios para 
serviços . da União, pas,sarão ao domínio 
dos Estados em cujo territorio estiverem 
situado.s. · 

Art . 65 . E' facultado aos Estados: 
1 º, celebrar entre si ajustes e conven

ções sem caracter políti co (art. 48, 
n. 16) ; 

2º, em geral, todo e qualquer poder, 
ou direito que lh es não fôr negado p-0r 
clausula expressa ou\ implicitament~ 
contida na,s clausulas expressas da Con
stituição. 

Art. 66. E' defeso aos Estados: 
1 º, recusar f é aos documentos .publi

cas, de natureza legislativa, administra
tiva, ou judiciaria da União, ou de· qual-
qu e. dos Estados ; · 

2º, rej e.i tar · a moeida, ,ou a emissão 
bancaria em circulação por actó do Go
verno Federal; 

3º, fazer ou declarar guerra entre si 
e usar de reprnsalias; · 

4º, denegar a extradição de crimr
noso 5, reclamados pelas justiças de ou-



197 

tros Estados, ou . do Düitricto Federal, 
segundo as leis da União, por que es ta 
materia se reg,er ta.rt. 34, n. 32) . 

Art. 67. Salvo as r es Lricções especi
ficadas na Constituição ,e nas leis fe
deraes, o Districto Federal é admini-stra
do pelas autoridades municipaes. 

Paragrapho, unico. As despesas de ca
racter local, na Capital da Ilepublica, 
incumbem exclusivamente á autoridade 
municipal. 

TITULO III 

Do Municipio 

Art. 68. Os Estados organizar-se-ão 
de fórma qu-e fique assegurada a autono- -
mia dos municípios, em tudo quanto ['es
peita ao seu peculiar interesse . 

TITULO IV 

Dos cidadãos brasileiros 

SECÇÃO I 

Das qualidades · do cidadão brasileiro 

Art :- 69. São cidadãos brasileiros: 
1 º, os nascidos no Brasil, ainda que 

de pae estrangeiro, não residindo este a 
serviço d-e sua nação; 
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2º, os filhos de pae brasileiro e os il
legitimos de mãe brasileira, nas ('. idos em 
paiz estrangeiro, si estabelecerem domi
cilio na Republica; 

3º, os filhos de pae brasileiro que es
tiver "noutro paiz ao serviç_o · da Repu

_blica, embora nella não venham domi
ciliar-se; . 
. 4\ os estrangeiros que, achando-se 
no Brasil aos 15 de novembro de 1889. 
não declararem, dentro de · se_is mezes 
clepois el e entrar cm vigor a Constituição, 
.o animo de conservar a · nacionalid;tde 
de origem; · 

5º, os estrangeiros que possuírem bens 
irnmoveis no Brasil, e forem casados .com 
brasileiras ou tiverem filhos brasileiro,s, 
comtanto que r esidam no Brasil, salvo se 
manifestarem a intenção de •não mudar 
de nacionalidade; · 

6º, os cst-rangeiros por :outro I modo 
naturalizados. 

Art . 70 ,, São eleitores os cidadãos 
maiores de 21 annos, que· se alistarem 
na fórma da lei. 

§ 1.º Não podem ri.listar-se eleitores 
para eleições federaes, ou para· s dos 
Estados: 

1 º, os mendigos; 
2º, ,os analphabetos: · -: 

. 3°, as praças de pret, exceptuando · os 
alumnos das. -escolas militares de ensino 
superior.: 
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4°, os, religiosos de ordens monasti-
. cas, , companhias, congTegações, ou com

munidades de qualquer ·. denominação, 
sujeitas a voto de -obediencia, regra ou 
estatuto, qu·e importe _ a renuncia da li
herdade individual. 

·. § 2.º , São iilelegiveis os cidadãos não 
ãlistaveis. 

Art. 71. Os direitos . de cidadão bra.
Sileiro só se suspendem oú perdem-se _ 
ho,s casos aqui particularizados. ._ · 
· § 1.º Suspendem-sé: . .' :.· ;, .-: . 

. a) por incapacidade . pl',lysieá, ou mo-
l'a'l; · . .: 

· b) por condemnação criminal, em-
quanto durarem os seus effeitos . 

. · § 2.º Perdem-se: . 
. a) por nat19.ralização .em . pàiz estran-

. gejro; . . · · , . . , 
· b) por acceitação de emprego ou pen

são de governo estrangeiro, sem licença, 
'do Poder Executivo Fed"ral. • 

§ 3.º Uma lei federal determinará as 
condições de reacquisição dos direitos de 
cidadão brasileiro . 

. SECÇÃO II 

Declaração de direitos 

Art. 72. A Constituição assegura a 
hrasileiros .e , a estrangeiros residentes no 
paiz a invi.olabilidade do~ direitos con-
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cernentes á liberdade, á ,segurança indi
vidual e á propriedade, -nos termos se
guintes: 
· • § 1.º Ninguem póde c;er obrigado ·a 
fazer, ou deixar de fazer alguma coisa, 
senão · em virtude de lei . • 

§ 2.º Todos são eguaes perante a iei. 
A Republica não admitte privilegio de 

nascimento, desconhece fóros de nobreza, 
e extingue as ordens honorificas exis
tentes e todas as .suas prerogativas e re
galias, bem como os titulos nobiliar
chicos e de conselho. 

§ 3.º Todos os individuo-s e confissões 
religiosas podem exercer publica e li
vremente o seu culto, as:Jociando-se para 
es.se fim e adquirindo br,ns, ob~ervadas 
as dispo s it.:,ÕP.s do direito commum. 

§ 4.º A Republica só reconhece o ca- " 
sarnento civil, cuja cel-ebração será gra-
tuita. · 

§ . 5.º Os cemiterios terão caracter. ,se
cular e serão administ.rados pela auto- . 
ridade municipal, .':'icand'.J livre a todos 
os cultos religiosos a pratica dos respe:.. 
ctivos ritos em relação aos seus crentes, 
desde que não offendam a moral publica 
e as leis. 

§ 6.º Será leigo o ensino ministrado 
nos estâbelecimentos puhicos. 

§ 7.º Nenhum culto ou igreJa gozará 
de subvenção official, nem terá relações 
de dependencia ou alliança, com o Go
verno da · União, ou os . dos Estados. A 



representação diploínatica do, Brasil jun
to á Santa Sé não implica violação deste 
principio. • 

§ 8.º A todos é licito associarem-se e 
Teunirem-se livreme·nte e sem armas, 
não podeqdo intervir a policia, s,mão 
para manter a. ordem publica. 

§ 9.º E' permittido a quem quer que 
seja _ repr,esentar, mediante petiçã-o, aos 

• podere-s ·publicos, denunciar abusos . das 
autoridad-es e promover a responsabili
dade dos culpados. 

§ rn. Em Lempo de paz, qualquer póde · 
entrar no territorio nacional ou delle 
sahir, com a sua fortuna e seus bens: 

§ 11. A casa é o asylo inviolavel do 
individuo; , ninguem póde ahi penetrar, 
de noite, sem consentimento do morador, 
senão para acudir a victimas de crirnes, 
ou desastres, nem de dia, ,s,enão nos casos 
e pela fórma prescriptos na lei. 

§ 12. Em qualquer assumpto é livre a 
manifestação do pensamento pela im
prensa, ou :pela tribuna, sem dependencia 
de censura, respondendo cada um pelos 
abusos que commetter, nos casos e pela 
fórma que a lei determinar. Não é per
mittido o anonymato. 

§ 13. A' excepção de flagrante delicto, 
a prisão não poder-á executar-se senão 
depois de pronuncia do indiciado, salvo 
@s casos determinados em lei, e mediante 
·ordem escripta da autoridade competente?, 
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,. § 14. Ningue'm poqerá· ~er cons._ervado 
em prisão sem culpa formada; salvo as 
excepções . especificadas ,em lei, hein ·1e
vado á prisão, ou nella detido, se prestar 
fiança idoriea, nos casos em, que aJei ad
mittir. 

§ 15. Ninguem será sentei;iciado, senão 
pela autoridade competente, em virtude 
de lei anterior e na fórma por ella· re
gulada. · . 
. § 16. Aos acc_usados -se assegurará na 

lei a mais plena defesa, cóm todos os re
cursos e meios essenciaes a el1a, desde a 
nota cl_e culpa, ontregue em 24 -11-oras ao 
preso e a:')signaJa pela autoridade com
petênte, com os nomes do accus~dor e 
das testemunhas. · · 

§ 17. O direito de propriedade man
tem-se em toda a sua plenitude, salvo a 
desapropriação por necessidade, ou utili
dade . publica, mediante indemnização 
prévia. 

a) as . minas pertencem ao proprie
tar io cio sólo, salvo as limitações esta
bel eéidas por lei, a bem da exploração 
elas mesmas; ' 

b ) as minas e jazidas mineraes ne
cessarilts á segurança e defesa nacio
naes, e as terras onde existirem não 
podem ser transferidas a estrangeiros. 

§ 18. E' inviolavel o sigillo da corres-
ponclencia. -
· § 19. Nenhuma pena passa1,á ela pessoa 

do tle!inqnente. · · · · · 

1' 
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§ 20. Fi-ca abolida_ a pena de galés e a 
de banimento judicial . · 
' ·§ 21. Fica igualmente abolida a pena 
de morte, resalvadas as1 disposições de le
gislação militar em t empo de guerra. 

§ 22 .. Dar-se-á o habe.as-coi·pus sem- · 
pre que alguem soffrer' ou se achar , em 
imminenLc · perigo . çle soffrer vio1enc ia 
por meio de prisão ou constrangimento , 
illegal em sua liberdade ele locomoção . 

§ 23 . A' excepção das causas, que, por
sua natureza, pertencem a juízes espe
ciaes, não haverá fôro privilegiado. 

-§ 24. E' garantido o livre exercício .de 
qualquer profissão moral, inlellectual e 
industr ial. · 

§ 25. Os inveptos industr iaes perten
cerão aos seus autores, aos quaes ficará 
garantido por lei um privilegiq tempo
rario, ou será ·concedido peLo, Cóngresso 
um p,remio razoavel, quando haja conve-

, , niencia de vulgarizar_ o invento. • , 
' · § .26. Aos autores de obras litterarias e 

arListicas é garantido o direito exclusivo 
ele 'reproauzil-as. pela imprensa ou por 
qualquer outro processo mecanico. Os 
herdejro,s dos autores gozarão ,de1sse cl i-

' reito .pelo tempo que a lei determinar. 
_ § 27. A lei assegurará a propriedade 

das marcas de fabrica, . : 
· § 28. Por motivo de crença ou de 

funcção rclig'iosa, nenhum cidadão bra"'. · 
sileiro pnr:!e,rrí ser prjvado de seus di
l"eitos ciyis e políticos nem eximir-se do 
cumprimento ele qúalquer dever civico. 
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§ 29. Os que allegarem motivo de 
crença religiosa com o fim de se isen~a
rem de quâlquer onus que as leis da Re
publica imponham aos cidadãos e os que 
acceitarem condecorações ou titul.os no
biliarchic-os estrangeiros perderão todos 
os direitos políticos. · 

§-30. Nenhum imposto de qualquer na
tureza poderá ser cobrado senão em vir
tude de uma lei que o autorize. 

§ 31. E' mantida a instituição do jury. 
§ 32. As disposições constitucionaes 

assecura torias da irreductib ilidade ctc 
vencim entos civis ou militares não exi
mem ela obrigação de pag·ar os impostos 
geraes creados em lei. 

§ 3-3. E' . permiUido ao Poder Exe
cutivo expulsar do territorio nacional 01, 
subclitos estrangeiros perigosos á ordem 
p·ublica ou riocivos aos interesses da 
Rep_ublica . 

§ 3/i. Nenlmni emprego póde ser · 
creaçjo, nem vencimento algum, civ.il ou 
militar, póde ser estipulado ou alterado 
sinão por lei ordinaria especial. 

Art. 73. Os cargos public-os civis ou 
militares ·são accessiveis a todos os •bra
sileiros, observadas as cc;mdições de ca

. pacidade especial, que a lei estatuir, 
sendo, porém, vedadas as accumulações 
remuneradas . . 

Art. 7 4'. As patentes, os postos e os 
cargos inamovíveis são garantidos em 
t oda a sua plenitude . 
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Art. 15. Ã aposentadoria só poderá 
ser dada aos fu110ctonarios publicos em 
caso de invalidez no serviço da Nação. 
- Art. 76. Os officiaes ,do · Exercito e 

· da Arm\lda ,só perderão suas patentes 
pgr condemnação em mais de dois annos 
de prisão, passada em julgado nos tri
bunaes · comp etent(l_s. 

Art. 77. Os militares ct,e terra e mar 
terão fôro especial nos deliclos mi.fitares. 

§ 1.º Este ' fôro compor-se-á de um -
Supremo Tribunal Militar, cujos mem
br0s serão vitalícios, e do·E c-onselhos ne
cessarios para a formação da culpa e 
julgamento. dos crimes. 

§ .2.º A organização e attribuições do 
Supremo Tribunal Militar . serão regu
ladas por lei. · ' 

A.rt. · 78. A especifica(;'ão das garan- . 
tia:s e direitos expressos na Cpnstituiçã,o · 
não exclue outras garantias e direitos 
não enumerados, mas resultantes da 
fórma de governo que ella estabelece e· 
dos princípios que consitna. · 

TIT.ui.o V 

Disposiçõe·s geraes 

Art. '79. O 01dadão investido ' em fun
cções dé qualque1; dos tres poderes fe
deraes não poderá · exercer as de outro. 

Art. 80. Poder-se-á declar·ar em estado 
de sitio qualquer parte do territorio d:i 
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União, suspendendo-se ahi ãs ,garrullias 
)onstiLucionaes por Lempo cleLerminado, 
quando a segurança da Republiéa o exi
gir, em caso ele aggressão estrangeira ou 
0ommoção intestina (a,rt. 34, n. 21). · 

§ 1.º Não se achando reunido o Con
gresso, e correÍ1do a Patria immineríte 
perigo, exercerá essa 'attribuição o P9,. 
deai· E:icecutivo Federal (art. 4;8, n . 15 ) . 

§ 2. º Este, .porém, durante o estado ,de 
sitio, restringir-se-á, nas medidas de 
repre1s,são contra a,s pessio,as, a im:pôr : 

'1 º, a detenção em logar não destina
do• aos réos de crimes communs; 

2º, o desterro para os outros sítios do 
tcrritorio nacional. 

§ 3. º Logo que se reu'nir o Congresso, 
o Presidente da Republica lh e relatará, 
motivande-as, as medidas de excepoão 
que houverem sido tomadas. 

§ ti,.º As autoridades que t_énhan:i orde
nado taes medidas são responsaveis 
pelos abusos commettidos. . 

Art. 81 . Os processos findos, em ma
teria crime, poderão ser revistos, a qual

.quer tempo, em •beneficio dos conde
mnados, . pelo -Supiemo Tribunal Fe.:... 
dera!, para reformar ou confirmar a 
sentença. . 

§ 1.·º A lei marcará os · casos e a fórma 
de revisão, que poderá ser . requerida 
pelo sentenciado, por qualquer do povo, 
ou ex-officio, pelo Procurador Geral da 
Republica. 
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§ 2. º Na revisão não pódem ser aggra
vadas as penas da sentença revista. 

§ 3.º As disposi,çiõies do presente artigo 
são cxLcnsivas aos processos militare.3. 

Art. 8-2. Os lfunccionarios publicas são ,-
. estricLamente responsaveis pelos abusos • 

e omissões em que incorrerem no exer- \
1 cicio de seus cargos, assim como pela 

indulgencia ou negligencia em não res
ponsabilimrem effectivamente os seus 
subalternos. · -

Par agrapho unico. O funcci'onario 
. publi co · obrigaJ\- se-á por compromisso 
formal, no acto da posse, ao desempenho 
elo · seus deveres legaes . 

Art . 83. Continuam em vigor, em
quanto não r evogadas, as leis dó antigo 
r egímen, no que explicita ou implicita
mente não fôr contrario ao system._a de 
governo firmado pela ·Constituição e aos 
princípios nella consagrados. 

Ar't . 84 . O Governo da União afiança 
o pagamento da divida publica interna e 
'externa. 

Ar t . . 85. Os officiaes do quadro e das 
classes annexas da Armada terão as 
rn esmas patentes e vantagens que os do 
Exercito nos cargos de categoria cor
r espondente. · 

Art . 86. Todo o brasileiro é obrigado 
ao serviço militar, em defesa da Patria 
e da Constituição, na fórrna das leis fe-
deraes . · · 
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Art. 87. O Exercito Federal. compor
se-;á de contingentes que os Estados e _o 
Districto Federal são· obrigados a for~ 
necer, constituídos de conformidade com 
a lei annua de fixação de forças. 

§ 1. º Uni.a lei federal determinará a 
organiração geral do Exercito, de accàr-
do com o n. 18 _do art. 34. · : 

§ 2.º A União se encarregará da in
strucção militar dns corpos e armas e da 
instrucção militar super;ior . 

§ 3.º Fica abolido o recrutamentq mi
litar forçado. 

§ 4. º O Exercito 'e a Armada compor- -
se-ão pelo voluntariado sem premio, e 
em falta deste pelo sorteio, préviamente 
organizado. . 

Concorrem para o pessoal da Armada 
a Escola Naval, -as de Ap,rendizes Mari
nheiros e a marinha mercante, mediante 
sorteio . ' · _ 

Art. 88. Os Estados Unidos do Brasil, 
em caso algum, se empenharão em guer
rà de conquista, directa ou indirecta-.
mente, por si ou em alliança com outra 
nação. 

Art. 89. E' instituído um Tribunal de 
Contas para liquidar as contas da receita 

-e despesa e verificar a sua legalidade; 
antes de serem prestadas ao Congresso. 

Os membros deste Tribunal serão no
meados pelo PPesidente da Republica, 
com approvação . do Senado, e . só.mente 
perderão os seus Jogares por sentença. 
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. Art. 90. A Constituição poderá i,er re
formada, por iniciativa do Congresso Na
cional ou das Assembléa dos Estados. 

§ 1,• óonsiderar-se.:.á proposta a re
forma, quando, sendo apresentada por 
uma quarta · p,arte, pelo menos, dos 
membros de qualquer das Gamaras do 
Oongrésso Nac::mal, f.âr acceita, em tre\3 
discussõ·es, por dois terços · dos votos 
numa e noutra Gamara, ou quando fôr 

. solicitada por dois terços dos Estados, 
no decurso de um anno, representado 
cada iEstado pela maioria de votos de 
sua Asseinbléa. 

§ 2 . 0 Essa proposta dar-se-á por ap
provad_a, se no anno seguinte o fôr, me
diante tres discussões, p-br maioria de 

., dois teroos dos votos nas duas Gamaras 
· do Congresso . 

§ 3. º A proposta .approvada publicar
se-á com as I assignaturas dos Presi
dentes e Secretarios· das duas Gamaras, 
e incorpo,rar-se-á á Constituição como 
parte integrante della . 

§ 4. º Não poderão ser admittidos 
como objecto de deliberação no Con., 
gresso, projectos tendentes a abolir a , 
f9rma republicana federativa ou a 
egualdade da representaoão dos Estados, 
no Senado. 

Art. 91. Approvada esta Gonstituição, 
será ella promulgada pela Mesa do 1Con
gresso e · assignada, pelos membros deste. 

14 

; 
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DISPOSIÇõES TRANSITORIAS 

Art. 1.º Promulgada esta Constituição, 
o Congresso, reunido em assembléa ge
ral, elegerá em seguida, por maioria ab
soluta de votos, na primeira votação, e, 
se nenhum candidato a obtiver, por 
maioria relat.iva na segunda, o Presi
dente e o Vice-Presidente dos · E:stados 
Unidos ·do Brasil. · 

§ 1.º Essa ,eleição ser.á feita em dois 
escrutínios distinctos, para o !P'resi-dente 
e o Vice-Presidente respectivamente, re
cebendo-se e apurando-se em , primeiro 
logar as cedulas para Presidente e pro
ced·endo-se em seguida do mesmo modo 
para o Vi<ce-Presidente. 

§ 2.º O Presidente e o Vice-Presidente, 
eleitos na fórma deste artigo, occuparão~ 
a Presidencia e a V.i ce-Presidente da 
Republica -durante o primeiro período 
presidencial. · 

§ 3. º Para essa eleição não haverá in
compatibilidades. 

§ 4.º Concluida ella, o Congresso dará 
por terminada a sua missão constituinte, 

/ 

e, separando-se em Gamara e Senado, en
cetará o exercício de suas funcções nor-
maes a 15 de junho do corrente annu, 
não podendo em hypothese alguma ser _ 
dissolvido. 

§ 5. 0 No primeiro anno da primeira le
·gislatura, logo nos traball10s preparato
rios, discrirninará o Senado o primeiro e 
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seguTudo terço de seus met'nbros, . cu.i o 
mandato ha de cessar rio termo do pri
meiro e do segundo triennios. 

§ 6.º Essa discriminacão effectuar-se-á 
' em tres listas, correspondentes aos tres 
'terços, gra;duai::ido-se os Sena,dores .de 
cada Estado e os do Districto Federal 
pela ordem de sua votaçãd respectiva, de 
modo que se di stribua ao terço do ulti
mo -tri.ennio o_ primeil.'o, votado · no Dis
tricto Federal e em cada um dos Esta
dos, e aos dois terços seguintes os outro5 
'Clois -nomes na escala dos suffragios ob
tidos, 

§ 7.º Em. caso de empale, considerar
se-ão favorecidos os mais v.elhos, deci
dindo-se por sorteio, quando a edade fôr 
e.gual. . 

Art , 2.0 O Estado que até o fim do 
anno de 1892 não houver decretado a sua 
Constituição, será submettido, por acto 
do Congresso, á de um dos outros, que 
mais conveniente a essa adaptação pare-

, cer ; até que o Estado sujeito a ess_e re
gímen a reforme, pelo processo nella de
:.erminaclo. 

Art. 3.º A' proporção que os Estados 
s·e forem organizando, o Governo Federal 
entregar-lhes-á · a administração dos ser
viços, que, pela •Constituiçfü:i, lhes co •n 
petirem, e liquidará. a responsabilidade 
da administração federal no tocante a 
esses serviços e ao pagamento do pessoa) 
:respectivo. 
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Art. · 4. 0 Emquànto os '.Esta:dos · se oc-• 
cupar_em em regularizar as despesas, du
rante o período de organização dos sefü 
serviços, o Governo Federal abrir-lhes-á 
para esse ' fim creditas especiaes, segun .. ' 
do as ,condições estabelecidas por lei. 

Art. 5.º Nos Estados que se forem or
ganizando, e11trará em vi,go,r . a classifi
cação das rendas estabelecidas 11a Con
stituição. 

Art. 6.º Nas primeirãs nomeações pará ' 
a magistratura federal e ,para a dos Es
_ta,dos serão preferidos os juízes de di.:. 
reito e os desembargadores de mais 
nota. - _ . 

Os que não forem admjttidos na nova 
organização. judiciaria, e tiverem mais 
de 30 annos. de exercício, serão aposen.., · 
til.dos com ' todos os séus vencimentos. 

Os que tiverem menos de 30 annos de 
exercício continuarão a perceJJer seus 

· ordenados, a;té que sejam 3!pi·oveitados 
ou aposentados com ordenado correspon-
de11te ao tempo de exer,cici0. . · 

As despesas co,in os magistrados apo
. sentados ou postos em disponibilidadé 
serão pagas pelo Governo Federal. 
· Art. 7.º E' conced,ida a -D. Pedro de. 

Alcantara, ex-Imperador . do Brasil, uma 
pensão .que, a contar de 15 de nov(;lmbro 
de 1889, ,garanta-Jhe, por todo ·o tempo 
de sua vida, su1Jsistencia decente.. O 
Congresso ordinario, em sua primeira 
reunião, fixará o .quantum desta pensão: 
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Art: 8.º O Governo Federal adquirirá 
para ·a Nação a casa em que falleceu o 
Dr. Benjamin Constant Botelho de Ma
galhães e nella mandará collocar uma 
lapide e.m homenagem :á memoria do 
grande pa1,riota - o Fundador da Re. 
publica. · 

Paragrapho unico. A viuva do mesmo 
iDr. Benjamin Constant terá, emquanto 
viver, o usofructo · da casa mencionada. 

Mandamos, portanto, a todas as auto
ridades, ' a quem o conhecimento e exe
cução desta Constituição pertencerem, 
que a executem e façam executar e ob
servar fi el e inteiramente como nella se 
contém . 

Publique-se e cumpra-se em todo o 
territorio da Nação. 

Sala das sessões do Congresso Nacional 
Constituinte; na cidade do Rio de Janeiro, 
em vinte e quatro de fevereiro de mil 
e oitocentos e noventa e um, terceiro d,1 
Republica. · 

Prudente José de Moraes Barros, Pre
sidente d.o Congresso, -Senador pelo Es-
tado de S. Paulo. ,, 

Antonio Eiizebio -Gonçalves de Almei
da, Vice--Presidente do Congresso, Depu
tado pelo Estado da Bahia. 

Dr. João da Matta -Machado, 1° Secre-
tario, Deputado pelo Estado de Minas _ 
Geraes. · 

Dr. José Paes de Carvalho, 2º Secre
' tario Senador pelo Estado do P_ará. 



214 

T·enente-coronel João ·Soares Neiva, 
3° Secretario, Senador pelo Estado da 
Parahyba. 

Eduardo Mendes Gonçalves, 4º Secre
ta~'io, Deputado pelo Estapo do Paraná, 

Manoel Francisco Machado, Senado1• 
pelo Estado . do Amazonas. 

Joaquim Leovigildo ele · Souza Coelho, 
idem. 

Joaquim José Paes ela Silva Sarmento, 
idem. 

' Llfanoel Jgnacio Belford Yiei1•á. Depu
.tado, idem .. 

Manoel Uehôn Rod1•ignes, idem. 
Manoel de Mello C. Barata, ·Senador·. 

pelo Estado do Pará : . 
Antonio Nicoláo Monteiro Baena, idem. 
Ai·thur Indio do Brazil e Silva, Depu-

tado, idem. 
Jnnocencio Serzeclello Cori·~a, idem. 
Raymundo Nina Ribeiro, idem. 
Dr. José Ferreira Cantão, idem. 
Dr. Pedro Leite Cherrnon,t, idem. 
Dr. José Teixeira da M.atta Bacellcir, 

idem. 
Lau.ro Sodré, idem. . 
João Pedro Belf 01·t Vieira, Senador 

pelo Estado do Maranhão. 
Francisco Manóel -da Cunha Junior, -

idem. 
José Secundino Lopes Gomenso1•0, 

idem. 
Manoel Be1·1íardino· da Gosta Rodrigues, 

Deputado pelo Estado do -.Maranhão. 
1 
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Casemfro Dias Vieira Junior, Deputado 
pelo Estado do Maranhão. 

Elen?'ique Alves ele Carvalho, idem. 
Dr. Joaqitim Anto1iio da C1·itz, Senaclor 

pelo, Estado do Piauhy. 
Theodo1'0 Alves Pacheco, idem. 
Eliseu ele S@uza Martins, idem. 

' Dr. Anfr'.isfo . Fialho, Deputado p'el0 
Piauhy. · -

Dr.- Joaquim Noguei'l"a Pm•ana{Jud, . 
idem. 

Ne lson ele VasGoncellos de - Alm.e-ida, 
idem. 

Coronel Fi1'mino Pfres Ferrefra, idem. 
. J oaquím, ele Oliveira Catunçla, Senador 
pelo Ceará. 

Man oel B eze1·1·a de Albitquerque Jit
nior, idem. 

Theoelureto Carlos ele Fa1'ia ::Souto, 
idem. . 

Ãlexandre José Barbosa Lima, Depu-
tado pelo 1Ceará. 

José Frefr e B eze1·1·il Pontenelle, idem. 
João Lopes Fe?'?'efra Filho, idem. 
Justiniano de Se1·pa,' idem. 
Dr. José Avelino Giirgel do Amaral; 

idem. • 
Capitão José B~vilaqua, idem. 
Gonça.lo ele Lagos P e1·nancles • Bastos, 

idem. 
Manoel Coelho Bastos elo N asc'im ento, 

idem: 
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José Bernardo de Medeiroli., Senador, 
pelo Estado do Rio Grande do NoI!-te. 

' José Pedro de Oliveira Galvíj,o, idem. 
Amaro· Cav•alcanti, idem. . 
Alrnino Alvares Aff ansa (pro vita- ci~ 

i·;ium proque universa Republica), Depu
ta,do pelo Rio Grande do Norte. 

Pedro Velho de Albuquerque_ · Mara-
nhão, idem. . . 

Miguel Joaquim Almeida Castro, idem. 
Antonio de A'morim Garcia, iden;i. 
José de Almeida Barreto, Senador pela 

Parahyba. _ · 
Firmino Gomes . da Silveira, idem. _ 
Epitacio dei Silva Pessôa, Deputado 

pela Parahyba. _ 
Pedro Amei·ico de Figueiredo, idem. 
Antqnio · J oaquún ,do iCoutó Çarta:JJo, 

idem. 
{oão Baptistá _de Sá Andrade, idem. 
Primeiro t enente João da Silva Re.,. 

'tumba, idem , 
Dr. José Hygino Duarte P'ereira, Se-

nador por Pernambuco. · 
José Simeão de Oliveira, idem. 

; José NicoZ-áo TC'lentino d'e Carvalho, 
Deputado por Pernambuco. - , 
. Dr . Francisco âe .Assis Rosa e Silva, 
idem. ' · · · 

João Barbalho Uchóa Cavalcan'ti, idem. 
Antonio Gonçalves Ferreira, idem. 
Joaquim José de Almeida Pernambuco, 

idem. 
João Juvencio Ferreira de Aguiar, 

idem. 
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André Cavalcanti de Albuquerqw:, 
Deputado pelo Estado de Pernambuco. 

Raymundo Carneiro de. Souza Bandeira, 
idem. 

Annibal Falcão, ' idem. 
A . A., Pereira de Lyra, idem. 
José .Vicente Meira de VasconceUos, 

idem. 
João de Siquefra Cavalcanti, idem_. 
Dr. Jr,•ão Vieira de Araujo, idem. 
Litiz ele Andrade, idem. 

, Vicente Antonio do Espirita Santo, 
idem. 

Bellm·mino .Carneiro, idem . 
Floriano Peixoto, Senador por Alagôas. 
Pedro Paulino da Fonseca, idem . 

. Cassiano Canâido Tavares Bastos, 
idem. 

Theophilo Fernandes dos Santos, Depu
tado por Alagôas . 

Jóaquim Pontes de Miranda, idem. 
, Francisco de Paula Leite Oiticica, 
idem. 

Gabino Bezouro, idem. 
Manoel da Silva Rosa limiar, Senador 

por Sergipe: . . 
Ivo do Prado Montes Pires da F1·anca, 

Deputado por Sergipe. 
Mano el Presciliano de Olivei1'a Valla-

dão, idem . 
Dr. Felisbello Firmo de Oliveira Frei

re, idem. 
__ . Virgílio C. Damazio, Senador pela 
Bahia . 
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Ruy Bw·bosa; Senador pelo Estado da 
Bahia. 

José A ugu1to de Fi·eitas, - Deputado 
pelo Estado da Bahia. . 

Fm1tcisco de Paula Argnllo, idem. 
Joaquim Jgnàcio Tosta, idem. 
Dr. · José Joaquim Seabra, idem. 
Dr. A1·istides Cesar Spinola Zama, 

idem. 
Dr. Ai·thui· Cesa1· Rios, idem. 
Garcia Dias Pires de Cai·valho e Al-

buquerque, idem. 
Marcolino de Mou?'Ci e Albuquerque, 

idem. 
,Dr. Francisco dos Santos Pereira, 

idem. • 
Custod'io José de Mello, idem. 
Dr. F1·ancisco de Paula Oliveira Gui• 

mai·ães, idem. 
A1·istides A. Milton, idem. 
Arnphiloquio Botelho Fr(Iire ,de Cai·-

valho , idem. 
Francisco Maria Sodré Perefra, idem. 
Dionísio E. de Castro Cerqueira, idem. -
Leovigildo do Ypiranga Amorim Fil-

(Jueii'as, idem. 
Capitão de Mar e Guerra Barão de São 

· .~,farcos, idem. 
Bai·ão de l'illa Viçosa, idem. 
Sebastião Lo.ndulpho da Rocha Me

. d?'ado, . idem. 
F1·ancisco Prisco de Souza Paraisa, 

idem. 
Dominr1ós Vfre.nte Gonçalves de Sou

.a, Senador pelo E,spiri to Santo. · 
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\ 
G'il Diniz Goula1·t, De1rnLado pelo Es

tado do Espirito Santo. 
José Cesario de Miranda Monteii'o de 

B a1·1·os, , idem . 
Jos é de Mello Cárvalho Muniz -F1·eire, 

idem. 
Antonio Borges de Athayde Junior, · 

idem. , 
- Dr. João Bavt'ista Laper, Senador pelo 

' ' Estado do Rio de Janeiro. 
B1·az Carnefro Nogueira da Gama, 

idem. . . 
. Francisco Victo1· da Fonseca e Silva . 

. Deputado pelo Estado do Rio de Ja..: 
neiro. 

Jo lí.o Seve1·iano da Fonseca He1·mes, 
idem. 

Nilo Peçanha, idem. 
•Dr. Urbano Marcondés dos Santos Ma:.. . 

chado, idem. . 
Contra-:Almirainte Diony•sio Manhães 

Bco·reto, idem-. 
. Cy1•illo . de Lemos N~nes Fa(lundes. 
idem. . · . . 

Dr. Augusto de Oliveira Pinto, idem. 
José Gonçalves Viriato · de Medeiros, 

idem. 
Joaquim José de Souza Breves, idem. 
Virgilio de Andrade Pessoa, idem. 
Carlos Antonio _de França Carvalho, 

ide.m. 
Joào Baptista da Motta, idém. 
Luiz Carlos Fróes da Cruz, idem. 
Alcindo Guanabara. idem. 
E1·ico Marfnho da Gama Coelho, idem. 
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Eduardo Wandenkolk; Senador pela 
Capital Fede'ral. 

Dr. João Severiano da Fonseca, idem. 
, Joaquim s ·aldànha Marinho, idem • 

.T oão Baptista Sampaio Ferraz, Depu
tado pela Ca'Pital Federal. 

· Lopes Trovão, idem. ' 
Alfredo Ernesto Jacques Ourique. 

idem. 
Aristides da Si'lveira Lobo; idem. 
F. P. Mayrink, idem. 
Dr. Francisc.o Furquim . Werneck de 

A-lmeidà, idem. 
Domin(los Jesuíno de Albuquerque Ju- · 

nior, idem. · : • 
Thomaz Delphino, idem. 
José Au(lusto Vinhaes, idem. 
Arnerico Lobo· Leite Pereira, Senador 

· pelo Estado de Minas Geraes. 
, Antonio Olyntho' dos Santos Pires, 
Deputado por Minas Geraes. 

Dr. Pacifico ' Gonçalves da Silva Mas:.. 
· carenhas, idem. 

Gabriel de Paula Almeida Magalhães, 
idem. · 

João das Chagas Lobato, idem. 
Antonio Jacob da Paixãà, idem. , .. 
Alexandre Stockler Pinto de Menezes, -

idem. , . 
Francisco Luiz da Veiga, idem. 
Dr. José -Candido da Costa ,Senna, iG!em. 
Antonio Aff ansa Lamo'l,l,nier ,Godofre-

do, idem. . 
Alvaro A;. de Andrade Botelh,o, idem . 

. •, ( 
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Feliciano Augusto de Olivefra Penna, 

Deputado pelo Estado ele Minas Geraes . 
Polycarpo Rodrigues V·iotti, idem. 
Antonio Dutra· Nicacio, idem. 
F1·ancisco Con•êa Ferrei?'a Rábello, 

idem. , ' 
Manoel Fulgencio Alves Pereira, idem. 
Astolpho Pio da Süva Pinto, idem. 
Aristides de Araujo Maia, idem. 
Joaquim Gon_çalves Ramos Filho, 

idem . 
Carlos Justiniano das Ckagas, idem. 
Constantino Luiz .Palleta, idem. 

·Dr. João Antonio de Avellar, idem. 
José Joaquim Fm·refra Rabello, ictem. 
Francisco Alva~o Bueno de Paiva, 

idem. 
Dr. José Gados Fen:eira Pires, idem . 

. Manoel Ferraz de Campos Salles, Se
nador pelo 1E:stado de S . Paulo. 

Francisco Glycerio, Deputado ·pelo 
Estado de S. Paulo. . 

Manoel de Moraes Barros, idem.' 
Joaquim Lopes Chaves, idem. 
Domingos Corrêa de Moraes, idem . . 
Dr . Thomaz Carvalhal, idem . 
Joaquim de Souza Mitrsa, idem . 
Rodolpho N. da Rocha Miranda, idem. 
Paulino, Carlos de Arruda_ Botelho, 

idem. 
Angelo Gomes Pinheiro Machado, 

idem. 
Antonio José da CÓsta_ .[.unior, idem. 
Fmncisco de Paula ]1~drigues Alves, 

idem. 
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Alf"1•edo .Ell>is, Deputado pelo, EsLà:do qe , · 
São Paulo. . , 

Antonio jJfo1'efra da . Silva, idem. 
J'osé Luiz de Alrneiaü Noguei?'a, idem. 
José Joaqitim, de Souza, Senador por 

Gdyaz. . · 
!Antonio .Amaro ·da Silva Canedo, idem .. 
4nlonio da Silva. Paranhos, -idem. 
Sebastião ;Fleury Curado, Deputàdo por 

,Goyàz. • · 
José Leopoldo ele Bulhões Jardim, idem: 
.f oaquirn · Xavier Guimarães Na tal, idem. 
Aquilino do Am,aral, Senador por Matto -

Grosso. · · · 
Joaquim Duarte · Murtinho·,- idem'. . , 
Dr. Antonio Pinhefro . Güecles, idem. · 
Antonio Francisco de Azeredo, , Depu-:-

tado pelo mstado de .Matto Grosso. _· -
Caetano Manoel de Faria e Albuquer;;. 

que, . idem. 
Ubaldino q,o · Amáral Fontoura,. Sena-:

dor pelo Paraná. · 
J 9s e. Pereira dos S,antos Andrade, 

idem. . . 
Bella1"mino Augu'sto _ de Mendonça 

Lobo, Deputado pelo mesmo ·EsJ,ado. 
Ma1'ciano Augusto ·, Botelho, de M ·aqa-

lhães, idem.- , ·. · 
Fernando Machado de Simas, idem. ·· 
Antonio Justiniano Esteves . Junior, , 

Senador por Sa.nta Catharina. 
Dr. Luiz Delfina_ dos Santos, idem. 

· Lauro Severiano Müller, Deputado por , 
Santa Cathariµa. , · .,, 

Carfog Aurusto de Campos, idem • . 



Felippe Schimidt, Deputado por Santa 
Catharina. , 
. Dr. José Candido de Lacerda Couti

n!J,o, idem. , . 
·Ramiro Fortes de Barcellos, Senador 

pelo Estado do Rio Grande do Sul. 
Julio AnacleL Falq/i,o da Frota, idem. 
José Gomes Pinheiro Machado, idem. 

· Victorino Ribeiro Carneiro Monteiro, 
Deputado pelo Rio Grande do Sul. 

-Joaquim Perefra da Cogta, ídem. 
. Antão Gonçalves âe Faria, idem. 

Julio <!,e Castilhos, idem. 
Antonio Augusto Bor ges de Medeiros, 

ide.Ín . 
Alcides ,de Mendonça Lima, idem. 
J. F. de Assis Brasil, idem. 
Thomaz Thompson Flores, idem. 

_ Joaquim Francisco de Abreu, idem. 
, Ho'me1·0 Baptista, iqem. 

Manoel Luiz da Rocha Osorio, idem . 
Alexandi·e Cassiano do -Nascimento, 

idem. · 
Fe1•11,ando Abbott, idem. 
Demet1·io Nunes Ribeiro, idem . 
Antonio Adolphó ela Fontou1·a Mt' mta 

Bar1·eto, idem. 
Ant0nio Gonçalves . Chaves, Deputado 

por Minas Geraes. 
José .Cesado de Faria Al-pim , Senador 

por Minas Geraes. 
João Pinheiro. da Si lva, Deputado _por 

Min as Ger àes . · 
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Francisco de Paula Amârâl, Deputado 
por Minas Geraes. , 

Dr. Thomaz Rodrigu13s da Cruz, Se~ 
nador por Sergipe. _ 

Dr. Frederico Augusto Boi·ges, Dep1:1-
- -tado pelo Ceará. 

Adolpho Aff ànso, da Silva Gordo, 
Deputado por S. Pau,lo. 

Domingos J'Osé da Rocha, ;Deputado 
por Minas Geraes: 

João Luiz de Campos, idem, 
Frederic,o Guilherme de Seuza Ser-

1·ano, · Senador por Pernambuco. , 
lDu, Dr. João da Matta _Machadô; ,1º 

Secretario _do • Congresso Nacional Con'" 
stituinte, subscrevo e assigno. 

Rio de ,Janeiro, 24 , de fevereiro de 
1891. -'-Dr. Jóão da Matta Machado. 

Palae,io do , Seriatlo Federal, na cidad!3 
do Rio de Janeiro, aos seis dias do' mez' 
de , setembro do anno de mil novecentos : 
e vihte e seis, trigesimo oitavo da Repu- · 
blica. 

Estacio de Albuquerqu:e CoirntJra, -
Presidente i:io Senado. 

Manoel ÍcJaquim, ih Mendonça. Mar-, 
tins, 1 º Secretário do Senado. 

Silverio José Nery, 2° Secretario _do 
Senado. . 

José Joaquim Pereira Lobo, 3~ Secre
tario dõ Senado. 

Affonso . Alves de éarriárgo, 4ó Secre-
1tario do Senado. 
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Arnolf o Rodrigues ele Azevedo,. Pre
sidente da Gamara dos Deputados. 

Raul de Noronha Sâ, 1º Secretario da 
Gamara dos Deputados. 

Ranuljrho Bocayuva Cunha, . 2º Secre
tario da O amara • dos Deputados. 

Domingos Quácfros - Barbosa Alvares, 
. 3º Secretario da CamQ.ra dos . Deputados. 

Antonio Baptista Bittencourt, 4º Se
cretario da Gam ara dos Dcpútádos . 

. ' 
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